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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS'

Encarregado(a) do protocolo

ASSUNTO: CONTRATAçAO DE SERVIçOS CONTABEIS

Senhor Prefeito

Considerando a necessidade dos serviços de natureza contábil do
Fundo Municipal de Saúde, venho solicitar apreciação da proposta encaminhada
pela empresa Lopes Consultoria e Seruiços Técnicos Contábeis LTDA, na
qual propõe condições para contratação da prestação de serviços de Consultoria
e Assessoria Contábil. Quanto a valor proposto consta especificado na citada
proposta.

Neópolis (Se), 20 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

14ANU MOURA RIBE]RO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP: 19.980-000 - NeóPolis (SE)

e-mail: licita.neopolis@hotmail.com

Retorna-se à Comissão Permanênte de Licitação, para
providências cabíveis aos tramites leqais necessários
à contratação.

Neó olis (Se), ode ta- de 2022.

LêIIO
Prefeito M un

Proça .\lonsenhor José lloreno de Sontana nr' 106 Cenno'

0NPJ/MF' 13, I I l,Ó7910001'lE' Fon§: (07e) 3344'2e | 4'

PROTOCOLO N' al 12022.
Assunto: ato interno, solicitando a abertura
de processo licitatório para a contratação de
se rviços contábeis.

Neópolis/Se, em: 4eJ S1!2O22.
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MEMORANDO DArA:2211212022

ASSUNTO:
Proposta de renovação para Prestação de
Serviços de Consultoria e Assessoria
Técnica no ramo da Contabilidade Pública -
exercrcro zuzs.

Senhora Secretária,

Conforme entendimentos com representante desse órgão e após negociações
informais promovidas, vimos apresentar nossa proposta para renovação de contrato para a
prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Técnica de natureza contábil, no ramo da
Contabilidade Pública, a esse Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, no exercício de 2023.

Objetivando contemplar às disposições do artigo 54, parágrafo 20 da Lei no. 8.666/93, passamos a ratificar a

seguir, as condições propostas para renovação do contrato:

1) OBRIGACOES DA PROPONENTE/CONTRATADA:

1.1 Prestar os serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA, especialmente no ramo da
Contabilidade Pública, em especial, compreendendo os itens a seguir destacados, fazendo
cumprir toda legislação pertinente e as orientações do Tribunal de Contas do Estado, estando
incluídas, entre outras, as seguintes obrigações:

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância à Legislação

Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) fusessoramento in loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de fechamento da

movimentação mensal, com acompanhamento dos reglstros contábeis da movimentação

orçamentaria, financeira e patrimonial, para consequente elaboraçâo de Balancetes e

Demonstrativos cabueis n0rrnatlzad0s;

c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;

á) Assessórar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os procedimentos diretamente ligados

à contabilidade;
e) preenchimento e transmissão dos dados ao sIoPS, junto ao Ministério da saúde;

f) Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionals de Gastos com a

Saúde;
g) Assessoramento na apuração de possÍvel impacto orçamentário e financeiro decorrentes da

elevação de Gastos com Pessoal;

h) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as atividades ligadas ao

objeto contratado;
il éã'niufüria em Liáitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que solicitado;
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DESTINO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOUS
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j) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário aconii'airhamento

tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estado; -.
de

1.2) Arcar com encargos de pessoal necessário para os procedimentos técnicos inerentes;

2) OBRIGACOES DA CONTRATANTE

2,L- Colocar à disposição deste escritório, até o dia 10 do mês subsequente, os elementos
necessários ao processamento e execução dos objetivos do que ora propomos;

2.2- A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com materiais de expediente
necessários ao processamento dos serviços, tais como: fotocópias, redução de
formulários, impressos para balancetes e demonstrativos, encadernamentos e outros
similares;

2.3- Efetuar os pagamentos dos serviços a ser contratados na forma do item 4.

3. PRAZO: vigência da assinatura do Termo e vencível em 31.12.2023.

4. PRECO DOS SERVICOS PROPOSTOS:

4.1) A contratante pagará pelos serviços mensais o valor de R$ 4.950,00 (quatro m!1, novecentos
e cinquenta reais);

a.2) Além do valor acima, a contratante pagará o valor de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos
e cinquenta reais), por ocasião da elaboração dos serviços do Balanço Geral/Prestação de Contas
do exercício de 2023;

No aguardo de um breve posicionamento por parte de Vossa Excelência,
opoftunidade, renovo votos de considerações e apreço.

na

Atenciosamente,

&S§"{ r#h daix'A» Pr*-'
Antonia Rita dos Santos Lopes

Sócia Administradora
CRC/Se - 2.069

O Exmo Senhor
FAGNER ANTUNES CARVALHO

DD. Secretária Municipal de Saúde de Neópolis/SE

Rua urquiza Leal' 865' Aracaju(se): cEP-49 025-000

E-mail: looesconi0inionet.corn.br Fone fax: (079) 3214-4500 Celular 9977'5304
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ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

t

ASSUNTO: CONTRATAçÃO Oe SERVrçOS CONrÁgrrS

PROTOCOLO N' ea.!202L.
Assunto: ato interno, solicitando a abertura
de processo licitatório para a contratação de
serviços contábeis.

Neópolis/Se, em i Ag)l eg 2022.

an..rràffiâo protocolo

Retorna-se à Comissão Permanente de Licitação, para
providências cabíveis aos tramites legais necessários
à contratação.

Neópolis (Se),.ao de )-â,- de 2022

cé lio
Prefeito M pal

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade dos serviços de natureza contábil das
Unidades Gestoras desse Poder Executivo, incluídas a Prefeitura Municipal de
Neópolis, venho solicitar apreciação da proposta encaminhada pela empresa

Lopes Consultoria e Serviços Técnicos Contábeis LTDA, na qual propõe

condições para contratação da prestação de serviços de Consultoria e Assessoria

Contábil. Quanto a valor proposto consta especificado na citada proposta.

Neópolis (Se), 20 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

DYEGHo rEÊl+ Z DOS SANTOS ROCHA
SECíiLTAR: J MUNlCIPAL DE FINANçÁS

Praça Monsenhor José .lloreno de Santana. nr. l0ó, Cento, C EP: 19.980-000 - Neópolís (SE),

CNPJ/MF-l3.ll l.ó79l0001-18. Fone: (079) 3l.l,l-2914. e-mail: licita-ncopolis@hotmail.com
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DESTINO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

Senhor Prefeito,

Conforme entendimentos com representante desse órgão e após
negociações informais promovidas, vimos apresentar nossa proposta para renovação de
contrato para a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Técnica de natureza
contábil, no ramo da Contabilidade Pública, a essa Prefeitura Municipal de Neópolis, no
exercÍcio de 2023.

Objetivando contemplar às disposições do artigo 54, parágrafo 20 da Lei no. 8.666/93, passamos
a ratiflcar a seguir, as condições propostas para renovafro do contrato:

1) OBRIGACõES DA PROPONENTE

1.1 Prestar os serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA, especialmente no ramo da Contabilidade
Pública, em especial, compreendendo os itens a seguir destacados, fazendo cumprir toda
legislação pertinente e as orientações do Tribunal de Contas do Estado, estando incluídas, entre
outras, as seguintes obrigações:

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância à Legislação
Orçmentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento in loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de fechamento da
movimenta$o mensal, com acompanhamento dos registros contábeis da movimentaSo
orçamentaria, financeira e patrimonial, para consequente elaboraÇo de Balancetes e
Demonstrativos cabÍveis normatizados;

c) Elabora$o de Balancetes e Balanço Geral do exercício de 2023)
d) Assessoria na elabora$o dos Projetos da Lei Orçamentária e Lei de Diretrizes Orçmentária;
é) Elaboração de Projetos de Leis, Decretos, Portarias, relacionadas com o objeto do contrato;
í) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao Tribunal de Contas

do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os procedimentos diretamente ligados à

contabilidade;

s)

h)

i)

l)

Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e SICONFI junto a

Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios Resumidos das Execuções Orçmentárias;
Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e SICONFI junto a

Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios de Gestão Fiscal;
Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais da Educa$o e Gastos
com Pessoal;
Acompanhamento da situação no CAUC, evitando prejuízo na tramitação de recursos dos
Governos Estadual e Federal

ASSUNTO:
Proposta de renovação da Prestação de
Serviços de Consultoria e Assessoria
Técnica no ramo da Contabilidade Pública -
exercício 2023.

Rua Urquiza Leal. 865. Aracaju(Se): CEP-49.025-000
E-mail: loncsson ? inibnet.con.br Fone fax: (079)3214-4500 Celular 9977-5304
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k) Assessoramento na apuração de possÍvel impacto orçamentário e financei ro decQrrentes da

eleva$o de Gastos com Pessoal;
l) Assessoria à Procuradoria do lt4unicípio, em temas relacionados com as atividades ligadas ao

objeto contratado;
m) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que solicitado;
n) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento de tramitações

de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estado;
o) Consolidação das informações da Educação e transmitir ao SIOPE, sistema do Ministério da

Educação, em conformidade com as normas.

1.2) Arcar com encargos de pessoal necessário para os procedimentos técnicos inerentes;

2) OBRIGACOES DA CONTRATANTE

2.7- Colocar à disposição deste escritório, até o dia 10 do mês subsequente, os elementos
necessários ao processamento e execu$o dos objetivos do que ora propomos;

2.2- A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com materiais de expediente necessários

ao processamento dos serviços, tais como: fotocópias, redução de formulários, impressos
para balancetes e demonstrativos, encadernamentos e outros similares;

2.3- Efetuar os pagamentos dos serviços a ser contratados na forma do item 4.

3. PRAZO: vigência da assinatura do Termo, vencível em 31.12.2023.

4. PRECO DOS SERVICOS PROPOSTOS:

4.1) A contratante pagará pelos serviços mensais o valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos
reais);

4.2) Além do valor acima, a contratante pagará o valor de R$ 9.900,00 (nove mil novecentos reais),
por ocasião da elaboração dos serviços a seguir:

a) Processo do Balanço Geral/Prestafro de Contas do exercício de 2023;
b) Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo do exercício de 2024;

c) Projeto de Lei de Orçamentária Anual - LOA do exercício de 2024;

No aguardo de um breve posicionamento por parte de Vossa Excelência, na oportunidade,
renovo votos de considerações e apreço.

Atenciosamente,

I tllrl \

Ao Exmo Senhor
Célio Lemos Bezerra

lde Neó olis

Antonia Rita dos Santos Lopes
CRC/Se - 2.069

Sócia Administradora

DD. Prefeito Munici

@

Rua Urquiza Leal. E65, Aracaju(Se): CEP-49.025-000
E-mail: loucscon,ii intcrnct.corn.br Fone fax: (079) 3214-4500 Celular 9977-5i04
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

PROTOCOLO §" ,- -, /2021.
Assunto: ato interno, solicitando a abertura
de processo licitatório para a contratação de
serviços contábeis.

Neópolis/Se, emi 'a.o/ t ât12022.

E nca rregado tocoloa

ASSUNTO: CONTRATAçÃO OT SERVIçOS CONTÁBEIS

Retorna-se à Comissão Permanente de Licitação, para
providências cabíveis aos tramites Iegais necessários
à contratação.

Neópolis (Se),so de J- e* de 2022.

Célio
Prefêito M pâl

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade dos serviços de natureza contábil do
Fundo Municipal de Assistência Social, venho solicitar apreciação da proposta
encaminhada pela empresa Lopes Consultoria e Sen iços Técnicos
Contábeis LTDA, na qual propõe condições para contratação da prestação de
serviços de Consultoria e Assessoria Contábil. Quanto a valor proposto consta
especificado na citada proposta.

Neópolis (Se), 20 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

. KAP)I.,\ ALVES D-É OLIVEIRÁ LEMOS
stcntTÁtrin MUNrcrpAL oE ASS!srÊNCIA E TRABALHo

Praça ![,lonsenlnr José lloreno de Santana, r. 106. Centro. CEP:19.980-000 Neópolis ,5E),

CNPJ/Mt:- 13. I I I.679000I-.18. lone: (079) -t3,14-29 t4. e-mait: licira.neopotis@hotmail.com
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DESTINO:

SECRETARTA MUNrcrpAL oe açÃo socIAL E

DO TRABALHO NEOPOUS

Senhora Secretária,

Conforme entendimentos com representante desse órgão e após negociações
informais promovidas, vimos apresentar nossa proposta para renovação de contrato para a
prestação de serviço s de Consultoria e Assessoria T ica de natureza contábil, no

No.0t312022

ASSUNTO: Proposta de renovação da
Prestação de Serviços de Consultoria e
Assessoria Técnica no ramo da
Contabilidade Pública - exercício 2023.

1)

ramo da Contabilidade Pública, a esse Fundo Municipal de Assistência Social de
Neópolis, no exercício de2023.

Objetivando contemplar às disposições do artigo 54, parágrafo 20 da Lei no.
8.666/93, passamos a ratificar a seguir, as condições propostas para renovação do contrato:

BRI S DA PROPONENTE NTRA

1.1 Prestar os serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA, especialmente no ramo da
Contabllidade Pública, em especial, compreendendo os itens a seguir destacados,
fazendo cumprir toda legislação pertinente e as orientações do Tribunal de Contas do
Estado, estando incluídas, entre outras, as seguintes obrigações:

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância à
Legislação Orçamentária e de Flnanças Públicas;

b) Assessoramento rh loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de
fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros contábeis
da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para consequente
elaboração de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;

c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;
d)Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao Tribunal

de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os procedimentos
diretamente ligados à contabilidade;

e) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro
decorrentes da elevação de Gastos com Pessoal;

f) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as atividades
ligadas ao objeto contratado;

g) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que
solicitado;

Rua Urquiza Leal. 865. Aracaju(Se): CEP-49.025-000
E-nrail: l,)l,csc1,n ri inÍôrreI .,,11 !t1L Fone fax: t079t jl I.1-.1500 Celular 9977-530.1

MEMORANDO DAÍA:2211212022



It )-9--()l)l ,.\

\
I.{

h) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessárlo acompanhamento de
tramitações de processos do órgã0, junto ao Tribunal de Contas do Estado;

1.2) Arcar com encargos de pessoal necessário para os procedlmentos técnicos
inerentes;

2) OBRIGACOES DA CONTRATANTE

2.1- Colocar à disposição deste escritório, ate o dia 10 do mês subsequente, os
elementos necessários ao processamento e execução dos objetivos do que ora
propomos;

2.2- A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com materiais de expediente
necessários ao processamento dos serviços, tais como: fotocópias, redução de
formulários, impressos para balancetes e demonstrativos, encadernamentos e
outros similares;

2.3- Efetuar os pagamentos dos serviços a ser contratados na forma do item 4.

3. PRAZO: vigência da assinatura do termo a 3t.L2.2023.

A. PRECO DOS SERVICOS PROPOSTOS:

4.1) A contratante pagará pelos serviços mensais o valor de Rg 3.000,00 (três mil reais);

4.2) Além do valor acima, a contratante pagará o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
por ocasião da elaboração dos serviços do Balanço Geral/prestação de contas do
exercício de 2023;

No aguardo de um breve posicionamento por parte de Vossa Excelência, na
oportunidade, renovo votos de considerações e apreço.

Atenciosamente,

Antonia Rita dos Santos Lopes
Sócia Administradora

CRC/Se - 2.069
A Exma Senhora
Karla Alves De Oliveira Lemos
DD. Secretária Municipal de Assistência Social
Neópolis/5E

Rua Urquiza Leal. 865. AracajulSe): CEP-49.015-000
E-rnail: lopes,:on ii irr tbne(.cupr. b[ Fone fax: (079) -]214-4500 Celular 9977-jj0.l

I



ESTADO DE SE,RGIPE
PREFEITTIRA NITINICIPAL DE NEÓPOLIS

-- . -rJ-

COMUNICAÇÂO INTERNA

ASSUNTO: DISPONIBI LIDADE ORÇAMENTARIA

Senhores secretários,

Venho por meio da presente, informar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para a

Contratação de empresa para prêstação de serviços de Consultoria Jurídica. Para atender a

demanda do Município de Neópolis/sE. Fundamentado no Art.25, lnciso ll da Lei no 9.666/93 e

suas alterações. Conforme dotação informada.

No entando no uso da minha atribuição, encaminho processo para a autorização do

Prefeito Municipal.

Atenciosamente,

Neópolis - SE, 26 de dezembro de 2022

Í)'t I.t(;Il() 7. IX)S S-\YI ()S R(X t 1..\
Secretário Municipal Finzrnças

PRII:EITIJR

FONE: (079) 3j;l.l-29 t4

A MUNICtpAt_ DL NEopot.ts. pRÂÇA IVIONS
CENTRO CNPJ Ii.l I l.('79 r)00t-it. NEOpOLI

L,IORENO DE SANTANA, I().,
cEP 19.980-000.

ENHOR JOSÉ
S,- SERGIPE



Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

Neópolis/SE, 28 de dezembro de 2022

coMUNtcAçÃo TNTERNA

DA: SECRETERIA DE CONTROLE INTERNO
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Prezado Senhor Prefeito,

Venho por meio da presente, informa a Vossa Senhoria que esta Secretaria Municipal de Controle
lnterno, analisou as solicitaçóes dos Secretários Municipais, com relação à contratação de empresa
especializada na prestaçáo de serviços de Consultoria e assessoria contábil, da Prefeitura Municipal,
do Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. Por um período de 12 (doze)
meses. No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo prosseguimento do
processo de contratação.

Sem mais para o momento, agradeço desde já

FÁ.BIO A ORIM D() CÁ.RMO
Secretário cle Contíole lntef rncJ

Praça Monsenhor José Moreno de santana, ro5 - Neópolis - sE - Fone: 79 - 33M-2914 CGC:
13.111.67910001-38.

I . La-

t

GESTÃO
2022
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLI í
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Neópolis/SE, 29 de dezembro de 2022

COMUNICAÇAO INTERNA

DO: GABINETE PREFEITO
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

CELIO L
PREFEITO M PAL

Venho por meio da presente, autorizar essa comissão Permanente de Licitações - cPL, a

proceder à abertura de certame na modalidade apropriada, visando a contrataÇão de empresa

especializada na prestaÇão de serviços de Consultoria e assessoria técnica de natureza

contábil tendo em vista o atendimento as demandas do Município.

NrÔrpeL oe ueÔpOLIS
13.111.679/000

PRAÇA MO
1-38. NEOP OLIS - SERGIPE . CEP 49,980'OOO

NSENHOR JOSE I\,IORENO DE SANTANA. 1
pneFEtrua,q l,tu

EôNE. /n7q\ 11ÁA-?q1Á F-t\iÂll li.it. n.ônôlic61h^tm,il'ôm

oa celrRo ctttp.l



.rL' oúno c}rrcrAr 0oSegunda-feira
02 de Janeiro de 2023
Paq.: 1 'Í EdiÇão No 999

PRET'EITLRA MUN. DE NEOPOLIS l',. iltGlPt0

Àrt. l'. Designar os sêrtüores: ANDI'É LUIZ ROCHA COSTA' Pffl8doí do CPF n" 001'904't0t5E

*rp-t" a".ã,g" d" PRESIDENII-. P.^ULO HEliRfQtlE DÀ SII,VÂ BARBOSA' Portdor do CPF n"

iú!a.çqrs.l.'*ro" ê do car8o dc vÊNtBRo: Jo§É ANT0NIo DtoGo DE sANTÀ\'A' ponador do

ii,f *. Ogó.lgZ.SfisJ. ocupante do csÍgo de M[l\rBRO puro coflsituircm a Comi§sào Per'rrnenle de

i,iltaçÀ"1;ü;l;úio à" xcop"lk. Esraal de sergipe. snh a Presidéncia do Primtito c secaariado pelo

sêgúído.

L\tado Sergipl,

PODER EXF:CUTIVO
Prefeirurâ Munisip6l dc N EÓPol,ts

0abinctc do Prefcito

PORTARIA N'136IT2023

!\aomch .r+obroú d. CoDiraao P'Ímrteli. de

Ueitrçlo e di ootrrt ProvldôEcils.

oPRf,TETToMUNICIPÂLDf,NEÓPoLl§.EsIADoDf,sÊRGtPE.oorrsodosatribuiçõe;guelhc
-"t.". à 

"nig" 
OO, fX. da Lei Orgiricá Municipcl e' em conformidadc com a Lei Fcderal n' E ó6ó93'

RESOLVT

(rE

Arr. f. A Cornissio podcri rtavés do seu Prcsidcnre, requishrr Scírido' dcslt.P'Efehurr psrs auxiliÜ no5

§rrviçot adminiírâtivàs; bem como solicitrr asú€§§oêmento técnko s€mpíc quc lhç apoovcr'

AÍt. 3'. As ârribuiçô.§ da e omir§ào PerÍtmente de Li§i4to scr6ô:

8) coordcnst o pÍac€§5o ire Licilrçto;
ií .""úii"_ ,r""" de Edirsl ç corrrro. submamdo-as à oprcciiçto dr Âr§8§ôriâ Juridica e chborar

Ará de Âbeílür{:
c) DÍoc€s§aÍ c julgnÍ â far de hahilh4âo e julgrrteÍúo dls p'oposlas:

ai 'mrnifesar-sc ãm l' insúncia súíE os ÍÊcurs{x evrÍhglmcme inlrtposro:

"i *"r.rà, J r.rrgtqô"s ou esclarecirrntor ao Edital da liciração no pozo dí'rmiu& n'

lcg,islsçào:
ftieouisils mreccr tecnim e'ou juÍldiço, qusndo julgar noccssário:

g) píoli{teÍciat publicsçõÉs ÍEicc§árilt nÂ foÍmt ds lcgislsçào viSente'

h) ldolar outras provldêftiat que se fizÊrem neceS§'nas

Àrr. 4". O msttdâto ds Comi§§âo squi insthuida será contado I p8íir dü§t§ datâ' e perdursÍá pclo p€riodo de

ii'ir.li.". 
"-à",U 

a ccondr4á dâ totslidrde & ,"us mernbtos paÍô r t*smE comissào no per{rdo

subscqilc'|te

Aí. f,. Às srividâd€s dâ comir§ão da Licilrçâo tlgsÍ-sl-so pelt t gislrç:lo em rigor stinçÚe i matéria' Ít&

crúndo oos sçu" Mrnbror. quelquer tipo de rcmuncraçÀo tdicionel'

^í. 
e. A pÍesentg PorGÍis eír. cm !i8ôÍ lr8 drt8 de su! publiqão'

Aí. 7o. Revogam-se .§ dispo§içõas §m tôntrÁÍio

C*itÉre do Ptlfeilo Municipol de N€ópolis (SE)' 03 de JlIlgi'E dG 2021'

Gestor: cÉLto LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N.: 106, Baino 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE

CERÍITI ôÁôió àlôrrt ô?il|ôâiüilüüü,1ilÚ010

\'t -- |
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que a Portaria no 1361, de 02
de janeiro de 2023, designando a Comissão de Licitação dessa Prefeitura, foi
afixada no quadro de avisos, bem como, no Poftal de Transparência, para
conhecimento dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 13,

inciso XII, da Constituição Estadual e demals normas.

Neópolis (Se), 02 de janeiro de 2023.

Z z- ; r/Á- Á/Msra
PRESIDENTE DA CPL

Praça ,Vorcenhor José Moreno de Saníana. nr. l06,Centro,CEP: 19.980-000 Neópolh ,SE1,

CNPJÀ4F-13.I I I.679/0001-38. Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licita.neopolis@homail.com

--ã
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
courrssÃo oe ltcrlçÃo

tNExrctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo No 00í/2023

TERMO DE AUTUAçAO

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do corrente ano de 2023 (dois mil e vinte
três), faço a autuação e re_gistro, do presente processo, que vai registrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N" 00í/2023, tendo como flnalidade e objeto, a contratação
de empresa especializada para prestaçáo de serviços de consultoria e assêssoria contábil,
para o Município de Neópolis, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência
Social.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, serão
despendidos recursos, cuja dotação orçamentária é a seguinte:

UO: 2005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AÇÃO: 2OO5 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
3390.35.00.00. 10001000 - sERvlcos DE CoNSULTORIA
UO: 3010. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2055- GESTAO ADMINISTRATRATIVA DA SAUDE
3390 35.00.00: 12"110000 SERVICOS DE CONSULTORIA
UO: 4011 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO
AÇÃo: 2o7O - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÂO SOCIAL E

TRABALHO
3390.35.00.00: 1001000 - SERVICOS DE CONSULTORIA

O presente termo de autuação, foi lavrado por mim JOSE ANTONIO DIOGO DE

SANTANA - menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como lanço a
minha assinatura ao Ílnal, juntamente com os outros membros componentes da referida
comissão.

ANDRE LUIZ ROCHA C

PAULO HEN RhüíSI IVN BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA

pnÉÉe iruno, tr,tut'ttctpn[ oÉ Ú POLIS, PRAÇA MONSENH OR JOSE MORENO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJE

13.r 11.679/0001-38. NEópoLts - sERGrpE - cEp 49 980-000
FONE: (079) 3344-2914 - E-irAlL licita.neopolis@hotmail com
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V ALTERAÇÃO DO CONTBÂTO SOCIÀL DA FIHMA LOPES CONSULTORIA E

sERvlços rÉcNlcos coNrÁBEIS

cNPJ - 02.1 57.435/0001 -70 NtBE - 28.200.236.0S5

PÊlo presentê inslrumenlô, a §ênhora ANTONIA RITA DoS SANTOS LOPES'

nahríêtidáde Erasjlêira, natural de Nossa Senhora das Doíes, Éstâdo dc sergipe,

estado civil casada, regime PAUCIAL DE BENS, data ds nascimento: 24i 1 
.l/'1955,

profissão CONTAOORA, inscriçáo no CNPF sob -o na .1m.326'775-91' Cartêira

]dentiOade ne 263.730 - SSP/SE, domicílio e residênciâ à Flua Urquiza Leal, 865,

Bâirro Grageru, na Cidade rJe Aracalu, eslado de SêÍgip€, CEP-49.025{00' na

quaiidade àe socia rêmenescênté, em íAZão da êxclusão do outro sôcio, cuJo ato

constitutivo sê encontra registrâdo na Junta comsrciel de sergipe, sob NIRE-

28.2m.236 095, insoÍita nQ oPPJ/MF sob nÚmero 02.157.435/0001-70, consoantc a

Íaculdade pÍêvisla no parágraÍo único, do artigo í0S3, da Lsi no 10'406/02' resoke:

CLÁUSULA PRIMEIHA . Fica üansíormada esta sociedadê am EMPRESA

INDIVIDUALDERESPONSABILIOADELIIiIIIADA-ElRÊLi,sobadênominaçáo
SOCIAI CJê LOPES CONSULTORIA E SEHVICOS TECNICOS CONTABEIS - EIRELI,

[.PP, com sede e domicílio na Bua UÍqurza Lcal, ne 865, Baino Gragerú, CEP-

49.U25-000, na cidade de Aracaiu, Estado de sergipe, coír §ub-rogaçâo do lodos os

direitos e obrigaÇões í)erlincnles.

CLÁUSULA SEGUT{DA. OBJENVO SOCIAL

AempresâtêÍáporoBJETIVoSoClALapÍgssÉodesorviçosnorârnoda
Contâb,lidadê, tais quais:

I- AÍIVIDADES DE CONTABILIDADE E, AFINS;

II ATÍVIDADES DE AUDITOHIA CONTABIL;

III.TnEINAMENToSEoESENVoLVIMENToPÊoFISSIoNALEGEHENCIAL
NA ÁBEA CONTÁBIL E AFINS:

lv- ATIVIDADES DE ASSESSORIA EM GESTAO EliIPRESABIAL;

paÍágralo único - Os obietivos serão antpliatios ou íeduTidos a crrtério da TitulaÍ,

Íncdiante allêração contratua,.

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRAZO DE DURAÇÂO DÀ EMPRESA E TERMINO DO

EXERCíClo

Aemprêsainiciousuasaliúdadesem.13/10/1997'eseuprazodeduraçãoé
inoeteirninatJo, cujo termino rio êxêÍcício soclal coincide com Ô ano civil'

\

v
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CLÁUSULA OUABTA - CAPITÁL SOCIAL

o capital social é de R$ 63.00{_),00 (§êssênla e tÍês mil reais) em moeda coÍícnte do

Pais, o qual sstá lolalmenle integralizêtdo.

CúUSULA OUII{TA _ RESPON§ABILIDADE OÂ SOCIA

A sociedâde será âdmtntslrada pela socia Titular a quem caberá corrceder poderes

âdmini§trativo§ e/ou íinanceiros; a Íepíosenlaçâo âtive e passiva, judicial e

exlrajudicial, desla EIF ELl.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRÂÇÃO E USO DO NOUE COMEECIAL

A administrâçao dâ Émprê§a cab6rá a sua Titulaí ANÍoNlA RITA DOS SANTOS

f-OpES, que iicará incumbida de exercer todos os alos pêÍtinênt6s ê nêcêssários ao

exâÍcício das atividadcs ora assumidâs. bem como, dê representà{a iudiciâl c exlíã-

iúdicialmente, alivâ e psssivamente, peÍante todas as íspartiÇÕ€§ e instituiÉeS

iinancoiras, vedacto, no entanto, o uso do nome empresarial em alividades oslranhas

ao§ intere§§êS dâ empresa.

cúusuLA sÉTllrA - ExERcíoo soctAL

Ao tórmrno dê cada ax6ícício social, em 31 de dezcmbro, a administradora procederá

a êlaboÍação do inventário, do bâlânço patrimonial e do balânço de íesultâdo

cconômico. cabândo-lhe os lucros ou perdas apurados'

CúUSULA OITAVA * DECLAFAÇÃO OA NÃO DUPLICIOADE

Nâ qualidadÊ de titular desta ElBELl. declaro para os devidos lins e eÍeÍtos de direito'

quo não parlicipo dc nenhuma outra p8§§oa juÍÍdica de§sa mÔdâlidacle.

CLÁUSULA NONA . DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidadê do liular é limilada ar: capital lntegrallzado.

cLÁusuLA DÉclMA - DECLÂRAçÃo Do IMPEDIMENTo

Sob as penas da lel, declaÍo, igualmcnte, quê náo estou impsdida, poí lêi e§pec,al, e

nem condenada ou sob êleilos de condonação. que venha a mim proibir de exorcer a

administraÉo dê§ta ElRELl.
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CLÁUSULA OÉCMA OUARTÂ _ FOBO

Foa eleito ô foro de ARACAJU parâ o cxercício e o cumpfimênlo dos direitos e

obÍigeções íesultanles destê Gontrato.

oi bÍo, dô 2012.

A S

Admi nrs .CPF 1

Petâ exatidão daquilo acima eslipulado, âssino o plêsenle instrumênto, êm 3 (1rês)

vias de rgual ÍoÍÍta c teor, que será levado a registÍo peÍante a Junta comêícial &
Sorgice, pare que a mesma arJg,rírã personalidade juÍídica' de acordo com a

lêgislação em vigor.. i

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIBA - FIUAIS E DEPENDÊNCIAS

AenrprcsapodêÍáaqualquertempo,abriroUlêcharÍilialououlrâdependência,
mediânte alteração contraluai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. LUCROS EOU PFEJUíZOS

Os Lucros elou Plejuízos apuredos êm balanço a ser realizado apÔs o lérmino do

ã*r"f"i. p"n"*eá a titulai desta ElFlELl, podendo, lodavia, optar pela anlecipação

mensat, pefo auínento de capilal, uliiizando os lucros e/oÚ compcnsal os preiuÍzos'

cm erercÍctos Íuturos,

parágr'Ío único - A tilular pÕderá, Íixar uma Íetirada mensal, à título de'pro labors"

c ãnrãopaçao Oe LucÍos. obsc,vadas as drsposiçôes Íegulamêntaíes porlincntes'

cúusuLA DÉCIMA TERCETRA - FALEG|MÊNTO oU $rTERD|çÀO DE SÓCIOS

Falecida Õu intErdit.]da a titular, o patÍimÔnio da empresa pGrtcncerá aos heídoiros,

=u"".*o*s câpaze§, dêvêndo ser âpÚrados o§ havsÍês e liquidâdo com base na

situaçâo patriúnial da sociedâde, veíiricada em balanço cspccialmente levantado.

'festêmunhas*

ruã"r""i'iü-À','I^,L,)rd,, #,*r,,i, l.D. Nt .3iq l'llI tssp-sr

1.6. 1i1u | _l r, I r 'r .i SSp -SE.Norrlc

AracairyiSc

f-:. Ll
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COTT§ÊLJIO RÊ5IONÂT OECONÍAA{IDÀDE
DE SERGIPE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
cERTtDÃo oe naarttnçÃo oE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certiÍica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA Ão oo RectstRo
i DENoMtNAÇÃo.... : LopES coNSULToRtA E sERVtÇos rEcNtcos
CONTABEIS EIRELI.EPP
NOME FANTASIA.. : LOPES CONTABILIDADE
REG|STRO............ : SE-000170/0-4
CATEGORlA.......... : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)
CNPJ................. .... : 02.1 57.43510001 -70

A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, suleitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 0611212022 as 08:44:43
Válido até: 0610312023.
Código de Controle: 4885'1.

Para verificar a autenticidade deste docu!'nento consulte o site do CRCSE
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CO'6EL}IO REGON|ÁL OE (ONTAAUDAD€

DE s€FGPE

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proÍissáo contábil.

TDENTTFtCAÇÃO DO REGTSTRO

; '-: 
-1'r-

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA

.... : ANÍONIA RITA DOS SANTOS LOPES

..... : SE-002069iO-0

..... : CONTADOR

.... : -.*.326.775-'*CPF.

A falsificaçáo deste documento constituj-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

Emissão: SERGIPE, 0611212022 as 08:43:19
Válido até: 0610312023.
Código de Controle: 241230.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.

l
Li



# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUÚERO OE INSCRIÇÃO

02.í57.435,0001-70
iIAÍRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OE A8ÊRÍURA
08/í 0/í 997

NOME EMPRESARIÀL

LOPES CONSULTORIA E SÊRVICOS TECNICOS CONTABEIS LÍDA

TiTI]LoDO ESTABÉLÉcIMENÍO (NOME oÊ ÉANÍAsIA)

LOPES CONTABILIDAOE EPP

cÔolGo E DESCRIÇÀO OAATTVIOAOE ECONOMTCÁ PRTNCIPAL

63.20-6-01 . Atividadês de contabilldado

cÔotco E oEscRtÇÃo DAsaTrvlDAoEs EcoNÕÍ\ c^s sEcuNoÀRrAS
Não lnÍormada

coDIGO E 0ESCRIÇÀO OÂ NÁT il REZA JURIOICA

206.2. Sociêdade Empresária Llmitadô

R UROUIZA LEAL
NUMERO

855
COMPLEMENÍO

CASA

CEP

49.025.000
BA]RRODISÍRIÍO

GRAGERU
MI,JNICIPIO

ARACAJU SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

l79l 321715001 l79l 3231.2824

ENIE FEOERATIVO RES VEt (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAL
ANVA

OATA OA SIÍUAÇÀO CADASTRAL

03rí1í2005

MOTTVO DE S|TUAÇÀO CAOASÍiAL

SITUAÇÁO ESPECIAL oATA OA S|ÍUAÇÀO ESPECTA!

Aprovado pela lnstrução Normative RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2011212022 às 15:í0:30 (datâ e hora de BÍasília). Página: í/1
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MinisleÍro do henvoruÍleflto lncistÍia e CoÍrêrclo ExlÊÍioí

SectetaÍra dê Comérdo e Servtçcr
D€oanamenlo Nacional de Regigtrc do CoÍêrio
JUi'ITA COt"lERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE

OECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

ÁRAcA..luis=) - 1)ç i:rbro dê 2$12

S SÂNÍOS LOr"l :;

Pãra uso exclusivo da Junla ccm€ícial:

I'rgc I of

A C:M'B{jIAL Jo t srÂÔc ot sEil-iilPE, .: :: : sc6 r"

lrno. SÍ. Presidente da Junta ComeÍciôl DO ESTADO DE SERGIPE

A Empíê3a (ElRELl) LOFES CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS CONTAAEIS

ErcELi. ão; atú constiiutivo ,eqistrsdo oa Junra comeÍcial em 10/101m12, NIRE:

ãá.il.00'ooúà+, CNPJ:02.157.a35i0001-70, esrabe:ôqdo na RUA uRGUlzA LÉAL 86t
ãÂiã, 

-ónÀctnÚ, nnemlu, sE, cEP, 49.025'000, requer â vcssa senhoÍia o

,ror,r"rrrento do DÍesenle instrumento e declerâ. sob es peoas da !ei, que se enquàdra na

;ffiiõa. EúphÉ§n oe peourHo poRTE. nos lcrmos da Lei compternentar n§ 123, de

14t122004.

CóCiqo rlc alo 3,l6
óeiuirçao oo ntc EN'IUADRADIENTO OE EI''!i.,RESA OE PEQUENO PORTE

e

r I

! - i,DEFERIt,'O LI,1
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Currículo

Lopes Contobilidude
Antonia Rita dos Santos Lopes

22 de dezembro de 2022
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AqRES€NTAçÁo

De/.oDotaa;a

Nome: Antônio Rito dos Sonlos Lopes
Dolo do Noscimento: 24.11.1955
Sexo: Feminino
Nolurolidode: N. Sts dos Dores
Nocionolidode: Brosileiro
Estodo Civil:Cosodo
Endereço: Ruo Urquizo Leol, no 8ó5 CEP - 49.025-000
Boirro Grogerú
Arocoju - Sergipe.
Telef o ne : (XX7 9 I 321 7 - 4 500; 3231 -2824 e 9 97 7 - 530 4
EmoÍl: Lopescon@lnfonel.Com.Br

F-*aç* Ê4r.1/t

GroduoçÕo em Ciêncios Contobeis
AssocioçÕo Sergipono de AdministroçÕo dos

Foculdodes Tirodenies ASA Sergipe.
Pós-groduoçÕo em Desenvolvimento de Pessool e

AdminislroçÕo Boncório
AssocioçÕo Brosileiro dos Boncos Estoduois

ASBACE

ATUALMENTE
CURSANDO O NIVEL SUPERIOR EM DIREITO

U N I T - Universidode Tirodentes

TíTILOS RECEBIDOS

A*..rt* L Orlr.^ p"rt*r"**" L 9- f ,^*";n" - A* b4at e;w 2003

P "e;.;*a.<"* D *ç"A.r-l

Durante 18 anos, desenvolvi no Banco do Estado de Sergipe S/a, atividades
de escrituraria, Caixa Executivo, CheÍe de Setor, Operadora de Open

Marketing, Assistente de Serviços Especiais, CheÍe de Divisão e Gerente
dos Departamentos de Ítlercado de Capitais e de Crédito Comercial e

Assessora de Diretoria Comercial.

)
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Ação Solidária dos Trabalhadores de Aracaju (Entidade Social)

Cargo/Funçáo - Auxiliar de Escritório

Periodo: 01/1 1/73 à28102175 (01 ano e 03 meses )

Secretaria da Administração do Estado de Sergipe.

Cargo/Função: Escrituraria

Periodo'. 07102t75 à 131únB ( 03 anos )

Banco do Estado de Sergipe S/A

Endereço: Largo Esperanto S/No - Cenko - Aracaju - Sergipe

Período: de 13/03/78 à17111196 (18 a. e 08 m )

Secretana de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do

Trabalho e dos Direitos Humanos, responsável pelo Setor Contábil. Cargo

Comissionado, desde 01106/2015 a2310412017 ('1 a. e 04 m).

RESUMO DOS CARGOS DE EXERCIDOS, NO BANCO DO ESTADO DE

Cargo/Função Lotação Permanência

Escrituraria Aq. Central 13/03t/8 à 07/03/79

Caixa Executivo Ag, Central 07/03/79 à 03/09,79

Chefe de Setor (Controle fluxo de Caixa) Deptq Financeiro 03/09/79 à 22103/83

Operadora de 0pen Marketing( Mesa de Negócio

Mercado Financeiro

Depts Financeiro 22l03/83 à 10/08/83

Assistente de Serviços Especiais Depts FinanceiÍo 10/08/83 à 11/11/85

Chefe de Divisáo Deptq Financeiro 11t11t85 à02t09195

Gerente DeptqMercado Financeiro e

Produtos e Serviços Bancários

02/09/91 à 30/1 1/93

Gerente de Expediente Ag. Central 01t12t93 à 10t04t94

Chefe Deptq CRE com Deptq de Crédito Depto Comercial 1 1/04/94 à 18/08/96

Assessoria da Diretoria de 0peraçÕes Depto Comercial 19/08/96 à 17l1 1/96

SERGIPE S/4. ENTRE OUTROS:

Deptq Capt. /Aplic
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A partir de í996, concentro os meus estudos na área da Contabilidade
Pública e exerço a Profissão da área, na empresa LOPES CONS. E SERV.

TEC. CONTABEIS LTDA., com sede na Rua Urquiza Leal, n0 865, Bairro
Gragerú, AracajuíSe

LOPE5 CONs.E 5ERV.TÉC.CONTÁBEI5- EIREIJ
Rua Urquiza,No 865,Bairro Grageru fone:(079)-3217-4500

99977-5304 e 99987-5430)

E_mail: lopes@lopescontabilidade.com endereço
eletrônico: www.lopescontabilidade.com

PRTNCTPATS CONTRATOS DE SERV|ÇOS

entre outros
PERMAN NCIA

Câmara Munici al de Frei Paulo 01 t01 t 1997 à 31 I 12t2006

01/01/1 997 à 31 t12t1997

01/01/2000 à 31 t12t2002

Prefeitura Munici al de Sal ado

Prefeitura [t/unici al de Porto da Folha

Câmara Munici al de Ca ela 01/01 /2006 à 31 t12t2006

01/01/2005 à 31 11212012 e de

0210112015 à3111212014 e de
01 10112021 ató atual data

Prefeitura Munici al de ltabaianinha 01 t01 t2004 à 31 t 12t2004
Câmara Municipal de Pacatuba 01/01/1998 à3111212004 e de

02t 01 t2007 à 31 I 12t2008
Câmara lvlunicipal de Umbauba 01i01/1 999 à 31 112t2002., de

02101 12007 à 31 I 1212008 e

02t01 t201 3 à 31 I 12t201 4
Prefeitura Municipal de Pirambu

Periodo da lnterven a0e osterior

Câmara Munici al de Pedra Mole 01 t01 t2005 à 31 I 12t 2018

021 01 I 201 3 à 31 I I 21201 4Câmara Munici ai de Feira Nova

l

. ..- -a-8,

CONTRATANTE

Câmara Municipal de Malhada dos Bois

Câmara Municipal de Propriá

01 t01 I 2001 à 31 I 1 2t2004

SEGRASE - ServiÇos GráÍicos de Serqipe 01 I 07 I 2003 à 29 I 02 I 2004

01/01/2005 à 30/04/201 0

Câmara Municipal de Pinhão

1610812007 a 1 1 10212008 e de
15103 à31t1212008
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Câmara Municipal de Japoatã 02t 01 I 201 3 à 31 tfzt201 4

Câmara Municipal de Canindé de São Francisco 02t 01 I 2013 à 31 I 12t 201 6

02109t2013 à31t2t2014Câmara Municipal de Arauá

Vice-Prefeitura de Canindé de São Francisco 02t 01 12009 à 31 t 121 2009

Prefeitura Municipal de Pacatuba 01 t01 t201 0 à 31 I 1212012

01 t01 t201 0 à 31 I 12t 2012Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba

Fundo Municipal de Assistência Social de Pacatuba 02t 01 t2012 à 31 I 12t2012

Defensoria Pública do Estado de Sergipe 02102t2012 à 31 /03/201 3

PreÍeitura Municipal de Pinhão 0110112015 à3111212016 e de
0110112021 até atual data

Prefeitura Municipal de Japoatã 01 101 1201 6 a 31 I 1 21201 6

Prefeitura Municipal de Canindé de Sáo Francisco 01/08/05 à31112112 e de

01/01/18 à31112t2020

Fundo Municipal de Saúde de Canindé de São Francisco 01 101 12010 à 31 11212012 e

de 01 101 12017 à 31 I 1212020

Fundo Municipal de Assistência Social de Canindé de São Francisco 021 01 12012 à 31 I I 21201 2 e

de 01 101 12017 à 31 I 1212020

Secretaria Municipal de Educação de Canindé de São Francisco 01 I 01 I 2019 à 31 I 1 2t2020

Câmara Municipal de Neópolis 01/01/1997 à 31i12/2008 e de
0210112013 à atualdata

Prefeitura Municipal de Neópolis 0110112019 à atualdata
Fundo Municipal de Assistência Social de Neópolis 0110112019 à atualdata

Fundo Municipal de Saúde de Neópolis 0110112019 à atualdata

Associação dos Munic. da Região do Baixo São Francisco 01 /01 /1 997 à 31 t12t2018

Associação dos Municipios da Região Centro Sul 01 I 01 I 2001 à 28 I 02t 2021

UNIVALE - União das Preíeituras do Vale São Francrsco 01 t01 t2001 á 31 I 12t2004

CASSES - Caixa de Assist. dos Empregados do BANESE 01/01/1 997 à 31 t12t2000

Higienizadora Plus Ltda 01/03/1 997 à 31/03/1 999

Associação das Câmara de Vereadores da Região do Baixo do

São Francisco

01 t03t2002 à 31 I I 2t2004

CONDOMíNIO ALPHAVILLE I 01 /05/2009 à 31 t12t2010
CONDOMÍNIO ANDALUZIA 0110112010 à atualdata

Associação dos Munic.da Bana do Cotuinguiba e Vale do

Japaratuba

0110812014 à atual data

SETOR PR
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Curso de Reciclagem de Gerentes e Curso de Formação de Gerentes
(várias turmas, perfazendo um total de 356 h.a.)

Participação como palestrante do I Fórum Sergipano de Diretores e Secretários

da Administração Pública Municipal, cujo terna a CONTABILIDADE PÚBLlCA, dia

07.1 1 .1997 - apoio Associação dos MunicÍpios do Baixo São Francisco.

00í444 O^rtro4

o Mercado de capitais
. Open Marketing
o Controle e Gerenciamento Financeiro
o Matemática Financeira
o Desenvolvimento Gerencial
r Contabilidade lndustrial
. Custos lndustriais
I O momento Econômico Brasileiro
I Mercado Monetário e Capitais
o Monetária lntegral
o Aspecto Operacional Mercado de Produtos e

Serviço - ASBACE
r Seminário. Planejamento Estratégico Banese
r Análise Risco Emp. Conc. Crédito
r Qualidade Atendimento Bancário
t Mercado. Monet. e Capitais
o Aspectos Operacionais do Mercado de Produtos
r Seminário Antecipação de Receita Orçamentária.
o Mercado Monetário e de Capitais
r Desenvolvimento Cognitivo
r Gestão de Credito Problemático
o Análise de Decisão de Crédito
o Controle lnterno na Area Municipal p/Prefeituras

e Câmaras - Assoc dos Func. do Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe

. Curso de Licitação e Contratos Administrativos.

fiuLot?EtEBíws
t Comenda da Ordem Parlamentar do São

Francisco, pela Assoc de Vereadores e Câmaras
do Baixo São Francisco.

o 2'Secretária da Diretoria Executiva - APEJESE.
6

::\
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Outros CURSOS e SEMINÁRIOS
Especificações:

rc ENTIDADE LoCAL
I

PERIODO CARGA
noRÁrue

>SEMINARIO DE RELAÇOES
HUMANAS
>CURSO DE CAIXA EXECUTIVO

>CURSO S/SIST. DE INF. P/ALTA
ADM.BD'S
>CURSO DE ETIQUETA GERENCIAL

>CURSO ATUAL. SIST.
ATIVIDADES snÍ!cÁRres
>CURSO DE

FIN. E

nruções
INTERPESSOAIS NO TRABA.
>CURSO SOBRE MERCADO
CAPITAIS
>CURSO DE OPEN MARKETING

DE

BANESE

BANESE

ABDE

ABERJ/
BANESE
ABER_r/
BANESE
BANESE/
SENAC
ABER]

114
Ls/09/78

20:00

80: 00

40: 00

20: 00

10:00

20:00

30: 00

40:00

40:00

64: 00

20: 00

16: 00

16: 00

30: 00

30: 00

20: 00

14:00

20:00

234
27 /06/80

094
11.06.80

t2A
13.06.80

094
13.03.81

084
29.06.81
29.06 A
23.07.8r

264
30. 11.84

01 A
05.06.87

264
28.08.87

244
25.02.88

10A
12.03.88

064
10.06.88

044
08.07.88

244
28.10.88

074
09.11.88

234
27.07.90

ABERJ

>CURSO DE MATEMATICA APLI. A
BANCO DE DES,
>DESENVOL. DAS HAB. GER.
BÁSICA - 31 TUR.
>CURSO. DE DESENVOL. GERE. 2A

TURMA
>SEMINÁRIO ADM. PARTICIPATIVA

ABDE

BANESE

BANESE

>CURSO Sl CONTROLE E AB STRAUSS
GERENCIAMENTO FINAN.
>CURSOMATEMÁTICAFINANCEIRA BANESE

>CURSOIYATEN4ATICAFINANCEIRA BANESE

>CURSO DE FORMAÇAO EI4

MERCADO MON. FINANCEIRO
>C. CAL. A REN, E O CURSO DE
CAR. DE CARTEIRA TÍTULOS
>CURSO MERCADO MONETÁRIO E

DE APITAIS

BANESE

AN DI IV]A

BANESE

>CURSO INT. DE CAL, E REN. DAS
OPE. DE CÂMBIO
>CURSO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA INTEGRAL.

BANESE

BANESE

>IMPLANTAÇAO DO CARTAO SOLLO BANESE

ARACAJU-
SE

ARACA]U.
SE

ARACAJU.
SE

184
20.10.90

134
15.01.92
23.04.92
TARDE

24:O0

24:00

NO SIS. BANCARIO

7

4:00

a

BANESE

ARACAJU.
SE

ARACA]U-
SE

MACEIO/A
L

ARACA]U-
SE

ARACA]U.
SE

ARACAJ U-
SE

RIO DE
]ANEIRO

RIO DE
]ANEIRO

ARACA] U-
SE

ARACA]U.
SE

ARACA]U.
SE

ARACA]U-
SE

ARACAJU.
SE

ARACAJU.
SE

ARACAJU-
SE

ARACAJU-
SE

SÃo
PAULO/SP

ARACAJU-
SE



>ASPEC. OP. MERC. PROD, S. BANESE
ASBACE

>IMPLANTAÇÃO DA VERSÃO 3.0
NOVO SIS. OUPANÇA

> Curso CAAB ATP em:
A) ESPECTALIZAçÃO EM

ADMINIST. BANCARIA;
B) CURSO DE DESENVOLVT-

MENTO PESSOAL;
c) cuRso DE
DESENVOLVIMENTO
COGNITIVO.

>QUALIDADE DO ATENDIMENTO
BANCARIO
>AruAÇÃo coMo NA Ánen
BANCARIO
>CURSO RECICLAGEM GERENTES

BANESE

BANDEP

BANESE

CELA-CADE

BACEN

SENAI

SENAI

CODIMEC

ASBACE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

BANESE

C R C/SE

ARACAJU-
5E

Recife/Pe

ARACA]U.
SE

30.06 A
ot.07.92

12:00

05.11.9O a 1.400:OO
15.O8.91

23.05.95 04:00

05.07 A
06.07.95

27.t0.95 A
28.10.95
18.12.95

16:00

12:00

07: 00

284
29.04.88

ARACA]U.
SE

SÃo
PAULO/SP

SALVADOR
/BA

ARACA]U.
SE

ARACAJU-
SE

ARACA]U-
SE

BRASILIA

ARACA]U.
SE

ARACAJU.
SE

ARACA]U-
SE

ARACAJU.
SE

ARACA]U.
SE

ARACAJU-
SE

ARACAJU.
SE

ARACA]U.
SE

ARACAJU.
SE

ARACA]U

254
26.O9.97
08.11.93

08.11.93

10.47.94

29.114
29.72..94
16.05.95

05.07.95

01.12 A
02.12.95

L2À
1B/08/e3

114
t4/01/94

14.08.1997

18: 00

04: 00

04: 00

04:00

16:00

04:00

16: 00

12:00

128:00

128:00

06:00>CURSO SOBRE
TRABALHISTA

8

LEGISLAÇÃO

>SEM. PANEJ, ESTRATÉGICO
BANESE
>ANALISE RISCO EMP. CONC.
CREDITO
>I SEMINÁRIO ANTC. RECEITA
ORÇAMENTÁRIA
>CURSO DE CONT. INDUSTRIAL.

>CURSO DE CUSTO INDUSTRIAL

>O MOMENTO ECONôMICO
BRASILEIRO

>REUNIÃO DO COM. TÉC. DE
CAPTA. DA ASBACE
>REUNIÕES DOS ADM. DO BANESE

>REUNIÃO SOBRE BAN. 24 HORAS

>REUNIÃO COM ADM DO BANESE

>OFIS LINK SIS. INTER
coMUNrcAÇÃo
>PALESTRA FIC INTERP
APLTCAÇ_ÔES
>REUNIAO MENSAL DE GERENTES

'' -.. -??
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>NOVAS REGRAS DO IRPJ

> FUNDEF E SUA APLICAçÃO

L R F-LEI DE > RESPONSABILIDADE
FISCAL

>FINANÇAS PÚBLICAS.OPERAçÕES DE
CREDITO

Z CONTROLE INTERNO'MUNICIPAL

DIALOGO PÚBLICO- Contribuição
dos órgãos de controle à gestão
municipal

> VI SEI\4ANA ]URIDICA NACiONAL-
Efetividade do Direito Social

CURSO DE FORPIAçÃO DE
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SESCON ARACAJU 13.02.1998

SEMiNARIO FUNDEB

SEMINÁRIO CONTROLE
GASTOS NA ADM. PÚBLICA

AFTC-Assoc
Fu nc Tribunal de

Contas-Se

ARACAJU

TCU ARACAJU

ARACA]U
U N IT

UMANITAS/
ASIPAS

EGEP - Escola
Brasileira de

Gestão Pública;
CMNeAMA

ECOJAN -
Tribunal de

Contas Est. Se
ECOJAN -

Tribunal de
Contas Est. Se

COEGEI\4AS/SE ARACAJ U

Tribunal de
Contas Est. Se

ECO]AN ARACA]U

Ministério da
Saúde-Depto

Eco da Saúde, ARACAJU
Investimento ê
Desenv.(DESID)

TRIBUNAL DE
CONTAS DO
ESTADO DE ARACA]U

SERGIPE

30: 00

ARACA]U 244
25lOt /2007

16: 00

IVIACEIO 23/03/2007 8:00

ARACA]U 77/t0 A
19/70/2O71

20:00

TRIBUNAL DE
CONTAS DO

ESTADO DE SE

C R C/SE

BCO BRASIL

ARACAJU

ARACAJU

RECIFE

268
27 .04.L999

16 E

17.o?.200t
30A

3L/081200L

294
3t/ot/2003

074
08.04,2005

OA:00

16:00

12: 00

8:00

14: 00

12: 00

16: 00

20:00

16:00

L7A
19.08.2006

DE

CURSO DA
CONTABlLIDADE PÚBLICA

NOVA

ENCONTRO ESTADUAL SOBRE
ORçAMENTO, FUNDOS
14UNICIPAIS DE ASSISTENCIA
SOCIAL E VIG]úNCIA
SOCIOASSISTENCIAL

SEMINÁR]O COI\4EMORATIVO AO
CINQUENTENÁRIO DA LEI
4.320/64

OFICINA S]OPS ITINERANTE

II CONGRESSO INTERNACIONAL
DE CONTAS PÚBLICAS _

GOVERNANÇA E GESTÃO DAS
CIDADES

07E
08/02/20t2

12/09l2OL4

15 e
t6l08/2016

06a
08/ttl20t7

9

16: 00

. b-ó

ARACAJU t8/02/2009 8:00
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.t57.435/OOOI-7O

LOPES CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS CONTABEIS LTDA

R URQUTZA LEAL 865 / GRAGERU / ARACAJU / SE / 49025-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:07l12 I 2022 a 05/ OL /2023

CeÉificação Número: 20221207 03580490405550

Informação obtida em l2l12/2022 10:50:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificâção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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64
MINISÍÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê; LOPES CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS CONTABEIS EIRELI
CNPJ: 02.í57.435/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívidâ Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do arl. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2hOl2O14.
Emitida às 11 :34:34 do dia 17 hOl2O22 <hora e datâ de Brasília>.
Válida até 1510412023.
Código de conuole da cerlidâo: 512C.ÉÉ24.7O'19.O341
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome: LOPES CONSUITORIA E

(MATRIZ E FIIIAIS )

CNPJ: 02.157.435/0001-70
Certidão n"z 35026243 / 2022
Expedj-Çâo: 11 /10/2022, às
Validade: 15/04/2023 - 180
de sua expedi ção .

SERV]COS TECNICOS CONTABEIS EIRELI

11:34 :05
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÀO NEGÀT IVA DE DEBITOS TRÀBÀLHI STAS

Certifica-se que LOPES CONgOLTORIÀ E SERVICOS TECNICOS CONIÀBE IS EIRET,Í
(r.íÀTRÍz E FILIÀIg), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.L57.435/O00L-70,
NÃo coNsÍÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TrabalhisEas.
Certidão emitj,da com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidãÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2077 e

13.46'7/2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIhc.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj-dáo cÕndiciona-se à verificação de sua
autenti-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (http://www.tst, jus.br) .

Certidão emj-tida gratuj.tamente.

rNFoRraÇâo níPoRrÀ!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constâm os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantc às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recol-himentôs determinados em lei; ou decôrrentes
de execução de acordos firrnados perante o Minisfério público do
Trabalho, Comissão de Conci.liação Prévia ou demais titulos que, por
d.isposição legal, contiver força executiva.



É(

"ã3-
_Ç/

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 01 de Novembro de 2022
Nq.202200404589

cNPJ: 02. 1 57.435/000 1 -70

Contribuinte:LOPEs CONS E SERV TEC CONTABEIS EIRELI EPP

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracteústicas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, náo constatamos a existência de débitos em nome do
contribulnte em apreço.
Esta certidão será vâida até 3010712023

A aceitaçáo destâ certidão está condlcionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: httpsi//fazenda.aracaj u.se. gov.br

Código de Autenticidade: ID.0083.0000.AA.067C

Certidáo emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007

t
a

T
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SERGIPE i.',s o-<
GOVERNO DO ESTADO

'i3-'-(
Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 442180 I 2022

CNPJ: 02.157.435/0001-70

Razáo Social: LOPES CONSULTORIA SERVICOS TECNICOS CONTABEIS LTDA

Endereço: RUA SAO CRISTOVAO S 461

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto reÍerentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.
Certidáo emitida via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da data
da emissão.

Certidão Emitida em 1411212022, válida até 1310112023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 2022121 4IZZMB

14t12t2022 'U1
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- Dados do Solicitante

ESTADO DE SERGIPÊ
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS - E]RELI

LOPES Natureza certidáo; Falência, Concordata, Recuperação
CONTABILIDADE Judicial e Extra-Judicial
Aracaju Tipo de Juridica I O2.757,4351OO01-7O

Pessoa I CPFlCNPJ:
14/72/2022 08:5A Data de Validade' * 73/01/2023 *
* AOO3327957 * No da Àütenticidade: I 5720274927 *

Razão Social;
Nome Fantasia:

Donricilio:

Data dã Emissáo:
No da Certidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçáo dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andemenlo. contra a firma acima identiÍicada.

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006,

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) daas a partar da data de sua emissâo, Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

ra

t



"\
(

j l.o ,-

,;SI-C

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: LOPES CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS CONTABEIS
EIRELI

Ct'li/CN PJ : 02.1 57.435/0001-70

Y

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta cenidão os responsár'eis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçoes estejarn suspensas etn razào

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:02:43 do dia 1411212022. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns:,'ictutas.tctr. gov.büords./Íl p=lNABll-ITADO:5

Cirdigo de controle da certidão: U8ER141222090243

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

-Dí
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DECLARAçAO QUE NAO EMPREGA MENORES

A
FUNDo MUNICIpAL DE sAúDE DE NEopoLIS/sE - coMISSÃo peRMRNrNre

oe ucrlçÃo - cel

LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS CONTABEIS
EIRELI, inscrita no CNPJ no 02.L57.435/0001-70, com sede na Rua
Urquiza Leal, no 865, nessa cidade de Aracaju(Se), por intermédio
de sua Sócia Administradora, a Senhora Antonia Rita dos Santos
Lopes, portadora do RG po 263.730/SSP-Se e do CPF:
t03.326.775-91, DECLARA sob as penas da lei, para fins das
disposições do inciso V, do artigo 27 , da Lei no 8.666/93, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos,
assim como assume o compromisso de declarar a superveniência
de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Aracaju(Se) , 02 de janeiro de 2023

-',' ,!,-... ,, ",,.;' ', '. .

Antonia Rita dos Santos Lopes
CRC/Se - 2.069

Ruo Urquiza Leol, no 865, Bairro Gragerú,Íelefax (079)3217-4500 Celulor 977'
5304 Árocoju/SE, 49.025.000.

':\,
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DECLARAçAO

A
FUNDo MUNrcrpAL oe seúor oe rueópor-Is/se coutssÃo pERMANENTE DE
ucnnçÃo - cel

LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS CONTABEIS
EIRELI, inscrita no CNPI no 02.157.435/0001-70, com sede na Rua
Urquiza Leal, no 865, nessa cidade de Aracaju(Se), por intermédio
de sua Sócia Administradora, a Senhora Antonia Rita dos Santos
Lopes, portadora do RG po 263.73OISSP-Se e do CPF:
tA3326.775-91, DECLARA sob as penas da lei, que a referida
empresa se enquadra como empresa de pequeno porte (EPP)
conforme anexo.

Aracaju(Se) ,02 de janeiro de 2023

. ','-,r-.-,.q .-,-1i', ll ' '.- " ' l t, '

Antonia Rita dos Santos Lopes
CRC/Se - 2.069

Ruo Urquiza Leol, no 865, Boirro Grogerú ,Telefax (079)3217-4500 Celulor 977-
5304 Árocoju/SE, 49.025.000.

:3,i-.
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DEcLARAçÃo oe rnexrsrÊxcrA DE FATo rMpEDrrrvo

A
FUNDo MUNICIpAL oe slúor DE NEopoLIS/se coN4tssÃo pERMANENTE DE
ucrRçÃo - cel

LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS CONTABEIS
EIRELI, inscrita no CNPJ no 02.t57.435/0001-70, com sede na Rua
Urquiza Leal, no 865, nessa cidade de Aracaju(Se), por intermédio
de sua Sócia Administradora, a Senhora Antonia Rita dos Santos
Lopes, portadora do RG po 263.730/SSP-Se e do CPF:
L03.326.775-91, DECLARA sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da
obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento
impeditivo posterior.

Aracaju(Se), 03 de janeiro de 2022

.'J-i,-r,,!\j;-, ,, '' ''',' t'--

Antonia Rita dos Santos Lopes
CRC/Se - 2.069

Ruo Urquizo Leol, no 8ó5, Boirro Grogerú ,Telefax (079)3217-4500 Celular 977'
5304 Árocoju/sE, 49.025.000.

Ç
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A
PREFEI'|,JRA MUi!I
PEFII,lAIIEI\TE DE LiC

DE I!ECPC)LIS/SE
o - cP,_

COMISSAO

/IÇOS'I''CNlCCS CONTABEIS

AL

ÇÃ

Urc u iza Lr3
í-le sua :ioc

LOP
EIR

presente
presente
rbr i;,.:to:
'rrr,r , I i'r

t7i-91-, DE
rJala inexist

t"ES
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_it t: SEFI\
[]2. i

iiessa cidade de Ar:caj"r(Se), por intermédio
:'3Cora, a Senhora Antciria Rita dos Sant r;
r ?.G iro lf;l 7l,l,r§!P-§g e d,-. CF[,
.lt-.ARr\ scb as penas da lei, que até d

rr fatos irrpedi:ivos para sua habilitação rc
- 1,,rtório. Deciara aindil estar ciente rl r
.iii Jni:ar I o(:..)rrêf'lcl? Ce qualquei- eYeT iô

L.S

(Se), 0I Ce -janei.'r de 2022

rr,orria Rira cics San;os i-cpes
CRCISe -'2.J6)

ito 'oraclzrú, Te'ef ,-;..i079't3?77-45OO Celular 977 -

4 Arocoju,'SE, 49 0?5 OOO.
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i1 Ei il l-,\ RÁ.{j,' Â fi QU E hlA0 E M PR.EGA M EN ORES

COIY]SSAO

LOPES C*rl'iSlJL IOP.rr, E SEFI.VIÇOS TICNICOS CONTABEIS
EIRELI, iriscr-i:a no Ci,r)-l no 02.15'/.435/0001-70, com sede na Rua
Urquiza L.;,.ri, i' r 6,r1, ,,e:.sa ciLrde iie ,A,;acajr.r(>el/ pút iirtermédio
de sua S.lcia Acjmini:.:-a,Jora, a Sienhora Antonia Rita dos Santos
L.oDeÍi, tc,r.i.,.ií:lcra '.1 .; RG r-ro 263.73O/SSP-Se e do CPF:
103 3:16 /-7;-(); tIECLARA sob as penes da lei, para fins das
disposiçôL.s Jo ,rrciso \,,, oo ai-tiç;o )7, da Lei no 8.666/93, acrescido
pela Ler rc 9.354, cie, 17 de outulro de 1999, que não emprega
rÍt,:lllcrj,: I.f;írJeeol{o) ancs; em tratralho noturno, perigoso
,orlr ilnsaiut)trJ (] ['[ã(i ,:r']r'lpregãr menores de clezesseis anr]s,
lS!i:n ií,t. -; âs:J:'i: .: : \-) f'l,-) i'CrÍri:rsc: de declar,:r' tr supe.t,eriênc':
l€ ct-.lll,.;:r- '-r'.'; ,"çplr, -1:lir,C ;: S-,a habilitaçãO.

J-.. '- -, -'. -.. rC '{.iL(, U J5 .-.):t.1. - ) LUF g:

t-ir -7 lie - 2, '.rtj9

,?lo r..ir"riu' .c -:ai n' :i,. 1,,:,i t:.roiZ:ú ;;,.'zly.'179)1,)',',-+SOULelularg'/7-
::i'a Ar tcqJu,tst, 1,í., Ll? - 0A2.
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A
FUNDO IV

PERÍ!tANEr\i

DE:Cl-l\FIAçAO

,q5S TSTENCIA
:,] - CPL

NEOPOUS/SE COIViISSAU

E 5;EFI\/iÇOS I':CÀJICOS CONTABEIS

DE:

DS -tCITr\

Nrql l t

Lofcs

EIRELI, insc;'iia ni Cl.l?i nc i)2.1i.i.415i0001-70, com sede na Rua
Urquiza I..eai, no 865, i,.essa cidade de Aracaju(Se), por intermédio
de sua Sci:ia Aominisiradoril, a Senhora Antonia Rita dos Santos

r RG no 263.73C/SSP-Se e do CP''

(Se), C3 cejaneiro de 2022

lfl:i -12í:-; 7j-9., L"!f;(LARA sob as penas da lei, que a rererida
emprese se enquadra como empresa de pequeno porte (EPP)
conforme anexo.

iorria Ilita dcs Santtrs Lopes
Ctc,ise - 2.069

. .;--,.- c i,'r'ccre'ú, Telz.f cx (079',3)-L7 -4500 Celular 977-
5, 304 Ár':rccju,'SÊ, 49.C?5 C00.
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mEC!-i ntr!:so nr iilrExttsTÊÍtclA DE FÂTo IMPEDTTTVo

A

FUNDO M.-NICI?AL L: ASSTSTÊNCIA
PERMANENTE D5 LTCITÀIÀO . CPL

DE NEOPOLiS/SE COI.4ISSAO

LOPES CONSIJLTORIA E :;ERVIÇOS T:CNICOS CONTABEIS
EIRELI, insci-ita no CN:rJ no ()2,157.435/0001-70, com sede na Rua
tJI'Cr..rrla L-=:tr, ,' .' dr-r.r. rc')Sar Lr(la0e Or Ai:Caru(Se)/ pOr rrrterir,eOlo
de sua Sócia Administr-adoril, a Sienhora Antonia Rita dos Santos
Lopes/ portadora dc RG no 263.730/SSP-Se e do CPç:
103,326 il5-q'L DEt'LARA. sob as pênas da lei, que até a
presente da[a rnexistem fatos impeditirros para sua habilitação no
presente processo lic-itatório. Declara ainda estar ciente da
'lbr ;,tato:i i:l;,.,:ie Je r: )mJnia.ar I occrrê.r:ia de qualilu,:r- evento
'ni1:edili'.,1 ;l.terio' .

Arac;'rr(Se), 0.-,) de -ianei;o de 2022

Anronia Rita d:s Santos uopes
CRllSe - 2.J69

Rúâ Uríri23:eci, ro 855, Êoirro Grooerú,Í.elefa,, (.079)3217 -4500 Celulor 977 -

5334 Ár.:tcaju/SE, 49.025 00C.



ES-TADO DE SERGIPL
PREFEITTiRA I\ItiNICIP.{L DE \..EóPOLIS

GABINETE DO PRTFEIIO

CERTIDAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS, PESSOA JUTíd|CA dC D EitO

Público, inscrito no CNPJ No 13.111.67910001-38, com sede

administrativa à praça losé lYonsenhor José Moreno de Santana, no

106. Centro, Neópolis, Estado de Sergipe, aqui representado pelo seu
Prefeito I"lunicipal Senhor cÉLro LEMos BEZERRA, brasileiro, maior.
capaz, residente e domiciliado em Neópolis(Se), certifica para quem
possa interessar que a empresa LOPES CONSULTORIA E sERv. TEC

coNTÁBErS LTDA., CNPJ/MÍ no O2,L57.435-OOO1/7O, pessoa
jurídica de direito privado, com objetivo social da empresa e a prestação
de serviços no ramo da contabilidade, com endereço na Rua Urquiza
Leal,865-A, bairro Grageru. Aracaju (Se), tendo como sócia gerente a

Sra. Antonia Rita dos santos Lopes, prestou serviços nesta
Prefeitura, especialmente no Assessoramento, consultoria e Técnicas
Contábeis, na área da Contabilidade PÚblica, bem como, ao FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, nos exercícios de 2019 a 2021, tendo a mesma apresentado
desempenhos do mais elevado profissiona lismo, executados com alto
grau de zelo, singularidade, atenção e dedicação plena, não bastasse a
notoriedade dos seus conhecimentos técnicos nas áreas da
contabilidade, em especial, Contabilidade Pública e afins, dos quais dou
fé.

(-"-------)
-4":2vr

Neópolis(SE), 31 de dezembro de 2021

Htu*.
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Pr.f.rrur. \Íuntr,pal d. Phhno

CERTIDAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ No 13.100.680/0001-67, com sede
administrativa à praça José Mariano Bispo, no 01, Centro, Pinhão,
Estado de Sergipe, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor
CHARLES WAGNER NUNES oLrvEIRA, brasileiro, maior, capaz, residente e
domiciliado em Pinhão(Se), certifica para quem possa interessar que a
empresa LoPES CONSULTORIA E SERV. TEC CONTABEIS LTDA.,
CNPJ/MF no 02.157.435-OOOI l70, pessoa jurídica de direito
privado, com objetivo social da empresa e a prestação de serviços no
ramo da Contabilidade, com endereço na Rua Urquiza Leal, 865-A,
bairro Graqeru, Aracaju (Se), tendo como sócia gerente a Sra. Antonia
Rita dos Santos Lopes, prestou serviços nesta Prefeitura,
especialmente no Assessoramento, Consultoria e Técnicas Contábeis, na
área da Contabilidade Pública, bem como, ao FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE e FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAl, no
exercício de 2021, tendo a mesma apresentado desempenhos do mais
elevado profissionalismo, executados com alto grau de zelo,
singularidade, atenção e dedicação plena, não bastasse a notoriedade
dos seus conhecimentos técnicos nas áreas da contabilidade, em
especial, Contabilidade Pública e afins, dos quais dou fé.

Pinhão(SE),31 de dezembro de 2021

Charles wagner Nunes Oliveira
Prefeito do Município de Pinhão



z,A-

w ,::i l

PREFEITURA NiUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO,Pessoa lurídica de Direito púbrico, inscrito no cNpl No13.72A.275/0001-23, com sede administrativa à praça- Ananias
Fernandes, s/n, Caninde de São Francisco, Estado de Sérgipe, aqui
re-presentado pelo seu prefeito Municipal Senhor oRLANDo pônro oeANDRADE, brasileiro, maior, capaz, residente e domicÍriado em canindéde São Francisco(SE-),^-ç9fifica para quem possa interessar gue a
EMPTESA LOPES CONSULTORIA E SERV TÉC CONTÁACrS LTDA.,cNPJ/MF no 02.1s7.43s-aoor/ro, pessoa jurídica de direiro
?rirg99l. com objetivo social de prestação de servtços no iamo aaContabilidade, com endereço na Rua Urquiza Leaí, g65_A, bairro
9tug1r, Aracaju (Se), tendo como sócia gerente a Sra. Antonia Ritados santos Lopes, prestou serviços Lontábeis nesta prefeitura,
especialmente no Assessoramento, consultoria e Técnicas contábeis, na
área da Contabiridade púbrica, no período de 01 de ugoriá ãà zãos u :rde dezembro de 2012, bem como, no FUNDo trruNrórpAr- or JÃool,
l-q.?gjio*{o de 0l janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012 e FUNDo
MUNTCTPAL DE ASSTSTÊXCra socrAL, no períoao oe or ãelaneiro a31 de dezembro de 2Al2; sempre apresentando desempenÀã qu" ,"revestem do mais erevado profissionarismo, já que os ÀÀsmos saoexecutados com altÍssimo grau de zelo, singuiaridade, atençao ededicação plena, não bastasie a notoriedade dos seus conhecimentos
técnicos nas áreas da contabiridade e afins, dos quais oou rá. --'

Canindé de São Francisco(SE)o 3t de dezembro de 2012.

Estado de Scrgipe
Prefeiturâ Municipal de Canindé de São Francisco

CERTIDÃO

Orlando Po o de Andrade
Prefeito Municipal

-*ã
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Estado de SergiPe

PREFEIIURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO' PESSOO

Jurídico de Direito Público, inscrito no CNPJ N' 
.l3..l20'225rcA01-23'

àã* seoe odministrotivo ô proÇo Anonios Fernondes. s/n, no

cidodedeConindédeSÕoFroncisco,EstododeSergipe,oqli
,áôieientooo peto seu prefeito Ír/unicipot senhor oRLANDO

pónro DE ANDRADE, brosileiro, moior, copoz, residente e

domiciliodo em Conindé de Sõo Froncisco(SE), otesto poro quem

posso interessor que o Pesoo jurídico LOPES CONSUTTORIA E SERV

ieê ôôr.rrnBEts [TDA., CNPJ/MF n" 02.157.435-0001/70, empreso

privoOo,comobjetivosocioldeprestoçÕodeserviçosnoíomo
do Contobilidode, com endereÇo no Ruo Urquizo Leol' 8ó5' boirro

Grogeru, Arocoju (Se), tendo como socio gerente o Sf Antonio

Ritoáos Sontos Lopes'prestou serviços o esto Prefeifuro tr/unicipol'

especiolmentenoAssessoromento,ConsultorioeTécnicos
contóbeis, no romo do contobilidode Público, sendo tois serviços

considerCIdos sotisfotÓrios no que tonge o quolidode, constondo

controtoçÕes desde 0l de ogosto de 2005 oté esto doto, nÕo

hovendo quolquer Íoto que desobone o suo otuoçoo'

Prefeitura MuniciPal de Canindé de São Francisco

DECLARAcAo

Conindé de Soo,Froncis co(SE), 3l de dezembro de 2008'

/1//' 
(-( ( ('

L--
iiondo Porto de Androde

PreÍeito MuniciPol
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CERTIFICADO
201 l/(x)0ü6-1

O CONSELHO RECIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE certifica gue

ANTONIA RITA DOS SANTOS LOPES. CPF 103.326.775-91. participou do curso CURSO DE
CAPACITAÇÀO EM CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PUBLICO, NO PETíOdO dC

25/07 n0l2 a27l07l'2012, com carga horária de 24 horas.

AECIO PRADO DANTAS JUN-IOR
PRIiSIDINTII

LANA GLICIA VEICA FEITOSA OLIVEIRA
VICE.PRESIDgNTE DE DTSENVOLVIMENTO PROFISSION-ÀL

A falsilicação deste documen(o constitui-se em clime previslo no Código Penal Brasileiro.
sujeitando o(a) autor à respectiva ação penal.

CcÍtiÍicado emitido pela intemet em -
PARÁ VERIFICAR A AUTENTICIDADE DO DOCTIMENTO CONSULTE O SITE DO CRCSE

www.crcse. .br ATRAVES DO NÚMERO DE CONTROLE 6 I 9 I. I 2OO. I 934.7 I 32
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ESTN)O DE SERGIPE
MrrwrcÍplo DE cANINDÉ pp sÃo FRANcIsco

GÂBI!{ETE DO PREFEITO

CERTIDAO

pREFETTuRA MUNTcTPAL DE cnrrnoÉ DE sÃo FRANcrsco,
Pessoa lurídica de Direito PÚblico, inscrito no CNPI No

t3.12O.225lOOOL-23, com sede administrativa à Praça Ananias
Fernandes, s/n, Caninde de São Francisco, Estado de Sergipe, aqui
representado pelo seu Prefeíto Municipal Senhor ORLANDO PORTO DE

ANDRADE, brasileiro, maior, capazt resldente e domiciliado em Canindé
de São Francisco (SE), certifica para quem ,possa interessar que a
empresa LOPES CONSULTORIA E SERV TEC CONTABEIS LTDA.,
CNPJ/MF 60 02.!57.435-OOOl/70, pessoa jurídica de direito
privado, com objetivo social de prestação de serviços no ramo da

Contabilidade, com endereço na Rua Urquiza Leal, 865, bairro Grageru,
Aracaju (Se), tendo como sócia gerente a Sra, Antonia Rita dos
Santos Lopes presta serviços Contábeis a esta Prefeitura,
especialmente no Assessoramento, Consultoria e Técnicas Contábeis, na

área da Contabilidade Pública, desde 01 de agosto de 2005, sempre
apresentando desempenho que se revestem do mais elevado
profissionalismo, já que os mesmos são executados com altíssimo grau
de zelo, singularidade, atenção e dedicação plena, não bastasse à
notoriedade dos seus conhecimentos técnicos nas áreas da contabilidade
e afins, dos quais dou fé.

Canindé de São Francisco (SE), 07 de dezembro de 2011.

rt---:\-*-F

rlando Porto de Andrade\
Prefeito MuniciPal

----)----'*'
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cÂMARA MUNtctpAt DE NEópous, EsTADo DE sERGrpE, pessoo
jurídico de direilo público, com endereço no Proço Generol
Oliveiro Volodores no. 142, Neópolis (SE), neste oto,
representodo por seu Presidente, o Vereodor AMILTON
AMORIM SANTOS, brosileiro, moior, copoz, residente e
domiciliodo em Neópolis (SE), otesto poro quem posso
interessor qye o Pessoo jurÍdico LOPES CONSUTTORTA E SERV
TEC CONIABEIS IIDA., CNPJli,lt no 02.157.435-0001/70,
empreso privodo, com objetivo sociol de prestoçôo de
serviços no romo do Contobilidode, com endereço no Ruo
Urquizo Leol, 8ó5, boino Grogeru. Arocoju (Se), tendo como
sócio Gerenle o Senhoro Antonlo Rlto dos Sontos Lopes,
prestou serviços o eslo Cômoro Municipol, especiolmente no
tonge oo Assessoromento; Consultorio e Técnicos Contóbeis,
no óreo do Conlobilidode Público, sendo tois servíços
considerodos sotisfotórios no que tonge o quolidode, no
período de joneiro de 2013 o 201ó, nÕo hovendo quolquer
foto que desobone o suo otuoçÕo.

Neópolis(SE), 3l de dezembro de 201ó.

Vereodor n antos

Presidenle

Prqa General Oliveira Valdans, nr. 142 - Neópolis (SE),

CNPJ/lvíF-32.825 .457 t 0001-21

*

PODER LEGISILITIVO
cÂunRe MUNtcTPAL DE NEopoLIS

DECTARACÃO
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Estado de SergiPe

Câmara Municipal de NeóPolis

r.:\ ll

c
\-iu

DECLARAÇAO

Âmnna ÂÀUN1C;PAL DE NEóPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, pessoo

rídico de direito pÚblico, com endereÇo no Proço Generol

liveiro Volodores n". 142, Neopolis {SEJ, nesie oto, representodo
por seu Presidente, o vereodor cEllo LEMOS BEZERRA, brosileiro,

moior, copoz, residente e domiciliodo em Neopolis (SE), otesto
porc quem pcssc interesscr que 

- 
o Pessoc .iurídico LoPEs

CONSUTTORIA E SERV TÉC CONTÁBEIS TTDA., CNPJ/MI NO

02.157.435-OOOI/70, empreso privodo, com objetivo sociol de
prestoçÕo de serviços no romo do contobilidode, com endereÇo
no Ruo Urquizo Leol, 8ó5, boino Grogeru, Arocoju (Se), tendo
como sócio Gerente o senhoro Antonio Rito dos sonlos Lopes,

prestou serviços o esto CÔmoro Municipol, especiolmente no
tonge oo Assessoromenlo; Consultorio e Técnicos Coniobeis, no

\-, oreo do Contobilidode Publico, sendo tois serviços considerodos
sotisfotórios no que longe o quolidode, constondo conlroioçÕes
desde 0l de joneiro de 1997 oté esto doto, nÕo hovendo
quolquer fcto que desobone o suc clucçÕo.

Neopolis(SE), 31 de dezembro de 2008.

Vereodor Céli

Presídenle

Bezerro

@
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PREFEITT R.\ \It \I( IP\I- Dl: \EÓPOLIS
GÀBINETE DO PREFEITO

cenrroÃo

PREFEITURA i,IUNICIPAL Oe leópOlfS, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPI No 13.111.67910001-38, com sede
administrativa à praça José Monsenhor losé Moreno de Santana, no
106, centro, Neópolis, Estado de Serqipe, aqui representado pelo seu
Prefeito Municipal Senhor cÉuo leuos BEZERRA, brasileiro, maior,
capaz, residente e domiciliado em Neópolis(Se), certifica para quem
possa interessar que a empresa LOPES CONSULTORIA E SERV. TEC
CONTABEIS LTDA., CNP,/MF no 02,157.435-OOO1/7o, pessoa
jurídica de direito privado, com objetivo social da empresa e a prestação
de serviços no ramo da Contabilidade, com endereço na Rua Urquiza
Leal, 865-A, bairro Grageru, Aracaju (Se), tendo como sócia gerente a

Sra. Antonia Rita dos Santos Lopes, prestou serviços nesta
Prefeitura. especialmente no Assessoramento, Consultoria e Técnicas
Contábeis, na área d.a contabilidade Pública, bem como, ao FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, nos exercícios de 2019 a 2021, tendo a mesma apresentado
desempenhos do mais elevado profissionalismo, executados com alto
grau de zelo, singularidade, atenção e dedicação plena, não bastasse a
notoriedade dos seus conhecimentos técnicos nas áreas da
contabilidade, em especial, Contabilidade Pública e afins, dos quais dou
fé.

Neópolis(SE), 31 de dezembro de 2021

'i 3l'í
Ç
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Estâdo de Sergipe
Câmara Municipal de Pedra Mole

I

DEC I.ARACAO

CÂMARA MUNICIPAI DE PEDRA IúOLE, ESTADO DE SERGIPE, iNSCritO

no CNPJ/MF sob nr. CGC-O5.4ó6.73610001-73, pessoo jurídico de

=.cireito público, com endereÇo no Proço Ruo Joôo José de
Corvolho, s/n CEP-49.512.000, Pedro Moie(SE), neste oto
representodo por seu Presidente, o Vereodor Sr. JOSÉ FRANCISCO
NETO, brosileiro, moior, copoz, residente e domiciliodo em Pedro
Mole(SE), oteslo poro quem posso interessor que o Pessoo jurídico
LOPES CONSUTTORIA E SERV TÉC CONTÁBEIS TTDA., CNPJ/MF N"

02.157.435-0001174, empreso privodo, com objetivo sociol de
prestoçÕo de serviços no romo do Contobilidode, com endereço
no Ruo Urquizo Leol, 8ó5, boirro Grogeru, Arocoju (Se), tendo
ccmo sócio Gerente o Senhoro Antonio Rito dos Sonlos lopes,
prestou serviços o esto Cômoro Municipol, especiolmente no
tonge oo Assessoromento; Consultorio e Técnicos Contobeis, no

r...,r.rreo do Coniobilídode Público, sendo tois serviços considerodos
sotisfotorios no que tonge o quolidode, constondo controtoçÕes
desde 0l de joneiro de 2005 oté esto doto, nÕo hovendo
quolquer foto que desobone o suo otuoçÕo.

Pedro Mole(SE),31 de dezembro de 2008,

t-..\ /1, t ,- !,

is-co Netó
li . t I
,;; . rlv,

, ,.1 . -,4-vereodor tose l-ronc

PresidenÍe

<::-->
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Estado de Sergipe
Câmara Municipal de Pinhão

CÂMARA MUNtCtPAt DE P|NHÃO, Estodo de Sergipe, cNpJ/MF-
47.166.543/0401-22, pessoo jurídico de direito púbtico, com
endereÇo no Pç. Leondro Mociel, s/n, CEP-49.517-000. PínhÕo/Se,
neste oto, represenlodo por suo Presidenle, o Senhoro SANDRA
PEREIRA SANTOS, brosileiro, moior, copoz, residente e domiciliodo
em Pinhôo(SE). otesto poro quem posso interessor que o pessoo
jurídico LopEs coNsurToRtA E sERV TÉC CONTÁBEIS UDA.,
CNPJ/MF n" 02.157.435-000t/70, empreso privodo, com ob.ielivo
sociol de prestoçôo de serviços no romo do Contobilidode, com
endereço no Ruo Urquizo Leol,8ó5, boirro Grogeru, Arocoju (Se),
tendo como sócio Gerente o Senhoro Anlonio Rito dos Sontos
Lopes, prestou serviços o esto Cômoro Municipol, especiolmente
no tonge oo Assessoromento; Consultorio e Técnicos Conlobeis,
no óreo do Conlobilidode Publico, sendo tois serviços
considerqdos solisfotórios no que tonge o quolidode, constondo
conlrotoçÕes desde 0l de joneiro de 2005 ote esto dolo, nõo
hovendo quolquer foto que desobone o suo oluoçÕo.

PinhÕo{SE), 3l de dezembro de 201 t.

t_. -,..7/l .,' , _-{_
v e r e 6'M /o1 
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Presidenfe

DECLARAÇAO

x



-ç.J--aEstado de SergiPe

Câmara MuniciP al de Pinhão

CÂMARA MUNICIPAI DE PINHÃO, Estodo de Sergipe, CNPJ/MF-

07.166.54310001-22, pessoo jurídico de direito pÚblico, Com

'-endereÇonoPç.LeondroMociel,sln.CEP-49.517-000,PinhÕo/Se,neste oto. representodo por suo Pr"esidente' o Senhoro SANDRA

pEREIRA SANTOS, brosileiro, moior, copoz, residente e domiciliodo

em PinhÕo(SE), otesto poro quem posso interessor q,'-1.9 PSti?o

jurídico LOPES CONSULTORIA E SERV IÉC CONIABEIS LIDA.,
'cNpl/mr n 02.157.435-000I/70, empreso privodo, com objetivo

socioi de prestoçÕo de serviços no romo do Contobilidode, com

endereço no Ruo Urquizo Leol, 8ó5, boirro Grogeru, Arocoju {se),

iendo óo*o sócio Gerenie o Senhoro Antoniq Rilo cios Sontos

Lopes, preslou serviços o esto comoro Municipol, especiolmente

no tonge oo Assessoromento; Consuitorio e Técnicos Conlobeis,

no orão do Contobilidode Publico, sendo tois serviços

.,, uonsiderodos sotisfotorios no que tonge o quolidclde, consisndo

controtoçÕes desde 01 de joneiro de 2005 oté eslo doto, nÕo

hovendo quolquer folo que desobone o suo otuoçÕo'

PinhÕo(SE), 3l de dezembro de 2008.

5P"ffiÇ='
Vereodoro Sondro Pereiro Sontos

Presideníe

DECLARAÇÃO
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Estado de SergiPe

Prefeitura l\{unicipal de Pirarnbu

CONTRATANTE PREFEITURA TVUN CIPAL DE PIRAIVIBU, Estodo de

Sergipe, CNPJ/MF-13.095.039/0001-81. pessoo jurídico de direito

público, com endereÇo no ProÇo Nosso Senhoro de Lourdes, n'

tó, CEP-49. I 90-000-Centro Pirombu /Se, neste oto, rePresentodo

por seu Prefeito, o Sr. lr/oocir Jooquim de Sontono Junior,

brosileiro, moior, copoz, residente e dom ciliodo em Arocoju(SE),

otesto poro quem Posso interessor que o Pessoo jurídico LOPES

CONSULTORIA E SERV TÉC CONTÁBEIS LTDA., CNPJ/MF NO

02.157.435-0001/70, empreso Pr vodo, com objetivo sociql de
prestoçõo de serv Ços no romo do Contobil dode. com endereÇo

no Ruo Urquizo Leol, 8ó5, boirro Grogeru, Arocoju (Se), tendo

como sócio gerente o Sf, Antonio Rito dos Sontos Lopes prestou

servlÇos o esto PreÍeituro MuniciPol, especlo mente no

Assessoromento, Consultor o e Técnicos Contobeis, no romo do

Contobilidode Público, sendo tois serviços considerodos

sotisfotórios no que tonge Ó quolidode, no período de 2l de

ogosto de 2@7, oté I I de Íevereiro de 2008, ocosiÕo em que este

m-unicípio esteve sob odministroçÕo especiol de Intervençôo.

Piromq,(s ,ll def ereiro de 2008.

de

rventor

-.*?
DECLARAÇÃO

I
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Estado de Sergipe
Prefeitura }\{uniciPal de Porto da lrollu

DECLARAÇAO

REFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE,
P

neste oto. representodo por seu Prefeito, o sr. N/onoel Gomes de

Freitos, brosileiro, moior, copoz, residente e domiciliodo em Porto

do Folho(SE), otesto poro quem po§so interessor 9!9-o Pessoo

jurÍdico iOprS CONSULTORIA E SERV rÉC CONIABEIS LTDA.,
'CNp.llfr4f 

n" 02.157.435-0001/70, empreso privodo, com objetivo

sociol de prestoçÕo de serviços no romo do Contobilidode. com
endereço no Ruo Urquizo Leol, 8ó5, boirro Grogeru, Arocoju (Se)'

tendo como socio gerente o sf, Anlonio Rito dos sontos Lopes

prestou serviÇos o esto Prefeituro tt/unicipol, espegiolmente no

Assessoromento, Consultorio e Técnicos Contobeis, no romo do
Contobilidode Público, sendo tois serviÇos considerodos
sotisfotórios no que tonge o quolidode, constondo controtoÇÕes
desde 0l de joneiro de 2005 oté esto doto, quolqueÍ foto que

desobone o suo otuoçÕo.

pessoo jur-ldico de direito Púb rco, com endereÇo no Pço Podre

Ir/lonoel de Oliveiro, n'85.|-Ce ntro-49.800-000, Porto do Folho /Se,

Porto do Folho(SE), 3l de dezembro de 2008'

li/o IG e Freitos
Prefeit unicipol

#
'i s'l'r
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Prefeitura Municipal de Pacatuba
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CERTIDÃO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PACATUBA, Pessoa Juridica de Direito Púbtico'

iniãriio no CNPJ N" 13.112.222/ff,/a1'48, €om sede administrativa |]a Praçâ Nossa

il^dt ;" Lourdes, s/N, EdiÍício Netson RodÍigues Travassos- Cêntro - CEP:

qg.SitlO-&A, Pacatuba, Estado de Sergipe, aqui representada lor sua Prefeita, a

Senhora Diva de Santana lr,leto, brasiteira, maior, capaz, residente e domiciliado

em Pacatuba(58), certiÍica para quem possa interessar que a empresa LOPES

iôusúiiônrÀ í srnv rÉt cot{rÁBEls LIDA., cNPJ/MF n" 02'1s7'435'

oftr,iinO, pÀsoa juridica de direito privàdo, com obietivo social de prestaçáo d-e

;ú";il ã" da Contabitidade, com endereço na Rua ljrquiza Leal' 865'

Éiir.ó ctug"*, Àracaju (se), tendo como úcia gerente a Sro' Antoniô Rita dos

Santos Loies, presd seMços Contábeis nestâ PreÍeiturâ, especiatmente no

Á*"urotini*io,' Consuttoria e T&nicas Contábeis, na área da contabitidade

Púbtica e afins, inctuído§ os §êrviços da área de pessoat, deíe 01 de janeiÍo de

zóio- sempre apÍesentando deslmpenho que se íevesteÍn .do 
mais eieYado

piorilsúàlismo,' iá que os mesmos ião e*ecutadot com attíssimo grau de zelo'

iinlutirlaaae, aiénçao e dedicaçào ptena, não bastasse a notoriedade dos seus

.ó'iriàr""iót te.nicos nas áreai da contabitidade e afins, dos quais dou Íe'

Pacatuba(SE), 07 de dezembro de 2011'

o

Preíeita Muni€ipaI

tdifício aLoi RodÍlguêJ Írêvâs§os'P.aça llô69ô sanho'! & Louíde5' S/N_ Centto ' pxêlu§à/S€ -

cfp, cç.970.óm CNptfi{Ft-Í1,112.22210001j8 - Fone/íax (79} 13.íJ-161} -[.ÍÍràit: pfipilatubaohornÀil.com
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is-1-(ESTADO DE SERCIPE
PREFEITLRA MT]NICIPÁL DE PACAI1JBÂ

CERTIDAO

PREFEITURA UUNICIPAL DE PACATUBA, Pessoa ]urídica de Direito
PúblicO, inscrito no CNPI No r.i n:.:::rxrorrs, COÍTI sede administrAtiva ra,ri,,,,

\rlslr R,driques Imva.stos- Praça \r-.;sa Senlri)tu.1r I oúrd;:. \ \- ('cnir(] ,,alaruhaisl., EStadO de Sefgipe, aqUi
representado pelo sua Prefeita Municipal Senhor DIVA DE SANTANA
MELO, brasileira, maior, capaz, residente e domiciliadô em
Pacatuba(SE), certifica para quem, possa interessar que a empresa
LOPES CONSULTORIA E SERV TEC CONTABEIS LTDA., CNPJ/trtF
no O2.157.435-OOO1I7O, pessoa jurídica de direito privado, com
ob;etivo social de prestaçâô de serviços no ramo da Contabilidade, com
endereço na Rua Urquiza Leal, 865, bairro Grageru, Aracaju (Se), tendo
como sócia gerente a Sra. Antonia Rita dos Santos Lopes, prestou
serviços Contábeis nesta Prefeitura, especialmente no Assessoramento,
Consultoria e Técnicas Contábeis, na área da Contabilidade pública, no
período de 01 de janelro de 2010 a 31 de dezembro de ZAl2, sempre
apresentando desempenho que se revestem do mais elevado
profissionalismo, iá que os mesmos são executados com altíssimo grau
de zelo, singularidade, atenção e dedicação plena, não bastasse a
notoriedade dos seus conhecimentos técnicos nas áreas da contabilidade
e afins, dos quais dou fe.

Pacatuba(SE), 31 de dezembro de 2012.
r' -i ^,s.. ., 'J. 3u^1"rr" '1*

DIVA DE SANTANA MELO
Prefeita

\J
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CERTIDAO

A DEFEIí§Onre pÚalrca Do p§TÂIX) DE SERGIPE, pessoi.i

lr.iriclica dr clireito público. rnscrita no CNPJ n.' 13.128.798 /'002ç) 02, corri
Sedc Admir-ristraúva na Travtssn ,loaio Francisco da Silveira (Barâo de
\4.Lrr-rim). n." 115, Bairro Sáo ,losé. CEP-49.015-080, Âracaju, Estado cle

Sergipe, aqui representada pelo seu Defensor Público-Geral, Dr. RAIMUNDO
JosÉ OLIVEInA VEIGA, brasileiro. maior. capaz, residente e domiciliado
irn Araca,iu/SE, certiÍica, para quem lross.r l:'.teressar, que a empresa
LOPES COTAULTORTÂ E SERVIÇO§ TECI{ICOS COIiÍTÂBEI§ LTDA..
CNP.]//\{F n.o 02.157.-135i 000 I -70. pesso;.r jurÍdica de clireito privacio. crrm
objerivo social de prestacào dc servicos rio ramo da conrabilidade e afins.
com endereço na Rua Urqr-riza Leai, n.' 8ó5. Bairro Gragcru. Aracajul'SE.
tendo como sócia gerente a Sr". AI{fONIÀ RITA DOS SANTOS LOPES,
C(mladora CRCi'SE-2.069 O, prestoit senicos de Consultoria em Gestão
de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, com desenvolvimento de
treinamento dos senridores do Setor de Pessoal ciessa lnstituic-;io. tto
1;criorio cle 02 de fe,,ereiro dc ltil2 a 3i de março de 2013. scmprr
:rpresentando desempcnhr, ciue se revestem do mais eler'-rclo
pr',rtissionalismo, já qlle esles saro executacios com altíssimo grau dc' zt'lo.
sirlqularidade. atençào e dcdicacào plenâ, nao bastasse a notoriedade dos
scus conhecimentos técnicos nas áreas da contabilidade e afins. clos qlr.rrs
dcLr fe.

Aracaju/SE. 20 Ju 2013

RÂIM o
Defe

SEDE ÂOMINISTRATIVA
T!,. Joào Francisco Sílveira (Barâo dê Íúaruim),115
Sáo Jose - CEP 4901$080 - Aracaju-SE
1el.. .79\ 3179.7440 I Fax 79 3179.74/'5

YEIGÀ
o-Gera1

Iffi
CENTRAL DE ATÊttDIMENTO

Íy- Joào Francisco Silveira (BaÍão de Maruim), 94
cenúo - cEP 49010-360 - Araca,u-SE

Íel.:(79) 3179 7440 / Fax; 79 3129.1383

s
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@f,STADO Df, SIRGIPE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO NOOO1 / 2023,

A COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

NEOPOLIS

1. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Í{EóPOIIS, iNSCTitA NO CPPJ SOb NO

13.111.679/0001-38, representada pelo seu Prefeito, o Senhor CELÍO LEMOS BEZERRA,

brasileiro, portador do CPF: 694.793.485-00, residente à Rua Luiz Gonzaga M. Barreto, n" 107 -
Centro, na Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, incluídos o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, inscrito no CNPJ no 11.367.491/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, neste ato representada por seu Secretário, o Senhor MANUET BATISTA MOURA

RIBEIiO, portador do CPF: 311.298.035-20, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA

sOCIAt DE NEóPOuS, inscrito no CNPJ sob no 14.871.33U0001-01, através da

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCTAL E TRABAIHO, NCSTE AtO

representada por sua Secretária Municipal de Assistência Social, a Senhora KARLA ALVES DE

OLIVEIRA LEMOS, portadora do CPF: 662.947.465-15.

2. CONTRATADA: LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TÉCNICOS CONTÁBEIS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI/MF sob no. 02.157.435/0001-70 e

na CRC/SE sob no. 170-0, com endereço na Rua Urquiza Leal, no. 865-4, Bairro Gragerú, CEP:

49.025-000, no município de Aracaju - SE, representada pela Sr,a. ANTONIA RITA DOS

SANTOS LOPES, brasileira, casada, Contadora com inscrição no CRC/Se sob no 2.069/0-0.

1. DO OBJETO: O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa
prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contabilidade pública, em especial:

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância à

Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento in loco a equipe interna da contratante nos procedimentos de

fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros contábeis

da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para consequente elaboração de

Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;
c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício de 2023;

d) Assessoria na elaboração dos Projetos da Lei orçamentária; Lei de Diretrizes

Orçamentária;
é) Elatoração de projetos de Leis, Decretos, Portarias, relacionadas com o objeto do

contrato;
f) Assessoiar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao Tribunal

de contas do Estado de sergipe - SAGRES, executando os procedimentos diretamente

ligados à contabilidade;

Praço llonsenhor José ltloreno dc Sonlano' nr' 106' (-entro, CEP: J9 980-000 -
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g) Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e SICONFI
junto a Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios Resumidos das Execuções

Orçamentárias;
h) Elaborações e transmissões ao Trlbunal de Contas do Estado de Sergipe e SICONFI

junto a Secretaria do Tesouro Naclonal dos Relatórios de Gestão Fiscal;

i) Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais da Educação

e Gastos com Pessoal;
j) Acompanhamento da situação no CAUC, evitando prejuízo na tramitação de recursos

dos Governos Estadual e Federal;
k) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro decorrentes

da elevação de Gastos com Pessoal;
l) Assessoria à Procuradoria do MunicÍpio, em temas relacionados com as atividades

ligadas ao objeto contratado;
m) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que solicitado;

n) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento de

tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estado;

o) Consolidação das informações da Educação e transmitir ao SIOPE, sistema do Ministério

da Educação, em conformidade com as normas.

2. A assessoria e consultoria deverão ser prestadas de forma abrangente, através da

organização de práticas e procedimentos administrativos, mediante a prévia consulta,
visitas rz /oo mensais, a contratada deve dar todo apoio aos serviços contábeis,
acompanhando e assessorando nas contratações do órgão.

VATOR TOTAL A SER PAGO PELO CONTRATANTE:

1. Da Prefeitura Municipal:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 148.500,00 (cento e
quarenta e oito mil e quinhentos reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em 12
(doze) parcelas totalizadas no valor de Rg 9.900,00 (nove mil ê novecentos reais).

A Prefeitura pagará, ainda, a importância de Rg 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
para elaboração do processo do Balanço Geral/prestação de contas do exercício de 2023, em
parcela únical a importância de 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) para elaboração do
Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo do exercício de 2024, em parcela única; a
importância de Rg 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) para elaboração do projeto de
Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício de 2024, em parcela única.

Praça Monsenhor
CNPYMF.I3.
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2. Do Fundo Municapal de Saúde:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 64.350,00 (sessenta e
quatro mil e tÍezentos e cinquenta reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em

12 (doze) parcelas de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais).

O Fundo Municipal de Saúde pagará, ainda, a importância de R$ 4'950,00 (quatro mil e
novecentos e cinquenta reais)) para elaboração do processo do Balanço Geral/prestação de

contas do exercício de 2023, em parcela única;

3. Do Fundo Municipal de Assistência Social:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 39.000,00 (trinta e
nove mil rêais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em 12 (doze) parcelas de R$

3.000,00 (três mil reais).

O Fundo Municipal de Saúde pagará, ainda, a importância de R$ 3.000,00 (tÉs mil reais)
para elaboração do processo do Balanço Geral/prestação de contas do exercício de 2023, em
parcela única;

CTASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta da seguinte

Classificação Orçamentária :

02 - Prefeitura Municipal de Neópolis
2005 - SECRETARIA MUNICIPAT 

-DE 
FINANçAS.

04.123.O001: 2005 - MANUTEilçAO DOS SERVIçOS DA SECRETARIA
3390.35.00- SERVrçOS DE CONSULTORTA
15000000 - REcuRsos PRoPRros
03 - Secretaria Municipal de Saúde
3010 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.007,2.055 - Gestlio Administrativa da Saúde
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
15OO1OO2 - FONTE DE RECURSOS PRóPRIOS DA SAÚDE
04 - Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho
4011 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,006,2.070 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Trabalho
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
15OOOOO - FONTE DE RECURSOS PRóPRIOS
. VIGÊNCIA:
O Contrato decorrente do presente ínstrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

JUSTIFICÂTIVA TECNICO . LEGAT
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A Comíssão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/Se, instruída
pela Portaria n' 136112023, de 02 de janeiro de 2023, vem, em atendimento ao art. 26, caput
da Lei no 8.666/93, apresentar lustificativa Técnico-Legal para formalização de

Inexigibilidade de Licitação n" OOL|2O23, . visando à contratação da LOPES

CONSULTORIA E SERVIçOS TÉCNICOS CONTABEIS LTDA, empresa prestadora de

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública,

conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposta de serviços e documentos daquela empresa que se pretende contratar,
além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabllidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como, para

a pessoa do futuro contratado.
Instado a se manifestar, esta Comissão vem apresentar a justificativa de inexigibilidade

de Licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, no art. 25, II e § 1o dispóe, in verbis:

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

ll - para a contratação de sêrviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade ou divulgação;
(..)

§1" - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cuio conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com sua

atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."

lá o susoaludido aftigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela Lei

no 8.883/94, esclarece-nos:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art.26, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93);
Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

Praça llorcenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro. CEP: 19.980-000 iteópolis (581.
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2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que os órgãos Municipais de Neópolis/SE, por força da Constituição Federal, se

sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando se utiliza de recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possÍvel, instaurar-se um

procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou, em

sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador realizá-la ou não, tendo em

vista o interesse público e visando o bem comum. Ou seja, a licitação inexigível pode vir a ser

uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos

a serem protegidos.
Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos

estabelece critérios para a contratação direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação
que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma

contratação direta nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Contratos, o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar demonstrado o atendimento dos

requisitos, que devem ser examinados na seguinte ordem:

a) referentes ao objeto do contrato:
. Que se trate de serviço técnico;
. Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n'8.666/93;
. Que o serviço apresente determinada singularidade;
. Que o serviço não seja de publicidade e divulgação.

Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se configurar a inexigibilidade,
vê-se que tanto o objeto do contrato - contratação de empresa prestadora de serviços de
assessoria e consultoria técnica especíalizada na área de contabilidade pública -,quanto a

empres€ que se pretende contratar - LOPES CONSUTTORIA E SERVIçOS TECNICOS
COÍ{TABEIS LTDA - preenchem os mesmos, conforme a farta documentação apresentada e

como vemos, a segurr.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Praça Monsenhor José lÍoreno de Sanhnu, nr. 106, ('e lro, CEP: 19.980-000 Neópolts (SD.
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b) referentes ao contratado:
. Que o profissional detenha a habilitação pêrtinente;
. Que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido;
. Que a especialização seja notória;
. Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade pretendida

pela Administração."
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REFERENTES AO OBJETO DO CONTRATO

Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige

uma habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realização de um

mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige um certo conhecimento para a

sua realização. Ora, a assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contabilidade pública, não é um serviço comum; é um serviço altamente técnico,
profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes

Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem

habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde

o simples registro do profissional ou firma na repartição

administrativa competente, até o diploma de curso superior

oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a

privatividade de sua execução por profissional habilitâdo, seja ele

um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em

escola superior."

E nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados
por guem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão,

na pesquisa científica, ou atrâvés de cursos de pós-graduação ou

de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta

especialização e conhecimentos pouco difundidos entre os demais

técnicos da mesma profissão. Esses conhecimentos podem ser

científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência purâ ou ciência

aplicada ao desenvolvimento das atividades humanas e às

exigências do processo social e econômico em todos os seus

aspectos."

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria técnica para a

execução de serviços contábeis, dentre outros, das Prefeituras, incluindo esta, é uma das
grandes preocupações dos prefeitos modernos, especialmente no que tange à sua contabilidade
e realização de procedimentos licitatórios, além de outros, à guisa de melhorias na aplicação
dos recursos do Município e para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado
pela população e, consequentemente, para melhoria da qualidade de vida da população; a

realização desses serviços, assim, exige uma habilitação à sua realização, e os técnicos da
LOPES CONSUTTORIA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS LTDA possuem a necessária
e competente habilitação à sua realização; poftanto, serviço a ser contratado é eminentemente
técnico, profissional e especializado.
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Continuando:
" Já o inc. lll refere-se, primeiramente, às atividades de

aplicação do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair

conclusões e fornecer subsídios necessários às decisões da

Administração."

E, complementando, assevera:

"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as

decisões da Administração, ministrando-lhe subsídios de

natureza técnica acerca das circunstâncias relevantes para uma

decisã0."

Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

Praça Monsenhor José ,\loreno de Santona nr. 106 Centro CEP: 19 980-000 lt
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> Que o sen iço esteja elencado no art. 13, da Lei n'8.666/93 - Este artigo elenca

dlversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III
contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. O

serviço a ser contratado - serviço de assessoria e consultoria técnica especializada na

área de contabilidade pública - então, está contemplado naquele artigo: assessorias ou

consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal lusten Filho, para o completo

esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades

consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as ativldades

executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes

Meirelles, são serviços técnicos tanto os que versem sobre o

planejamento, a programação e a elaboração de estudos e

projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de

serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico
profissional especializado se exaure na atividade consultiva,

sendo viável a execução através de outrem."

PoÍtanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente formalizadas no inciso III do aft.

13 da Lei n" 8.666/93, não restando qualquer dÚvida nesse sentido.

, Que o seryiço apÍesente determinada singularidade - o serviço a ser contratado
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A assessoria e

consultoria técnica para a execução de serviços contábeis, dentre outros, possui toda

uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamento dos serviços desenvolvidos

MunicÍpio de Neópolis/sE, seruiços esses que apresentam determinada singularidade,

Como a assessoria na elaboração de projetos de leis, contratos, convênios, pareceres,

orientações jurÍdicas, auxílio a Comissão de Licitação, o treinamento para funcionários

das unidadei assistidas, o acompanhamento de Processos oriundos dos Tribunais de

contas da união e dos Estados, o acompanhamento mensal dos percentuais e Pessoal,

além de muitos outros que tornariam a enumeração demasiadamente extensiva. Jorge
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"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do

objeto do contrato; é o serviço pretendido pela Administração
que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da

natureza humana. Singular é a característica do objeto que o

individualiza, distingue dos demais, É a presença de um atributo
incomum na espécie, diferenciador. A singularidade não está

associada à noção de preço, de dimensões, de localidade, de

cor ou de forma ."

Neste sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: a assessoria e

consultoria técnica para a execução de serviços contábeis, dentre outros, é demasiadamente

técnica e especÍfica, principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a ôrgão Municipal. A

contabilidade, per sit pode até aparentar alguma simplicidade; entretanto, quando se adentra

na seara da contabilidade pública, o serviço passa ser singular e especÍRco, a exemplo da

informação semanal do crédito do ICMS e a assessoria na aplicação de Recursos, que possuem

todo um rito diferenciado e um trâmite especial que os programas de informática não chegam a

contemplar e, quiçá até, poucos profissionais conheçam. Ademais, chega a ser inviável a

licitação, porquanto alguns dos serviços a serem executados são ímpares, dependentes de alta

especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte, singulares, não permitindo,

assim, comparações, por serem, também individualizados e peculiarizados, de acordo com cada

profissional, sendo que a empresa contratada possui experiência nesse campo, por já o ter
realizado anteriormente, por diversas vezes, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-

nos, mais uma vez, de Marçal:

"lnviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestâdor de

serviço dálhe configuração personalÍssima. Logo, a licitação se torna

inexigível por singularidâde do objeto em vista da impossibilidade de
julgamento objetivo. Acerca da questão, merece transcrição do

pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que '...

são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

conjuntamente - por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se

defina pela marca pessoal (ou coletiva) expressada em características

científicas, técnicas ou artísticas'."

Novamente, trazemos à baila a problemática das Prefeituras. É-se preciso ter experiência e

conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Portanto, quanto à sua natureza singular,
é a mesma indiscutÍvel, posto que o objeto, em alguns dos casos, é de característica única e
peculiar, como a assessoria na aplicação de Recursos, não obstante o imensurável cunho social

do mesmo, refletido na qualidade do trabalho e segurança das decisões para os prefeitos. Vale

ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Fílho acerca do assunto:

"A singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade

(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da inexigibilidade da

licitação reside na necessidade ô ser atendida e não no objeto ofertado. Ou

seja, não é o objeto que é singular, mas o interesse público concreto A

singularidade do objeto contratado é reflexo da especialidade do interesse

público."
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Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da definição da

singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente ê luz

do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar,

hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois a assessoria e

consultoria técnlco para a execução de serviços contábeis, dentre outros, possui,

inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar e respaldar as decisões tomadas
pelos gestores públicos, no caso em tela dos Gestores do Município de Neópolis/SE, decisões

tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido de viabilizar
projetos específicos (singulares) em prol da comunidade e em benefício das camadas mais

carentes da população, otimizando a qualidade de vida e proporcionando meios para a geração

de emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é,

eminentemente, de interesse público e visa à realização do bem comum, sendo também, pelo

exposto, singular.

Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma clareza de

doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e

divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no at. 13, III da Lei

de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito,
ante os comentários acima já dispensados ao assunto.

REFERENTES CONTRÁTADO

Que o profissionat detenha a habilitação pertinente - Para a realização do objeto
pretendido, a primeira exigência que se impõe é o futuro contratado possua habilitação
técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na

capacidade legal para a realização do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso.

Os profissionais a serem contratados, por intermédio da empresa TOPES

coNsULToRrA E SERvIços TÉCNICOS CoNTÀ8EIS LTDA possuem a necessária

habilitação, pertinente à realização dos serviços, conforme se pode atestar dos seus

Curriculum Vitae anexos, bem como a formação de cada profissional, de

acordo com a relação acostada. E, como se não fosse suficiente, é necessário

esclarecer, ainda, que esses profissionais serão responsáveis, diretamente, pela

execução dos serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, portanto, o
preceito disposto no art. 13, da Lei n'8.666/93.

Que o profissionat ou empresa possua especialização na realização do objeto
pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui
pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possua

especialização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou

desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E,

novamente, constatamos que a LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TECNICOS

CONTÁBEIS LTDA possuidora da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do

seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto contratado, bem como pelas

ações de seus profissionais. São muitos anos na prestação desses serviços para diversas

Câmaras e Prefeituras Municipais, aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no

mercado de trabalho como uma empresa devidamente reconhecida e notória, que tma

Praça llonsenhor José Moreno de Santona, nr. l06 Centro CEP: 19.980-000 - \leópolis lSD.
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pela qualidade total de seus serviços. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os

ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a hàbilitação é um requisito objetivo, demonstrável mediante

documentação própria, a especializãção é de índole subjetiva, no sentido de ser

um atributo ligado ao agente. proíissional ou empresa e não possui

forma legal própria, exclusiva, específica de documentação."

E, concluindo:
"A especialização, como indica a própria palavra, se faz no

direcionamento, na busca do conhecimento e no

desenvolvimento de ce rta atividade."

Que a espe,cialização seja notória - Com relação à notória especialização, esta se

torna evidente mediante a constatação da realização de inúmeros serviços anteriores,

cujos objetos eram idênticos aos aqui contratados, a exemplo de assessoria e

consultoria para as mais diversas prefeituras e câmaras, no desenvolvimento de suas

funções prímárias, como Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que nortearam

a elaboração do Orçamento; Elaboração do Orçamento Anual; Assessoria na elaboração

de projeto de Leis; Treinamento para funcionários das unidades assistidas; Elaboração

de Balancetes Mensais; Assessoramento às licitações e Convênios bem como as suas
prestações de contas; Acompanhamento de Processos oriundos do TC da União e dos

Estados; Elaboração da Prestação de Contas para encaminhamento ao Tribunal de

Contas do Estado e Câmara Municipal; Elaboração e Impressão de Balancetes Mensais;

Acompanhamento mensal dos percentuais de Educação, Saúde e Pessoal; Informação
Bimestral dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal tanto para o Tribunal de

Contas quanto para a Secretaria do Tesouro Nacional; Inform.ação semanal do Crédito

do ICMS; Informação das novidades oriundas do TCE e Orgãos da administração
Pública; Assessoria na aplicação de Recursos da Saúde e Educação e das demais áreas,
participação de seus funcionários em cursos de especialização, etc., sendo esse palco

mais que comprobatório e indispensável à aferição da capac.idade técnica e notória
especialização da LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS
LTDA. Parafraseando o Mestre Marçal, acerca da notória especialização:

E assevera: "A notória especialização consiste, então, nesse juízo difuso
acerca da qualificação do sujeito para desempenho da atividade
objeto da contratação ."

Que a notória especialização estêja intimamente Íelacaonada com a
singularidade pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de constatar que a
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da empresa

notória especialização da empresa contratada não somente está intimamente
relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação.

LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TÉCNICOS CONTÁBEIS LTDA, possui notória

especialização relativa à assessoria e consultoria técnica, como o próprio nome já diz e

conforme já demonstrado, e aqui será contratada para assessoria e consultoria técnica
para a execução de serviços contábeis, dentre outros já enumerados. O objeto singular

buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, é o mesmo da notória

especialização. ImpossÍvel de se haver correlação mais íntimal Para finalizar, o

posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do

futuro contratado deve esta assocíada ao objeto pretendido pela

Administração e ser suficiente para atender à singularidade

imposta pelo interesse público."

E fln a liza :
"Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização e a

singularidade do objeto."

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator extremamente
importante, e essencial na escolha da empresa para a contratação: a confiança nos serviços

executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado no

contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua
maneira, própria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o
alto teor de subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por

individualizado e peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da
confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão;

tanto assim o é que o próprio Tríbunal de Contas da União, em sua Súmula no 264, assim
entendeu:

"A inexigibllidade de licitação para a contratação de serviços

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

confiança, grau de sub.jetividade insuscetível de ser medldo pelos

critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitação, nos termos do art. 25, inciso ll, da Lei n' 8.666/93 ."

Vencidos os quesitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25, II da Lei
n" 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

ESTADO DE SfRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha
toPEs coNsuLToRIA E SERVIçOS TÉCNICOS CONTÁBEIS LTDA, não foi
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Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei

de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio

sine qua non à contratação direta. E não somente por isso; é empresa detentora de

profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de

interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência nessa área,

possuindo íntima relação com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma,

indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado
encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Justificativa do pÍeço - Para que algo seja compatível com outro, é preciso que

haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço

seja compatível com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa, de

mesmo porte e capacidade, que preste, exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço

similar ao primeiro. No caso da LOPES COI{SUITORIA E SERVIçOS TECNICOS

CONTÁBEIS LTDA, alguns dos serviços prestados são únicos e especializados, não cabendo,
poÍtanto, comparativos, verificados, facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a

serem prestados, tornando seus preços, pela não coexistência, impossÍveis de comparação, em

virtude da especificidade, dos profissionais, e não pelo valor, entretanto preços justo, dentro de
parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de

acordo com consulta verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de

alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,

comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, " todo profrssional é
singular, posto que esse atributo é proprio da natureza humana", sendo que os profissionais a

serem ,contratados, por intermédio da LOPES CONSUTTORIA E SERVTçOS TECNICOS
CONTABEIS LTDA, possuem conhecimento profundo nesse campo, levando-se em

consideração a sua vasta experiência. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem
prestados encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no

mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos

apresenta, conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
Inexigibilidade de Licitação. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da
licitação, mediante a relevância do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui
tutelados. Afinal, a Constituição tutela outros princípios, além do da igualdade. Para respaldar
esse entendimento, trazemos à baila as lições do Tribunal de Contas da União:

"(...) o Administrador deve, na situação do inciso ll do art.25,
escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O legislador

admitiu, no caso, a existência de outros menos adequados, e

colocou, portanto, sob o poder discricionário do Administrador a

escolha do contratado, sob a devida e indispensável motivação,
inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente, o aspecto
do interesse público, que deverá estar acima de qualquer outra
razão."

Praça l|onsenhor José Moreno de Santa»a, nr. l0ó,Centro,CEP: J9.980-000 \'eópolis lSD,
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Considerando que o pessoal técnico especializado, que compões a

CONSULTORIA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS LTDA possui

necessária especialização técnica para o desenvolvimento dos serviços;

\
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empresa LOPES
a pertinente e

1\

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando a necessidade da contratação de serviços de assessoría e consultoria

técnica especializada na área de contabílídade pública;

Considerando que a contratação desse serviço decorre da necessidade de organização de
práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de legais, mediante o prévlo e
necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execução orçamentária, financeira

e patrimonial, bem como contratação de serviços, obras e fornecimento;

Considerando que a Prefeitura Municipal não possui pessoal próprio para a realização desses

serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo ou, ainda, pela constante mudança da

legislação, o que exige uma completa e perfeita assessoria técnlca e contábil, no intuito de dar

segurança e abalizar as decisões tomada;

considerandoque a LoPEs coNsuLToRrA E sERvrços TÉcNrcos coNTÁBErs trDA é

uma empresa já firmada no mercado sergipano no ramo de consultoria e contabilidade pública,

já possuindo muitos anos de experiência;

Considerando que a estrutura física da LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TECNICOS
CONTÁBEIS LTDA, além dos equipamentos que guarnecem a empresa, atendem,
plenamente, às necessidades dos órgãos do lvlunicípio;

Considerando, por derradeiro, a necessidade de pôr em funcionamento esse serviço, posto que

essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que,. pelo exposto, faz,-se necessária

a contratação da LOPES CONSUTTORIA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS LTDA,
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública.

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente
de Licitação do Município de Neópolis/SE, pela contratação direta dos serviços da Proponente -

LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS LTDA - sem o precedente
Processo Licitatório, ex vi do art.25, II, clc art. 13, III e §3o e art. 26, parágrafo único, II e III,
todos da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

Encaminhamos ao Exmo. Senhor Prefeito CÉLIO LEMOS BEZERRA, Gestor do FMS

senhor MANUET BATISTA MOURA RIBEIRO e a Gestora do FMAS senhora KARLA ALVES
DE OLMIRA LEMOS, para apreciação e posterior ratificação desta lustificativa, que dá
espeque a Inexigibilidade de licitação no 00U2023, após o que deverá ser publicada na

Praça lvlonsenhorJosé Moreno de Santonq, nr. 106. Centro. C8P. 19.980-000 \'eópolis ,Sü.
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imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao caput do art. 26 da mesma
norma jurídica sus aludida.

Solicitamos, ainda, que o processo em análise, bem como a presente justificativa, sejam
encamínhados à Controladoria Geral do Município objetivando a elaboração de parecer
técnico sobre o assunto, conforme art. 38, VI da Lei 8.666/93.

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

ANORE LU OCHA COSTA
Presidente

í
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PÀULO HENRIQUÉ SILVA BARBoSA
MeÍrPro

JOSE ANTONIO O DE SANTANA
bro

RATIRCo A PRESENTE JUSTIFICAÍIVA APRESENTADA pEr_,c comissÃo
DE , UCNAÇAO, ENCAMINHE-SE PARA PARECER DA ASSESSORIA
JURIDICA.

rurÓeous 1se1, o2torl2o23.

CELIO L ZERRA
PREFEITO M

!ui--l
OL.IVEIRA LEII'IOS
oE aÇÃo soctaLsÉcRETÀílrÂ MrrN
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SECREÍÂRIO MUNICIPÀL DE SAUDE
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INEXIG BILIDADE DE LIcITAcÃo no tl2023

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITA$O para possível contratação dos serviços técnicos especializados no

ramo da Contabilidade Pública, junto a empresa Lopes Consultoria e Serviços
Contábeis - LTDA, foi afixado em mural de avlsos da Prefeitura Munlcipal;
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Neópolis,
para o conhecimento geral dos interessados, em conformidade com o artigo 13,

inciso XII, da Constituição do Estado.

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

Z-' '*, tuzzÁ
@co*a. 

PRESIDENTE DA CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

JUSTIFICATIVA DE PRECOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO OOI I 2023

LEI N" 8.666193, ART. 26, PARAGRAFO UNTCO,INCTSO rII.

Certificamos para os devidos fins, que antes de ser realizada a
contratação da empresa Lopes Consultorias e Serviços Técnicos Contábeis
LTDA, para a contratação de serviços especializados no ramo da
Contabilidade Pública - ART. 13 LEI 8.666/93) esta Comissão de Licitação,
realizou pesquisa de preços, em outros órgãos públicos, tendo verificado que o
valor proposto e aceito, após negociação entre as partes, está compatível com
preços de mercado.

Neópolis/SE, 02 de janeiro de 2023.

. /_" Z4í,4-
RE LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL
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Examinado e aprovado nos
termos do artigo 38 parágrafo
único da Lei8.666193.

Em, I 12023

Termo de Contrato de Assessoria,
Consultoria e Execução de Serviços
Contábeis, que firmam a Prefeitura
Municipal de Neopolis e

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, Estado de Sergipe,
CNPIiMF-13.111.679/0001-38, pessoa juríCica de direito público, com endereço na
Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP: 49.980-000, na cidade
de Neópolis (Se), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Prefeito, o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA, brasileiro, casado, capaz, maior, residente e

domiciliado na cidade de Neopolis/Se, a baixo firmado.

de direito privado, com endereço na >>>>>>>>, po >>>>>>>, bairro

no Conselho Regional de Contabilidade sob no CRC/SE->>>>, portador(a) do CPF-
>>>>>>>, residente e domiciliada na Rua >>>>>>>>, no >>>>>>, bairro

instrumento, tendo em vista o que consta do processo de Inexigibilidade, com base na
Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO (Art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)

O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados
por parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos termos da proposta

ofertada, compreendendo os seguintes itens:

Praça Monsenhor José Moreno de Sentona, nr. 106, Centro. C EP: 49.980-000 Neópolis iSE).
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a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância
à Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento rh loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de
fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos reglstros
contábeis da movimentação orçamentaria, flnanceira e patrimonial, para
consequente elaboração de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;

c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;
d) Assessoria na elaboração dos Projetos da Lei Orçamentária; Lei de Diretrizes

Orçamentária; Prqeto de Lei do Plano Plurianual - PPA, quando for o caso;
é) Elaboração de Projetos de Leis, Decretos, Portarias, relacionadas com o objeto do

contrato;
f) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os
procedimentos diretamente ligados à contabilidade;

g) Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e
SICONFI junto a Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios Resumidos das
Execuções Orçamentárias;

h) Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e
SICONFI junto a Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios de Gestão Fiscal;

i) Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais da
Educação e Gastos com Pessoal;

j) Acompanhamento da situação no CAUC, evitando prejuízo na tramitação de
recursos dos Governos Estadual e Federal;

k) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro
decorrentes da elevação de Gastos com pessoal;

l) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as
atividades ligadas ao objeto contratado;

m) consultoria em Licitações, contrato Administrativos e convênios, sempre que
solicitado;

n) Atendimento à solicitação do contratante, quando necessário acompanhamento
de tramitações de processos do órgã0, junto ao Tribunal de contas do Estado.

o) consolidação das informações da-Edléação e transmitir ao slopE, sistema'do
Ministério da Educação, em conformidade com as normas.

Praça ,llonsenhor José Moreno de Sa
cN PJ/M F- I 3. I I I .6791000 | _3 8. F

is'l-í

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUçÃO (AIt. 55, II dA LCi
no 8.666/93)
2.1.-.o regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço
global, contratada a prestação de serviço por preço total e certo.
2.2- Aforma de execução e do tipo execução ináireta.

ntand. hr. I0ó. Centro. CF,P: 19.980-000 ,\:eópolis /5,D,
one: (0?9) 3344-2914. e-mail: licita.neopolisrr]hormail.com

I
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO E CONDIçOES DE PAGAMENTO ( Art. 55,
inciso III, da Lei no 8.666/93).
3.1- Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, o mesma pagará a CONTRATADA
o valor mensal de R$

3.1.1 - Alem do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA,
01(um) honorário adicional no valor de R$ cada, por ocasião da
elaboração dos seruiços descritos nos itens I, II e III citados a seguir:

I - Processo do Balanço Gera!/Prestação de Contas do exercício de2023;
II - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO do exercício de 2O24;
III - Projeto de Lei de Orçamentaria Anual - LOA do exercício de 2O24;

3.1.2 - O valor global do contrato perfazer o montante de R$

)

Praça Monsenhor José Moreno de Santano, nr. 106. Centro, CEp: j9.980-000 - §eópolk /581.
CNPJ,^4F- l3.l | 1.679i0001-38. Fone: (079) 3344-29 t.t. e-mait: ticita.neopolis@hotmait.com
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3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento do
prazo constante na cláusula quarta, mediante acordo entre as partes, tomando como
base a variação do IPC-A do período.
3.3 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencimento.
3,4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviçosÍ no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e Certificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS, Estadual e
Municipal, FGTS e CNDT.
3.5 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP: 49.980-000
- Neópolis (SE), dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação
da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

cúusutA qUARTA - Do pRA,zo (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de
dezembro de2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lei no
8.666/93.

cúusuLA euINTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA (Art. 55, v da Lei no
8.666/e3)
A despesa decorrente do presente contrato, correrá por conta da dotação orçamentária
abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:
02 - Prefeitura Municipal de Neópolis
2005 - Secretaria Municipal de Finanças
04.123.0001.2005 - Manutenção da Secretaria de Finanças
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos próprios
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cúrsulA sExrA - DAs oBRrcAçõs DA coNTRATANTE (Art. 55, vrr da Lei
no 8.666/93. Cabe a CONTRATANTET

Praça .lJonsenhor José lVoren
CNPJ^4F-t3. I I t.679600

o de Sontana, nr. l0ó. Cenrro, CEP:19.980-000 .\:eópolis tSEt.
l-38. Fone: (079) 334,í-2914. e-mail: licita.neopolis@hotmait.com
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I) Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subseguente, todos
os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados,
devendo toda e qualquer documentação ser entregue, em segunda via,
mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os
documentos.

II) Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as
documentações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração do
Balanço Geral do exercício.

III) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado
pela CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades.

IV) Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando
necessários à execução dos serviços objeto deste contrato.

V) Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via.
Parágrafo Único - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto Àos incisos I e
II, ficará a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade pelo não
cumprimento dos prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle
externo.

cúusulA sÉrrul - DAS oBRTGAÇÕrs on coNTRATADA (Aft. 55, vrl da Lei no
8.666i93):

I) Comparecer à sede da CONTRATANTE quando necessário, a fim de orientar rh
loco os serviços decorrentes do presente contrato.

II) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contrataçã0.

III) Executar os seruiços elencados na cláusula primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1,
da Cláusula Terceira do presente contrato.

IV) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à
elaboração e execução dos serviços contratados.

V) Envio das informações para o Tribunal de contas do Estado de sergipe, por meio
do SAGRES

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por:
a) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;
b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recürsos de convênios e/ou

programas, por meio documental ou eletrônico, aos Orgãos competentes.
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CLAUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES ( Art. 55, VII da Lei no 8.666i93).

1.

2.

3.

4.

cúusurA

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para
a rescisão do mesmo. De acordo com o art. 79, da Lei no 8.666/93, a rescisão do
contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da
licitaçã0, desde que haja conveniência para Administraçã0.
III - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos
relacionados no art. 78, incisos I a XVII, da Lel no 8.666/93.
Parágrafo Segundo -Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no arl.77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigações no
tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item II, por período
superior a três meses, também ensejará rescisão contratual.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. l0ó.Centro,CEp: J9.980-000 \,eópolis isEl.
CNPJ,MF- 13.1 1 1.67910001-38. Fone: (079) 3344-2914. e-mait: ticita.neopotis@hohait.com
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A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV,
do art. 87, da Lei no 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das
cláusulas e condições deste contrato, ou execução do seu objeto em
desacordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante
deste ajuste.
Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições
aqui ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada,
será aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,10lo (zero virgula um
por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até
que seja sanada a respectiva irregularidade, considerando a data da
Notificação como termo inicial para aplicação da sançã0, sem prejuízo das
demais sanções previstas em lei ou regulamento.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha
sanado qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior,
será aplicada multa de 1% (Um por cento), calculada sobre o valor do
contrato.
A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do
presente pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 10% (dez
por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas
que por acaso se façam necessárias para sua cobrança.

NOVA - DA RESCISÃO (Art.55, VIII e IX da Lei no 8.666/93)
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cúsuu DÉcrMA - DA vTNCULASo (nrt. 55, Xr da Lei no 8.666/93)
O presente contrato vincula-se integralmente aos termos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas
alterações.

cúusuLA DÉcrMA-eRIMEIRA - DA LEGISLASo (Art. 55, XII da Lei no 8.666/93)
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as
alterações existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

CúUsULA DÉcIMA-sEGUNDA - DA FoNTE DoS RECURSoS
A despesa prevista na cláusula terceira, correrá por conta de recursos próprios.

cúusuu DÉcIMA-TERcETRA - Do FoRo (Aft. 55, § 20 da Lei no 8.666/93)
Fica eleito o foro do município de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
na execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
pafticular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Neópolis(Se_ de de 2023

Célio Lemos Bezerra
Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:

CPF:

Nome:

Proça ltlonsenhor José Moreno de Santqna, nr. 106, Centro. CEP: 19.980-000 - lt'eópotís (SE),

CNPTMF- 13.1 1 1.67910001-36. Fonc: (079) 3344-29t4. e-mail: licira.neopotisr?hormail.com

CPF:



r 8.3

i--, t '

<------
-..e,---2wd

14Ú,,.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

Examinado e aprovado nos
lermos do artigo 38 parágrafo
Írnico da Lei 8.666/93.

Em. I 12023

MINUTA

CONTRATO NO 12023

Termo de Contrato de Assessoria,
Consultoria e Execução de Serviços
Contábeis, que firmam a FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS C

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de SeTgipe, CNPJ/MF-

11.367.491i0001-20, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Rua do
Bomfim, s/n, Centro, CEP: 49.980-000, na cidade de Neópolis (Se), doravanle
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. MANUEL

BATISTA MOURA RIBEIRO,brasileiro, capaz, maior, residente e domiciliado na cidade de
Neópolis/Se, inscrita no CPF sob no311.298.035-20, a baixo firmado.

de direito privado, com endereço na >>>>>>>>, po >>>>>>>, bairro

no Conselho Regional de Contabilidade sob no CRC/SE->>>>, portador(a) do CPF-

>>>>>>>, residente e domiciliada na Rua >>>>>>>>, no >>>>>>, bairro

instrumento, tendo em vista o que consta do processo de Inexigibilidade, com base na

Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBIETO (AÍt. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)
O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados
por parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos termos da proposta

ofertada, compreendendo os seguintes itens:

Praça l[onsenhor José Moreno de Santana, nr. l0ó, (entto.CEP: J9.980-000 \'eópolis (SE)

CNPJ/MF-13.1I l-67910001-38. Fone: (079) 3344-2911. c-mail: licita.neopolis@hotmail.com
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a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância
à Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento rh loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de
fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros
contábeis da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para

consequente elaboração de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;
c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;
d) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os
procedimentos direta mente ligados à contabil idade;

e) Preenchimento e transmissão dos dados ao SIOPS, junto ao Ministério da Saúde;
í) Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais de

Gastos com a Saúde;
g) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro

decorrentes da elevação de Gastos com Pessoal;
h) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as

atividades ligadas ao objeto contratado;
i) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que

solicitado;
j) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento

de tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estado;

cúusuLA SEGUNDA - DO REGTME E FORMA DE EXECUçÃO (art. 55, II da Lei

no 8.666/93)
2.1 - O regime de execução apresentado neste contrato e do tipo empreitada por preço
global, contratada a prestação de serviço por preço total e cefto.
2.2 - A forma de execução e do tlpo execução indireta.

cúusuLA TERcETRÂ - Do pREço E coNDIçõEs DE eAGAMENTo ( aft. ss,
inciso III, da Lei no 8.666/93).
3.1- Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, o mesma pagará a CONTRATADA

o valor mensal de R$

3.1.1 - Além do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA,

01(um) honorário adicional no valor de R$ cada, por ocasião da

elaboração dos serviços de elaboração do Balanço Geral/Prestação de Contas do
exercício de2023.
3.1,2 - O valor global do contrato perfazer o montante de R$

3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento do

prazo constante na cláusula quafta, mediante acordo entre as partes, tomando como

base a variação do IPC-A do período.

).

Praço |tlonsenhor José Morcno tle Santana nr. 106'Centto CEP: 19'980-000 N
'CNp.l,ryn- 

t:. t t t.OZ9l0001'38. Fone: (079) 3344-2914. ernail: licita neopolis'
eópolis (SE).

@hotmail.com
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3.3 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencimento.
3.4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e Certificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS, Estadual e
Municipal, FGTS e CNDT.
3.5 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

endereço: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP: 49.980-000

- Neópolis (SE), dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação
da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

cúusuLl qUARTA - Do pRl,zo (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de

dezembro de2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93.

cúusuLA euINTA - DA DorAçÃo onçmleNTÁRIA (Art. 55, V da Lei no

8.666i93)
A despesa decorrente do presente Contrato, correrá por conta da dotação orçamentária
abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:
03 - Secretaria Municipal de Saúde
3010 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.007.2.2055 -Manutenção da Gestão Administrativa da Saúde
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos Próprios da Saúde

çútSUu §ExrA - DAs oBRIGAços DÂ coNTRATANTE (Art. 55, vII da Lei'----J- I '.

no 8.666/93. Cabe a CONTRATANTE:

6,1.Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos
os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados,
devendo toda e qualquer documentação ser entregue, em segunda via,

mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os

documentos.
6.2. Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as

documentações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração do
Balanço Geral do exercício.

6.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado
pela CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades.

6.4,Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando

necessários à execução dos serviços objeto deste contrato'

Proça NlonsenhorJosé Moreno de Santana, nr. l06.Cemro,CEP: 19.980-000 Neópolis (SE)

CNPTMF-13.I I L6?9/0001-38. Fone: (079) 331'l-2914. e-mail: licita.neopolisahotmail com

ás
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6.5. Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via.
Parágrafo Único - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos incisos I e
II, flcará a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade pelo não

cumprimento dos prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle
externo.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV,

do art. 87, da Lei no 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das

cláusulas e condições deste contrato, ou execução do seu objeto em

desacordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante

deste ajuste.
lta hipótese de descumprimento total ou parclal das cláusulas e condições

aqui ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada,

será aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,1% (zero virgula um

por cento) ao ãia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até

que seja sanada a respectiva irregularidade, considerando a data da

úotiRcação como termo inicial para aplicação da sanção, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei ou regulamento.

Decorridos :O (trinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha

sanado qualquei das eventuais irregularidades prevlstas no item anterior,

cúusur-A sÉrrun - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA (Art. 5s, vtt da Lei no

8.666/93):
T.l.Comparecer à sede da CONTRATANTE quando necessário, a fim de orientar ln

loco os serviços decorrentes do presente contrato.
7.2.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.

7.3.Executar os seruiços elencados na Cláusula Primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1,
da Cláusula Terceira do presente contrato.

7.4.Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à

elaboração e execução dos serviços contratados.
7.5.Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por:

a) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;
b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou- 

programas, por meio documental ou eletrôniio, aos Órgãos competentes.

cúusuu oITAvA - DAS PENALIDADES ( nft. 55, vII da Lei no 8.666/93)

8.1.

8.2.

8.3.

106 Centro. CEP: 19.980'000 ' Neópolis (SE)

3344-2914. e-mail: licita.neopolis'@lhotmail comPraca Monsenhor José -Voreno de Santuna nr'
'cNpt,Nar-ll. 
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será aplicada multa de 1olo (Um por cento), calculada sobre o valor do
contrato.

8,4. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do
presente pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 100/o (dez
por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas
que por acaso se façam necessárias para sua cobrança.

cúusulA NovA - DA REscIsÃo (4rt.55, vIII e IX da Lei no 8.666/93)

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para

a rescisão do mesmo. De acordo com o art. 79, da Lei no 8.666/93, a rescisão do
contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da

licitação, desde que haja conveniência para Administração.
III - Judicial, nos termos da legislaçã0.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos

relacionados no art, 78, incisos I a XVII, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo -Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art.77, da Lei no 8.666/93.
parágrafo Terceiro - Os casos de resclsão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
parágrafo QuaÉo - caso a CoNTRATANTE deixe de cumprir suas obrigações no

tocante ao envio das informações previstas na cláusula Sexta, item II, por período

superior a três meses, também ensejará rescisão contratual'

cúsulA DÉcrMA - DA vlNcuu6o (Art. 55, xl da Lei no 8'666/93)

O presente contrato vincula-se integralmente aos termos da proposta oferecida pela

CoNTRATADA, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas

alterações.

CúUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA LEGISLAGO (Art. 55, XII da Lei no 8.666/93)

o presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as

uftáruço"r existentes até a presente data, e será regido pelos princípios nofteadores do

Direito Administrativo e Constitucional.

cúusuu DÉcIMA-sEGUNDA - DA FoNTE Dos RECURSoS

il;;pd;Ã"iita na ctáusuta terceira, correrá por conta de recursos próprios.

cúusulA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, § 2o da Lei no 8'666/93)

,,o CtP, IC.CAO'OOO \:eóPolis (SÜ'

14. e-mail: licita.neopolis@hotmail comPra.'a -\lonsenhor José Vorcno Lie Sanruna ttr'
'cttp.tlNtf-t3.t tt olg'000I-38 Fonc: t0?9t

10ó. ('en

3344-29

,ta !-:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

Fica eleito o foro do município de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suftir os efeitos legais.

Neópolis(Se- de de 2023

Manuel Batista Moura Ribeiro
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

CPF:

Nome:

Monsenhor José líoreno de Sorto*, n . 106. Cento. CEF: $980-000 \leoPolis (SE)
Proça

CPF

( NPJiNll'- t3.l I1.679i0001-ill Fone: (0?9) 314'l-2911. 0-mal I: licita.neopolis'ri.hotmail.com

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

Examinado e aprovado nos

termos do artigo 38 parágrafo

único da Lei8.666193.

Em. I 12023

Termo de Contrato de Assessoria,

Consultoria e Execução de Serviços

Contábeis, que firmam a FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE

NEOPOLIS e >>>>>>>>>>>>, na forma

abaixo:

coNTRATANTE _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NEOPOLIS,

Estado de sergipe, cNPl/MF-14.871.331/0001-01, pessoa jurídica de direito

público, com endereço na Praça Monsenhor loxi Moreno de Santana, no 106,

Centrq CEP: 49.980-000, na cidade de Neópolis (Se), doravante denominada

CoNTRATANTE, neste ato representado por sua secretária, a sra. KARLA ALVES

DE OLIVEIRA LEMOS, brasileira, capaz, maior, residente e domiciliado na cidade

de Neópolls/Se, inscrita no CPF sob no 662.947.465-15, a baixo firmado'

lurídica de direito privado, com endereço na >>>>>))), oo >>>>>>>,

representada por seu(a) Sócio(a) Gerente, (o)a Sr.(a) >>>>>.>>>>>>,

contado(a), registrado(a) no conselho Regional de contabilidade sob no

cRC/sE->>>>, portador(a) do cPF->>>>>>>, residente e domiciliada na Rua

>>>>>>>>r Ílo )))))), bairro >>>>>>>>>, CEP->>>>>>, >>>>>> -

SE, para fim especial celebram o presente instrumento, tendo em vista o que

consta do processo de Inexigibilidade, com base na Legislação em vigor e nas

cláusulas a seguir ajustadas:

CEP: 19.980-000 NeóPotís ISE)

c-mai I : I icita. neopo I i sarrhotmai l.comPtaca .llonsenhor José lloreno de Santunu w' l116- ('\'1tru'
'Ctlpl,N4f 

- t :. I t t.Of SiO00 I -38 FonÊ: {079) l3lj-29 I 4'

MINUTA

CONTRATO NO /2023
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO (Art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)

O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos

especializados por parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos

termos da proposta ofeÍtada, compreendendo os seguintes itens:

a) Consultoria e Assessorla nas atividades da Contabilidade Pública, em

observância à Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento in loco a equipe interna da Contratante nos

procedimentos de fechamento da movimentação mensal, com

acompanhamento dos reglstros contábels da movimentação orçamentaria,

financeira e patrimonial, para consequente elaboração de Balancetes e

Demonstrativos cabíveis normatizados;
c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;

d)Assessorar nos procedimentos inerentes ao sistema de Informações junto

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os

procedimentos diretamente ligados à contabilidade;
e) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e

financeiro decorrentes da elevação de Gastos com Pessoal;

f) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as

atividades ligadas ao objeto contratado;
g) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre

que solicitado;
h) Atendlmento à solicitação do Contratante, quando necessário

acompanhamento de tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal

de Contas do Estado;

cúusulA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUçÃO (art' 55, II
da Lel no 8.666/93)
2.L - O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada

por preço global, contratada a prestação de serviço por preço total e cefto.

2.2 - A forma de execução e do tipo execução indireta.

cúusuLA TERcEIRA - Do PREço E coNDIçÕEs DE PAGAMENTo ( Art'

55, inciso III, da Lei no 8.666/93).
3.1 - Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, 0 mesma pagara a

CONTRATADA o valor mensal de R$

Praça Monsenhor José 
'loreno 

de Sdntana' nt. 106 Centro CEP: 19 980-000 ' \'eópolis (SE)'

L'lprn{n-tl.tt t.OZ9l0001-38. Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licita.neopolislri hotmail com

f
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3.1.1 - Além do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagaraa
CONTRATADA, 01(um) honorário adicional no valor de R$

(-) cada, por ocasião da elaboração dos serviços de elaboração do

Balanço Geral/Prestação de Contas do exercício de20223
3.t.2 - O valor global do contrato perfazer o montante de R$

3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento

do prazo constante na cláusula quarta, mediante acordo entre as paftes,

tomando como base a variação do IPC-A do período'

3.3 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao

vencimento.
3,4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor

correspoÀdente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação de

Nota Fiscal e certificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS,

Estadual e Municipal, FGTS e CNDT.

3.5 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados

no endereço: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP:

49.980-000 - Neópolis (SE), dos quais após atestados pela autoridade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores;

cúusulA QUARTA - Do PRA;zo (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31

de dezembro de 2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos

da Lei no 8.666/93.

cúusuLA QUINTA - DA DorAçÃo onçaurNTÁRIA (Art. 55, V da Lei no

8.666/e3)
A despesa decorrente do presente Contrato, correrá por conta da dotação

orçamentária abaixo, com saldo suflciente, assim dlscriminado:
04 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
4011 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
08.244.0006.2070 - Manutenção da Sec. Municipal de Assistência Social e Trabalho

3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 1500000 - Recursos Próprios

cúIsuLA sExrA - DAs oBRIGAçõs DA coNTRATANTE (lft. 55, vII da
Lei no 8.666/93. Cabe a CONTRATANTE:

Praça l.lonsenhor José Moreno de Sanlana, nr. 106. Centro, CEP: J9 980-000 \'eópolis íSE)

CNPJ/MF- 13.1 1 1.67910001-38. Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licitâ.neopolis(lhotmail com

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
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S

6.l.Colocar à disposição da CONTRATADA, ate o dia 10 do mês subsequente, todos

os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados,

devendo toda e qualquer documentação ser entregue, em segunda via, mediante

TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os documentos.

6.2. Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as

documentações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração do

Balanço Geral do exercício.
6.3.4 CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado

pela CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades'
6.4.Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando

necessários à execução dos serviços objeto deste contrato'
6.5.Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via'

parágrafo único - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos incisos I
e II, ficará a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade pelo não

cumprimento dos prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle

externo.

cúusulá sÉrrml - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA (Art. 55, VII da Lei

no 8.666/93):
T.l.Comparecer à sede da CoNTRATANTE quando necessário, a flm de orientar rh

/oco os serviços decorrentes do presente contrato.

7.2.Manter-se durante toda a execução do contrato, em Compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação.
7.3.Exetutar os serviços elencados na Cláusula Primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1,

da Cláusula Terceira do presente contrato.
7.4.Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à

elaboração e execução dos serviços contratados.

7.5.Envio dás informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por: 
-

c) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;

d) fnvio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios

e/ou programas, pór meio áocumental ou eletrônico, aos Órgãos

competentes.

CúUSUt-l OITAVA - DAS PENALIDADES ( Art. 55, VII da Lei no 8.666/93)'

S.l,ACoNTRATADAestarásujeitaàspenalidadesprevistasnosincisoslalV,doad.- - 
g7, da t_ei no g.6ãã/ói, pefa inexecufro total ou parcial das cláusulas e

tniro. CEP: J9.980'000 \'eóPolk iSD'
,1-29 14. e-mail: licita.ncopolis iihotmail comPracs .llonsenhor José lloreno dc SantattLt nr'

'Ctlpt'Mf-tl. 
I I l.OZql0001-38 Fone: (079)

t06.
334



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA Í"IUNICIPAL DE NEÓPOLIS

condições deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com a

discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste.
8.2.Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui

ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será

aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,1olo (zero virgula um por cento)
ao dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a

respectiva irregularidade, considerando a data da Notificação como termo inicial
para aplicação da san$o, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei ou

regulamento.
B.3.Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha sanado

qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada

multa de 1olo (Um por cento), calculada sobre o valor do contrato.

8.4.A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente

pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 10o/o (dez por cento) do

valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se

façam necessárias para sua cobrança.

cúusuu NovA - DA REscrsÃo (4rt.55, vrrl e IX da Lei no 8.666/93)

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motlvo
justo para a rescisão do mesmo. De acordo com o aft. 79, da Lei no 8.666/93, a

rescisão do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lel no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo

da licitação, desde que haja conveniência para Administração.
III - ludicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos

relacionados no art, 78, incisos I a XVII, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo -Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso

de rescisão administrativa prevista no art.77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigações
no tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item II, por
período superior a três meses, também ensejará rescisão contratual.

cúsuLA oÉcrul - DA vINCULAÇÃo (Art. 55, XI da Lei n0 8.666/93)

Praço lvlonsenhor José Moreno de Santano, t. 106. Ccnlto. CEP: 19.980-000 Nteópoli§ lSU,
CNPTMF- 13. I I 1.67910001-38. Fone: (079; 3344-2914. e-mail: licita.neopolis@hotmail.com

L,

*ã
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

O presente contrato vincula-se integralmente aos termos da proposta ofereci da

pela CONTRATADA, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no

8.666/93, e suas alterações.

cúusuLA DÉcIMA-PRIMEIRA - DA LEGISLAÇIo (nrt. 55, xII da Lei no

8.666/e3)
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8'666/93, com as

alterações existentes até a presente data, e será regido pelos prlncípios

norteadores do Direito Adminlstrativo e Constitucional.

cúusuLA DÉcrMA-SEGUNDA - DA FoNTE Dos RECURSoS

A despesa prevista na cláusula terceira, correrá por conta de recursos próprios.

cúusulA DÉcIMA-TERcEIRA - Do FoRo (Art. 55, § 2o da Lei no 8.666/93)
Fica eleito o foro do município de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privllegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas

surgidas na execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os

efeitos legais.

Neópolis(Se_ de de 2023.

Karla Alves de Oliveira Lemos

Secretária Municipal de Assistência e Trabalho
Contratante

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

§

Praço llonsenhor José Moreno tle Santana, nr. l0ó.Centro.CEP: 19.980-M0 \eópoln lSEt.

CNPyMF- 13.1 1 1.67910001-38. Fonc: (079) 3344-291 1. e-mail: licita.neopolis/ohotmail com
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coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
at..:
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Senhor Assessor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência a Minuta do Contrato, referente ao Processo
de lnexigibilidade de Licitação, protocolado sob o no 00112023, referente à contratação de
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública para o Município de Neópolis, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Munieipal de Assistência Social, para exame e aprovação nos termos do Art. 38, Vl, da Lei no

8.666/93.

Neópolis/SE, 02 de Janeiro de 2023

ANDRE LUI HA COSTA
PRESIDENTE DA CPL

pnrretrune n/!uNtcpnt oe rueôpóLi§, pRAÇA MoNSENHoR JosÉ t oRENo DE SANTANA. 106, cENrRo cNpJ
13,111,679/0001-3E, NEÓP0Lr§ - §ERGTPE - CEP 49.9E0-000,

FONE: (079) 3344-29'14 - E-MAIL: licita.neopolis@holmail.com

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO
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. POOER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

{ PROCURÂDORTA GERAL DO MUN|CÍP|O
Assessoria de Controle de Licitação, Contratos e Convénio

. -l-o 4-

PÀRECER n" 001/ 2023
PROCESSO: Inexigibilidade de LicitaÇão n' OOI/2023
INIERESSADO: Presidente Ça CPL - Pau.l-o Henrique da
ÀSSITNTO: Parecer de que trata o art. 38, VI da Lei

- FMS/FMAS,/PüN

Silva Barbosa.
n" 8.666/93 .

PÀRECER. INEXIGIBILIDÀDE DE LIC]TÀÇÀO.
B{PRESÀ ESPECTATTZÀDA PÀR]A À PRESIÀÇÃO DE

SERVIçOS CONTÁBIL, PARA À PREE EITUB,A

, MITNTCTPA! DE NEópOrrS, E UI{DO MUNUCIPÀI, DE

SAÚDE E E'T,IIDo MT,NICIPÀI DE ÀssIsTÊNcIÀ
SOCIÀI

Trata-se de sol-icitaÇão para a contataÇão da empresa
LOPES CONSITLTORIÀ E SERVrÇOS IÉCNICOS CONTI{BETS ErRELr,
CNPJ no 02.751 .435/0001,-1 0, CRC/SE sob no 170-0,
especi alizada na prestaÇão de serviÇos de Consultorj-a e

Assessoria Contábj-1, para a Prefeitura Municipal de
Neópolis, Fundo Municipal de saúde e Fundo Municj-pa1 de
Assistência Social, à qual enviou proposta. com condiçôes
e valor para c0ntrataÇão dos serviços.

q

A minuta do
os requisitos
contrataÇão dos
Contábi-1.

contrato que nos foi apresentada cumpre
da legislação porquanto. destinada a

'.serViços de Consultoria e Assessoria

pelo gestor
Interno e

Secretári-o

O procedimento foi devidamente' autorizado
competente, havendo aprovação cio Controle
disponibllidade orçamentária declarada pÇ1o
respectivo. t

t
O processo está devidamente autuado.

Praçâ Monsenhor José Moreno de Sâniana, '106

CEP:.4998G000 Centro - Neópolis / SE-Íel79 33r',4-2914

1..,i

I



ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE NEÓPOLIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Assêssoria de Controle de Licitação, Contratos e Convênio

t 1ã ''-; --t-eã

ã

Di-ante do
favoravelmente!

expogto, salvo melhor luizo,
i-1 l,

opinamos

Esteéonossoparecer.

Neópo11s/SE, 02 de janej-ro de 2023.

/ 5E Lt.82'7
\- Assessora de Co role de L citação, Contratos e Convênio

t

q

,

q

q
Praça Monsenhor José Morêno de Santana, 106

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Tel79 33/4-2914
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
coMtssÃo DE LrcrTAÇAo . t<4

soLrcrTAQqo DE PARECER TÉCNtCO

Ao Senhor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário de Controle lnterno

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de lnexigibilidade de Licitação,
protocolado sob o no 00112023, referente à contratação de empresa especializada para
prestação de servrços de consultoria e assessoria contábil, tendo em vista um bom
desenvolvimento de atividades essenciais para o Município de Neópolis, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, para exame e aprovação nos termos do Art.
38, Vl, da Lei no 8.666/93.

Neópolis, SE, 02 de Janeiro de 2023

-42 í",<- á
ArúÉrRÉ Lúiz nocna cosra-' PRESIDENTE DA CPL

POTIS PRAÇA MONSEN noÁ lôsÉ I\4ORENO DE SANTANA. I OO. CEIITROi3 1r 1 679/0001-38, NEópoLts _ sERGtpE _ cEp 49 980.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FONE í079) 3344-29í4 _ E-MAIL licita neoDolis@hotmait com

CNPJ

t.:

,----->l

-uJl



Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

PARECER
r'.i r o-9

PROGESSo: oo1t2o23. ã'
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis. 'r3, ,'í
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
REFERENTE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 00112023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Assessoria e
Consultoria Contábil, para a Prefeitura Municipâl de Neópolis, Fundo Municipal de Saúde de
Neópolis e Fundo Municipal de Assistência Social.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER
lnicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no 00'l12023, na modalidade

inexigibilidade, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa especializada na Prestaçáo de
r Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, para a Prefeitura Municipal de Neópolis, Fundo

1 Municipal de Saúde de Neópolis e Fundo Municipal de Assistência Social.
' Após analise minucioso do processo licitatório acima referendado, a

Y Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso de suas atribuiçôes passa a opinar.
A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação.

Todavia a própria legislação intitula no atr. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigivel a licitação pela deu-se a Administração Publica quando houver inviabilidade de
competição.

Desta forma, conforme o disposto no ak. 25, inciso ll do mencionado dispositivo
legal, são inexigÍveis a Licitação:

lll - Para contratação de profissional de serviços técnicos enumerados no 4ft.
13 desta Lel, de natureza singular, com profissionais ou empresa de notória especialização.
vedada a lnexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
legislaçáo pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a
contratação por meio de inexigibilidade da Empresa LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNICOS CONTABEIS ElREL|, resta pertinente.

Com base na Lei 8.666/93, será válida a contrataÉo com o poder público
mediante pÍocesso licitatório, salvo exceções conferidas pela própria Lei.

. As êxceções estáo previstas nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, tratando-se
l- do. .".o. de dispensa e inegibilldade, respectivamente.

Neste diapasão, veriÍicar-se que para contratação de profissional de qualquer
setor artistico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o carátêr individualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666/93

Comprovados os requisitos estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
lustificativa de preço cobrado, consoante art. 26, paragrafo única da Lei 8.666/93.

Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a
adequação do valor a ser contratado.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município, com
base na documentação constante nos autos até a presente data, manifesta pelo
prosseguimento do processo de inexigibilidade com a contrataçáo de Contrataçâo da LOPES
coNSULTORTA E SERV|ÇOS TECNTCOS

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

13.111.679/0001-38. {

GESTÂO
2021t202/



Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

CONTABEIS ElRELl. Na realização na prestação de Serviços de Cd#"
para a Prefeitura Municipal de Neópolis, Fundo Municipal de Saúde e Fundo de AS§s'tíncia
Social de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no
paragrafo acima, em .azáo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame.

Esle e o parecer

Neópolis - SE, 02 de janeiro de2023

á*- / ó e<",^-
ffinuo

Controlador lnterno

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 .= Neópolis - SE - Fone: 79 - 33t14-2914 CGC:

13.111.679/ooo1-38.

GESTÃO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE Í{EóPOUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE CONTRATO DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
CONTABEIS, QUE , FIRMAM O FUNDO
MUNTCIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS E A
EN4PRESA LOPES CONSULTORIA E SERVrçOS
CONTÁBEIS- ITDA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Sergipe, CNPJ/MF-
11.367.49U0001-20, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Rua do
Bomfim, s/n, Centro, CEP: 49.980-000, na cidade de Neópolis (Se), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. MANUEL BATTSTA
MOURA RIBEIRO, brasileiro, capaz, maior, residente e domiciliado na Rua Donacrano
Correia, no 285, bairro Centro, na cidade Japaratuba/SE, CEP: 49.960-000, inscrito no CPF
sob No 311.298.035-20, RG No 716126, abaixo firmado.

CoNTRATADA - LOPES CONSULTORTA E SERVrçOS CONTÁBEIS - LTDA,
CNPI/MF-02.157.43510001-70, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço na,
Rua Urquiza Leal, no 865, bairro Grageru, CEP-49.025-000, Aracaju - SE, neste ato
representada por sua Sócia Gerente, a Sr.(a) ANTONIA RITA DOS SANTOS LOPES,
Contadora, reglstrada no Conselho Regional de Contabilidade sob no CRC/SE-2.069,
portado(a) do CPF-103.326.775-91, residente e domiciliada na Rua Orlando Magalhães
lrlaia, no 1224, bairro Jardins, CEP-49.025-530, Aracaju- SE, para fim especial celebrarn
o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de
INEXIGIBITTDADE No001/2023 , com base na Legislação em vigor e nas cláusulas
a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO (Art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)
O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados
por parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos termos da proposta
ofeftada, compreendendo os seguintes itens:

a) consultoria e Assessoria nas atividades da contabilidade pública, em observância à
Legislação Orçamentária e de Finanças públicas;

b) Assessoramento /h loco a equipe interna da contratante nos procedimentos de
fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros

@
l:mdo .\íunicipal de Saútle, Praço l,lonsenhor José lloreno de Sutttqna, n". 106

CNPyMF- I 1.367.49 t/0001-20. Fone: (079) 33.14-2914. c_mar

CEP. 19.980-0A0 \:«itnli: r.\1..t
il: licita.neopolis.i hormail.conr

.€-9

CoNTRATO No01/2023
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'-íESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE NEóPOL$

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

contábeis da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para
consequente elaboração de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;
c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;
d) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os
procedimentos diretamente ligados à contabilidade;

e) Preenchimento e transmissão dos dados ao SIOPS, junto ao Ministério da Saúde;
Q Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais de

Gastos com a Saúde;
g) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro

decorrentes da elevação de Gastos com Pessoal;
h) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as

atividades ligadas ao objeto contratado;
i) Consultoria em Licitações, Contrato Adminístrativos e convênios, sempre que

solicitado;
j) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento

de tramitações de processos do órgã0, junto ao Tribunal de Contas do Estado;

3.1.2 - O valor global do contrato perfazer o montante de Rg 64.350,00 (sessenta e
quatro mil e trezentos e cinquenta reais).
3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento do
prazo constante na cláusula quarta, mediante acordo entre as partes, tomando como
base a variação do IPC-A do período.

Fundo .llunicipal de Saúde, Praça lllonsenhor José lt.loreno de Santana. n". 106. Cent C LP. 19.980-0A0 .\eópolis tSEt,
eopolis? hotmail.comCNPJ/MF- I 1.367.491/0001-20. fone: (079) 334.1-2914. e-mail: licira.n

cúusulA SEGUNDA - DO REGTME E FORMA DE EXECUçÃO (arr. 55, rr da Lei
no 8.666/93)
2.1- O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço
global, contratada a prestação de serviço por preço total e certo.
2.2 - A forma de execução e do tipo execução indireta.

cúusuLA TERcETRA - Do pREço E coNDrçõEs DE nAGAMENTo (Art. 55,
inciso III, da Lei no 8.666/93).
3.1 - Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, o mesma pagará a
CONTRATADA o valor mensal de Rg 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta
reais).
3.1.1 - Além do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA,
01(um) honorário adicional no valor de Rg 4.950,00 (quatro mil e novecentos e
cinquenta reais), por ocasião da elaboração dos serviços de elaboração do Balanço
Geral/Prestação de Contas do exercício de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetlvamente prestados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e Certificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS, Estadual e
Municipal, FGTS e CNDT.

3.5 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

endereço: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, n.o 106, Centro, CEP: 49.980-000

- Neópolis (SE), dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação
da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

CLAUSULA QUARTA - DO PRA,ZO (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a paftir da data da sua assinatura e término em 31 de

dezembro de 2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93.

cúusutA eurNTA - DA DorAçÃo onçluENTÁRIA (Art. 55, v da Lei no

8.666/e3)
A despesa decorrente do presente Contrato, correrá por conta da dotação orçamentária
abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:
03 - Secretaria Municipal de Saúde
3010 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.007.2055 - Manutenção da Gestão Administrativa da Saúde
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos Próprios da Saúde

cúrsuu sExrA - DAs oBRIGAçÕs DA coNTRATANTE (AÉ. 55, vII da Lei
no 8.666/93. Cabe a CONTRATANTE:

6.l.Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos

os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados,

devendo toda e qualquer documentação ser entregue, em segunda via, mediante

TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os documentos.

6.2. Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as

documentações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração do

Balanço Geral do exercício.

6.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado

pela CONTRATADA, no desenvolvimento de suas ativ des.

..@

l rndo ,\huicipal de Saúde, Praça l'lonsenhor José ,lÍoteno de Suntona, n'' 106

CNPJ/MF- I 1 .367. 'l9l/(X)01-20. Ii)nc: (079) 33'1'l-291{. 
'i-rnai

'EP, 19.980-000 \leópolis rSl:t

l: licila.ncopolis rt hotmail.com

à .,-s.*-o§-- .

La

3.3 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencimento.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE NEóPOIIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6.4.Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando
necessários à execução dos serviços objeto deste contrato.

6.5.Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via.
Parágrafo Único - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos incisos I e
II, ficará a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade pelo não
cumprimento de prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle
externo.

cúusuLA sÉrrue - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA (Aft. s5, VII da Lei no

8.666/93):
T.l.Comparecer à sede da CONTRATANTE quando necessário, a fim de orientar /h

/oco os serviços decorrentes do presente contrato.
7.2.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação.
7.3.Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1,

da Cláusula Terceira do presente contrato.
7.4.Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à

elaboração e execução dos serviços contratados.
7.5.Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por:

a) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;
b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou

programas, por meio documental ou eletrônico, aos Órgãos competentes.

cúusulA orrAvA - DAS PENALIDADES ( Art. 55, vll da Lei no 8.666/93).

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV,

do art, 87, da Lei no 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das

cláusulas e condições deste contrato, ou execução do seu objeto em

desacordo com a discriminação contida em sua proposta, pafte integrante

deste ajuste.
8.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições

aqui ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada,

será aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,1% (zero virgula um

por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até

que seja sanada a respectiva irregularidade, considerando a data da

Notificação como termo inicial para aplicação da sançã0, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei ou regu to.

Funrlo ,llunícipal de Saride, Praça ,llonscnhor José llloreno de Sontana to. CEP: 19.980-000 ,\eópolis (SEt

eopolislr! hotmaiI.comCNPJ/MF- I 1.367.49 1/0001 -20. rone: (079) ll'14-29 1 4. c-mail : licita.n

:1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA OC TtTóPOUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha
sanado qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior,

8.4. será aplicada multa de 1olo (Um por cento), calculada sobre o valor do
contrato.

8.5. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do
presente pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 10o/o (dez
por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas
que por acaso se façam necessárias para sua cobrança.

CLAUSUTA NOVA - DA RESCISAO (AÉ.55, VUI e IX da Lei no 8.666/93)

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para

a rescisão do'mesmo. De acordo com o art. 79, da Lei no 8.666/93, a rescisão do
contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do aftigo 78, da Lei no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da
licitação, desde que haja conveniência para Administração.
III - ludicial, nos termos da legislaçã0.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos
relacionados no aft. 78, incisos I a )0/lI, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo -Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administratlva prevista no aft..77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo QuaÊo - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigações no
tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item II, por período
sup,erior a trê,s meses, também ensejará rescisão contratual.
CLASULA DECIMA - DA VINCULAÇAO (Aft. 55, XI da Lei no 8.666/93)
O presente contrato vincula-se integralmente aos termos da proposta oferecida pela

CONTRATADA, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas
alterações.

cúusut-l DÉcIMA-eRIMETRA - DA LEGISLAÇÃo (Aft. 55, xII da Lei no 8.666/93)
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as
alterações existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

A despesa prevista na cláusula terceira, correrá por con e recursos próprios.

@
l undo lluniciltol de Saúde, Praça ílonsenhot- .losé lloretro dtt S,t»lona. ti tro. (.L,P: 19.980-000 le(tpolis rSl t

lfill t'ilil

cúusuu DÉcrMA-sEGUNDA - DA FoNTE Dos RECURSos

illllil|. tfl{l lil|ffi:lilll

1
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PREFEITURA DE NEóPOUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO (Aft. 55, § 20 da Lei no 8.666/93)Fica
eleito o foro do município de Neópolls, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suftir os efeitos legais.

Neópolis (Se), 02 de laneiro de2023.

MAN STA M URÂ RIBEIRO

c TE

LOPES CON ULT SERV. CONT BEIS - LTDA
A

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF: ,

Nomei
c

cl
s o

,a

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

l. undo lltoticipal de Saúde. Prttço .llonsenhtr .José I loreno tle Santana, u'. I0ó.('cnto.('l,l': J9.98A-000 )\:eipolí! tSL).

CNPJ/MF- I 1 .367.491/0001-2{). Ironc: (079) 331-l-2911. e-mail: licita.ncopolis rr hotmNil.com
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EDITAL DE PUBLICAçAO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOUS/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

ESTADO DE SERGIPE, representada pelo seu Secretário, o Sr. MANUEL BATISTA
MOURA RIBEIRO, torna púb1ico que firmo,u contrato com a empresa LOPES

CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS CONTABEIS - LTDA, empresa sediara à Rua

Urquiza Leal, no 865, Bairro Grageru, Aracaju/Se, para prestação de serviços de
consultoria e assessoria, especializada no ramo da Com estabilidade Pública e
processamento no que concerne ao registro de toda a documentação de natureza
orçamentária, financeira e patrimonial, fornecida pela Prefeitura, importando o valor
mensal do contrato em R$ 4.950,00 ( quatro mil e novecentos e cinquenta reais). O
presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual,
bem como, em Portal de Transparência, em observância a Lei de no 131, de 27 de maio
de 2009.

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

MANU AMO RA RIBE IRO
úoeSEC O MUNICIPAL DE SA

lundo llunícipalde Saúde, Praça Monsenhor José Moreno de Santano. n". 106.Cento.CEP: 19.980-000 Neópolis (SE)

CNPJ/MF- I 1,3ó7.491/0001-20, Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licita.neopolis@hotmail.com

€ i
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EXTRATO DE CONTRATO N'01/2023

Neópolis (SE), 02 de Janeiro de 2023,

MANU STA MOURA RIBEIRO

CONTRATO NO.: e)-12023
PROCESSO NO.: I ibilidade no 01 2023

OB]ETO: Presta de Servi de natureza Contábil.

LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS

CONTÁBEIS-LTDA

NICOSCONTRATADA:

VALOR DO CONTRATO: MENSAL: R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e
cinquenta reais)
ANUAL: R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil e

trezentos e cinquenta reais), incluída a parcela extra

VIGENCIA: aneiro a dezembro 2023

REC._UO-PRO]/ATIVI DADE

ELEMENTO DESPESA

FONTE DE RECURSO

03.3010,10.301.0007.2.05s-Getão Administrativa da

Saúde

33.90.35.00 - Serviços de Consultoria

15001002 -Recursos Próprios da Saúde

NO DO EMPENHO: to aoo o -l-12023

fiudoMunicipaldeSaúde,PraçaMonsenhorJoséMoreaodeSanlqna,n'106,Centro,CEP:19980-000 l\e

CNPJ,{\4F- I1.3ó7,491/0001-20. Fone: (079) 3344-2914. e'mail: licita.neopolis@hotmail com
ópolis ISE)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(orestacão de contas/Balanco Geral.
(12 meses)
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TERMO DE CONTRATO DE ASSESSORIA,

CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

CONTABEIS, QUE FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TTEOPOIIS E A EMPRESA

roPEs coNsutToRrA E sERvrços
CONTÁBEIS - LTDA, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, Estado de Sergipe,
CNPIiMF-13.111.67910001-38, pessoa jurídica de direito público, com endereço na

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP: 49.980-000, na cidade
de Neópolis (Se), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Prefeito, o Sr. CELIO TEMOS BEZERRA, brasileiro, casado, capaz, maior,
residente e domiciliado na cidade de Neópolis/Se, inscrito no CPF sob no 585.430.585-
20, RG No 1.072.560. abaixo flrmado.

CoNTRATADO - LOPES CONSULTORIA E SERVIçOS CONTÁBEIS - LTDA,

CNPJ/MF-O2.157.43510007-70, pessoa lurídica de direito privado, com endereço na,

Rua Urquiza Leal, no 865, bairro Grageru, CEP-49.025-000, Aracaju - SE, neste ato
representada por sua Sócia Gerente, a Sr.(a) ANTÔNIA RITA DoS SANToS LoPES,
Contadora, registrada no Conselho Regional de Contabilidade sob no CRC/SE-2.069,
portador(a) do CPF-103.326.775-91, residente e domiciliada na Rua Orlando Magalhães

Maia, no 1224,bairro Jardins, CEP-49.025-530, Aracaju- SE, para flm especial celebram

o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de

INEXIGIBILIDADE No0O1 12023, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas

a seguir ajustadas:

cúusuLA PRIMEIRA-DO OBJETO (Aft. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)
O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados
por parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos termos da proposta

ofertada, compreendendo os seguintes itens:

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade PÚblica, em observância

à Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;

b) Assessoramento rh toco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de

fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros

Proça .líonsenhor José llorentt de Sculana nr' l0ó Ct CEP: 19.980-000 \eópolís rSI:i

CNPyMF-13.1 | 1.679/0001-18 Fone: (079) 33J'l-2914. e-mail: licita.neopolis?hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

contábeis da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para
consequente elaboração de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;

c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercÍcio;
d) Assessoria na elaboração dos Projetos da Lei Orçamentária; Lei de Diretrizes

Orçamentária.
e) Elaboração de Projetos de Leis, Decretos, Portarias, relacionadas com o objeto do

contrato;
í) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os procedimentos
diretamente ligados à contabilidade;
g) Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e

SICONFI junto a Secretaria do Tesouro Nacional dos Relatórios Resumidos das
Execuções Orçamentárias;

h) Elaborações e transmissões ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e
SICONFI junto a Secretaria do Tesouro Naclonal dos Relatórios de Gestão Fiscal;

i) Elaborar Anexos para acompanhamento mensal dos Limites Constitucionais da
Educação e Gastos com Pessoal;

j) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro
decorrentes da elevação de Gastos com Pessoal;

k) Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as
atividades ligadas ao objeto contratado;

l) Consultoria em Licitações, Contrato Administrativos e convênios, sempre que
solicitado;

m) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento
de tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estado;

n) Consolidação das informações da Educação e transmitir ao SIOPE, sistema do
Ministério da Educaçã0, em conformidade com as normas.

cúusut-l SEGUNDA - Do REGIME E FORMA DE EXECUçÃO (aft. 55, II da Lei
no 8.666/93)
2.7 - O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço
global, contratada a prestação de serviço por preço total e certo.
2.2 - A forma de execução e do tipo execução indireta.

cúusuu TERcETRA - Do pREço E coNDrçõEs DE IAGAMENTo ( Art. s5,
inciso III, da Lei no 8,666/93),
3.1- Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, a mesma pagará a CONTRATADA

o valor mensal de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

Praça lllonsenhor José l'loreno de Suntano, nr. 106.Cenno.CEP:19.980-000 .\'eópolis tSEi,
CNPJ/MF- 13.1 I 1.679/0001-38 Fone: (079) 33,11-291{. e-mail: licita.neopolisrn hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

3.1.1 - Além do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA,
01(um) honorário adicional no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) cada,
por ocasião da elaboração dos serviços descritos nos itens I, II e III citados a seguir:

I - Processo do Balanço Geral/Prestação de Contas do exercício de2023;
II - Projeto de lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO do exercício de 2024;
III - Proleto de lei de Orçamentaria Anual - LOA do exercício de 2024;

3.1.2 - O valor global do contrato perfazer o montante de Rg 148.500,00 (cento e
quarenta e oito mil e quinhentos reais).
3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento do
prazo constante na cláusula quarta, mediante acordo entre as paÍtes, tomando como
base a variação do IPC-A do período.

3.3 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencimento.
3.4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação de Nota
Fiscal e Ceftificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS, Estadual e
Municipal, FGTS e CNDT.
3.5 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nr. 106, Centro, CEP: 49.980-000

- Neópolis (SE), dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação
da despesa e inclusão na lista classiflcatória de credores;

cúusulA eUARTA - Do pRAzo (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a paftiÍ da data da sua assinatura e término em 31 de

dezembro de2023, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lei no

8.666/93.

cúusuLA euINTA - DA DorAçÃo onçlueNTÁRIA (Aft. 5s, V da Lei no

8.666/e3)
A despesa decorrente do presente Contrato, correrá por conta da dotação orçamentária

abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

Praça Monsenhor José lloreno de Sa ana. nr. 106

CNPJ/MF-13.1 I 1.67910001-38 Fon 29 l.l. e-mail: licita.neopolis'ahotmail.com
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02 - Prefeitura Municipal de Neópolis

2005 - Secretaria Municipal de Finanças

04.123.0001.2005 - Manutenção da Secretaria de Finanças

3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Próprios

980-00() .\'eópolís lSD.
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CúISULA SEXTA - DAS OBRIGAçõS DA CONTRATANTE (AÉ. 55, VII da Lei
no 8.666/93. Cabe a CONTRATANTE:

I) Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos
os elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados,
devendo toda e qualquer documentação ser entregue, em segunda via, mediante
TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os documentos.

II) Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as
documentações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração do
Balanço Geral do exercício.

In) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal

utilizado pela CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades.
IV)Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando

necessários à execução dos serviços objeto deste contrato.
V) Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via.
Parágrafo Unico - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos incisos I e
II, flcará a CONTRATADA lsenta de qualquer responsabilidade pelo não
cumprimento dos prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle
externo.

cúusuLA SÉTIMA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA (Arr. 55, VII da Lei no
8.666/e3):

I) Comparecer à sede da CONTRATANTE quando necessário, a fim de orientar /h
loco os serviços decorrentes do presente contrato.

II) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contrataçã0.
III) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1,

da Cláusula Terceira do presente contrato.
IV) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à

elaboração e execução dos serviços contratados.
V) Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por:
a) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;
b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou

programas, por meio documental ou eletrônico, aos Orgãos competentes.

CLAUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES ( VII da Lei no 8.666/93).

Praça ,Vonsenhor José iloreno de Sdnlaia, nr. I I:P: 19 0 - Neópolis (SE)

CNPJ/MF- 13. I I I.6791000l-38 Fonc: (079) 33,1't-291'1. e-mail: licita.n olisAhomail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOIIS

1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do art.
87, da Lei no 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das cláusulas e
condições deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com a

discriminação contida em sua proposta, pafte integrante deste ajuste.
2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui

ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será
aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,1o/o (zero virgula um por cento)
ao dia, calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a

respectiva irregularidade, considerando a data da Notificação como termo inicial
para aplicação da sanção, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei ou
regulamento.

1. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha sanado
qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada
multa de 1% (Um por cento), calculada sobre o valor do contrato.

2. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente
pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 10o/o (dez por cento) do
valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se
façam necessárias para sua cobrança.

cúusuLA NovA - DA REscrsÃo (Art.ss, vIII e IX da Lei no 8.666/93)
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para
a rescisão do mesmo. De acordo com o art. 79, da Lei no 8.666/93, a rescisão do
contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e )0/II do artigo 78, da Lei no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da
licitação, desde que haja conveniência para Administração.
III - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos
relacionados no aft. 78, incisos I a )0/lI, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo -Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no aÍt.77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo QuaÉo - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigações no
tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item II, por período
superior a três meses, também ensejará rescisão contratual.

cúsuu oÉcrrqa - DA vTNCULAÇÃo (Aft. s5 XI da Lei no 8.666/93)

Pruça ,Vonsenhor José |loreno de Santana, nr. I 80-000 ,\'eópolis lSEt
CNPJ,MF-13.1I1.679/0001-38 f-one: (079) 334.1.2914. e-mail: licita.neopolisri hormail.com
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O presente contrato vincula-se integralmente aos termos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, em harmonia com o art, 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas
alterações.

cúusuu DÉcIMA-nRIMEIRA - DA LEGrsLAfio (Art. 55, Xrr da Lei no 8.666/93)
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as
alterações existentes até a presente data, e será regido pelos prlncípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

CúUSULA DÉcIMA-sEGUNDA - DA FoNTE DoS REcURSoS
A despesa prevista na cláusula terceira, correrá por conta de recursos próprios.

cúusuLA oÉcrMl-rrncErRA - Do FoRo (Art. 55, § 20 da Lei no 8.666/93)
Fica eleito o foro do municÍpio de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
na execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
pafticular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suftir os efeitos legais.

Neópolis (Se), 02 de janeiro de2023.

c LI ERRA
PREFEITO AL

LOPES CONSULTO AES NT
NTRÂ

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF: 3 s2 s-to

Praça trlonsenhor José lÍoreno de Santano. nr. i0ó. Ce tro ('EP: 19.980-00A Neópolís (SE).

CNPTMF-13.1I 1.679/0001-38 Fone: (079) 3344-2911. c-mail: licita.neopolis0hotmail com

ó

'i::1'r

- LTDA



-i a-J.

ESTADO DE SERGIPE
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

EDITAL DE PUBLICAçAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, representada pelo seu

Prefeito, o Sr. CÉuo LEMOS BEZERRA, torna pÚblico que firmou contrato com a

empresa LOPES CONSULTORLA E SERVIçOS TECNICOS CONTABEIS - LTDA, empresa
sediara à Rua Urquiza Leal, no 865, Bairro Grageru, Aracaju/Se, para prestação de

serviços de consultoria e assessoria, especializada no ramo da Com estabilidade Pública

e processamento no que concerne ao registro de toda a documentação de natureza

orçamentária, financeira e patrimonial, fornecida pela Prefeitura, importando o valor

mensal do contrato em R$ 9.900,00 ( nove mil e novecentos reais). O presente Edital

deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, bem como, em Portal de

Transparência, em observância a Lei de no 131, de27 de maio de 2009.

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

CELI
PREFEITO ICIPAL

Praça Monsenhor José Morcno de Santana, nr. 106. Centro. CEP: 49.980-000 - Neópolis (SE)'

CNP/MF-13.1I1.67910001-38 Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licita.neopolis@hotmail com

Cr(



)-?7

ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURÂ MI]NICIPAL DE NEÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO NO OU2O23

CONTRATO no.: o)-12023
PROCESSO nO.: Inex ibilidade no 001 2023.

OB]ETO: Presta o de Servi de natureza Contábil.
LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS

CONTÁBEIS-LTDA

NICOSCONTRATADA:

VALOR DO CONTRATO:

VIGENCIA:
REC._UO_PRO]/ATIVIDADE

ELEMENTO DESPESA

FONTE DE RECURSO

02.2005,04.123.0001.2005- Manutenção da Secretaria

Municipal de Finanças

33.90.35.00 - Serviços de Consultoria-P. Jurídicas.

15000000 - Recursos Próprios

NO DO EMPENHO: r<>.a.,"=d2023.

Neópolis (SE),02 de janeiro de2023.

CEuo
PREFEITO MU IPAL

Proça Monsenhor José Moreno de Sontonq, nr. 106, Cento, CEP: 49.980-000 - Neópolk (SE),

CNPJ/MF-13.1 I 1.679/0001-38 Fone: (079) 3344-2914. e-mail: licita.neopolis@hotmail.com

tl §

MENSAL: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
ANUAL: R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil
quinhentos reais), incluídas as parcelas extra
( orestacão de contas/Balanco GeraULei orcamentária ).

ianeiro a dezembro/2023 ( 12 meses)
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FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CoNTRATO No 01/2023

CONTRÁTANTE _ FUNDO MUNICIPAT OE ASSISTENCIA SOCIAT DE NEOPOLIS, Estado
de Sergipe, CNPJ/MF-14.871.331/0001-01, pessoa jurildica de direito público, com endereço na

Praça l4onsenhor José Moreno de Santana, no 106, Centro, CEP: 49.980-000, na cidade de
Neópolis (Se), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua
Secretária, a Sra. KARLA AwES DE OLTVEIRA IEMOS, brasileira, capaz, maior, residente e

domiciliado na cidade de Neópolis/Se, inscrita no CPF sob no 662.947.465-15, RG No 1.185.331
SSP/SE, a baixo firmado.

CONTRATADA - LOPES CONSULTORTA E SERVIçOS CONTÂBEIS _ LTDA, CNPJ/MF.
02.157.435/0001-70, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço na, Rua Urquiza Leal, no

865, bairro Grageru, 
^CEP-49.025-000, 

Aracaju - SE, neste ato representada por sua Sócia

Gerente, a Sr.a ANTONIA RITA DOS SANTOS LOPES, Contadora, registrada no Conselho
Regional de Contabilidade sob no CRC/SE-2.069, portadora do CPF-103.326.775-9L, residente e

domiciliada na Rua Orlando Magalhães Maia, no 1224, bairro lardins, CEP-49.025-530, Aracaju-

ilil[ |[Iffi flIilil lffiflil[ilIlffi ffiilrrililil

§

a) Consultoria e Assessoria nas atividades da Contabilidade Pública, em observância à

Legislação Orçamentária e de Finanças Públicas;
b) Assessoramento in loco a equipe interna da Contratante nos procedimentos de

fechamento da movimentação mensal, com acompanhamento dos registros contábeis
da movimentação orçamentaria, financeira e patrimonial, para consequente elaboração
de Balancetes e Demonstrativos cabíveis normatizados;

c) Elaboração de Balancetes e Balanço Geral do exercício;

Fundo ltlunicípal de Ássistência Social, Praça llonsenhor José Moreno de Santana, nr. 106. Centro, CEP: 19.980-000
.\eópolrs fSEi,CNPJÀ4F- 14.871.811/001-01 F'one: (079) 3344-2914. e-mail: licita.ncopolis@hotmail.com

€-ó

TERMO DE CONTRATO DE ASSESSORIA,

CONSULTORIA E EXECUçAO DE SERVIÇOS
CONTABEIS, OUE FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
NEOPOUSEAEMPRESALOPES
coNsuLToRrA E SERVIçOS CONTÁBErS -
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

processo de TNEXIGIBILIDADE No00U2023, com base na Legislação em vigor e nas
cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)
O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados por
parte da CONTRATADA, na área da contabilidade pública, nos termos da proposta ofertada,
compreendendo os seguintes itens:

IffiilIil
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

isl',

§ limdo .lhttit'ipul lt .l.tsistê;tctu Sccial. ]'r,t;t ilontenhor Josi ,lloreno de Santana, nr. 106.
\eritol/.\ /51i.( NI'jJTMF- ll.87l.lJil{)(ll-01 lone: (0,-9) -i3,14-29l,l. e-mail: licita.neop ail.com
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d) Assessorar nos procedimentos inerentes ao Sistema de Informações junto ao Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe - SAGRES, executando os procedimentos diretamente ligados
à contabilidade;
e) Assessoramento na apuração de possível impacto orçamentário e financeiro decorrentes
da elevação de Gastos com Pessoal;

0 Assessoria à Procuradoria do Município, em temas relacionados com as atividades ligadas
ao objeto contratado;
g) Consultoria em Licitações, CJntrato Administrativos e convênios, sempre que solicitado;
h) Atendimento à solicitação do Contratante, quando necessário acompanhamento de

tramitações de processos do órgão, junto ao Tribunal de Contas do Estadoi

cúusulA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DÉ EXECUçÃO (art. 55, II da Lei no

8.666/93)
2.1- O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global,
contratada a prestação de serviço por preço total e certo.
2.2 - A forma de execução e do tipo execução indireta.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO ( ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8,666/93).
3.1- Pelos serviços prestados para a CONTRATANTE, a mesma pagará a CONTRATADA o valor
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3.1.1 - Aiém do valor constante no item 3.1, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 01(um)
honorário adicional no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por ocasião da elaboração dos
serviços de elaboração do Balanço Geral/Prestação de Contas do exercício de 2023.
3.1.2 - O valor global do contrato perfazer o montante de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais).
3.2 - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após encerramento do prazo
constante na cláusula qrlafta, mediante acordo entre as partes, tomando como base a variação
do IPC-A do perÍodo.

3.3 - O pagamento será etetuado ate o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento.
3.4 O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal e
Certificação de regularidade junto à Fazenda Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e
CNDT.

3.5 - Os documentos de cobrança reiacionados acima deverão ser apresentados no endereço:
Praça Monsenhor José lYoreno de Santana, no. 106, Centro, CEP: 49.980-000, Neópolis (SE),
dos quais após atestacios pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato,
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classifi catória de credores;

cúusulA eUARTA - Do pRAzo (Art. IV da Lei no 8.666/93)
Este contrato terá vigência a partir oa data da sua assinatura e término em 31 de dezembro de
2023, podendo, a criterio das liahes, ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93.
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cúusuLA eurNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA (Art. 55, V da Lei no 8.666/93)
A despesa decorrente do presente Contrato, correrá por conta da dotação orçamentária abaixo,
com saldo suficiente, assim discriminado:

04 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
4011 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho
08.244.0006.2070 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Trabalho
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Próprios

cúrsuLA sExrA - DAs oBRrcAçõs oe contmtaNTE (AÉ. 55, vrr da Lei no
8.666/93), Cabe a CONTRATANTE:

2.1.Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos os
elementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, devendo toda
e qualquer documentação ser entregue, em segunda via, mediante TERMO DE

ENTREGA, onde estejam devioamente descriminados os documentos.
2.2. Disponibilizar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as documentações e/ou

informações necessárias à execução da Elaboração do Balanço Geral do exercÍcio.
2.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado pela

CONTRATADA, no desenvoivimento de suas atividades.
2.4. Caberá a CONTRATANTE arcar com a digitalização de documentos, quando necessários

à execução dos serviços objeto deste contrato.
2.5. Encaminhar à CONTRATADA toda e qualquer documentação em segunda via.

Parágrafo Único - Caso a CONTRATANTE não cumpra o disposto nos incisos I e II, ficará a
CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade pelo não cumprimento dos prazos

determinados pelos órgãos de fiscalização de controle externo.

cúusurA sÉrrul - DAS oBRTGAÇÕrs ol corurmraDA (Aft, 55, VIr da Lei no 8.666/93):
7.1. Comparecer à sede da CONTRATAN'I-E quando necessário, a fim de otientat in loco

os serviços decorrentes do presente contrato.
7.2. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigÍdas na contratação.

7.3. Executar os senriços elencados na Cláusula Primeira e nos itens I, II e III, 3.1.1, da
Cláusula Terceira co presente contrato.

7.4.Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à elaboração e
execução dos serviços contratados.

7.5. Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do
SAGRES.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não ficará responsável por:
a) Guarda de qualquer documentação em via original do Orgão;

§
\ eripoi ls 

'1/:r, 
( N P.l'\llr- i .1.8? I .8I li00 i -01 }-one: (0;'9, 3i44-2914. e-mail: licita. ncopolis@hotmail.conr

EP:19.98t')-(100
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b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênlos e/ou
programas, por meio documental ou eletrônico, aos Orgãos competentes.

cúusulA oITAVA - DAS PENALIDADES ( Art. 55, vII da Lei no 8.666i93).

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do at. 87,
da Lei no 8.666i93, pela inexecução total ou parclal das cláusulas e condições deste
contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com a discriminação contida em
sua proposta, parte integrante deste ajuste.

8.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garantida a ampla defesa, multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia,
calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva
irregularidade, considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação
da sanção, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei ou regulamento.

8.3. Decorridos 30 (rrinta) dias de atraso sem que a CONTRATADA tenha sanado qualquer
das eventuais ii'regu la;i,Jades previstas no item anterior, será aplicada multa de 1olo

(Urr por cento), calculada sobre o valcr do contrato.
8.4. A desistência injustiíicada por qualquer das paftes na execução do presente pacto,

implicará o pagamento de valor estipulado em 100/o (dez por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se façam
necessárias para sua cobrança.

cúusulA NovA - DA REscIsÃo (AÊ.ss, vru e rx da tei no 8.666/93)
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a
rescisão do mesmo. De acordo corn o arL.79, da Lei no 8.666i93, a rescisão do contrato poderá
ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos i a Xii e XVII do artigo 78, da Lei no 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da licitação,
desde que haja coni,eniência para Administração.
III - ludicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - Constituetn r,otivos de rescisão do contrato os casos relacionados no
art. 78, incisos I a XVII, da r-ei no ô.666i93.
Parágrafo Segundo -Reconhecrmento dos di!'eitos da Admlnistração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contradrtório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRA-IANTE aeixe de cumprir suas obrigações no tocante ao

envio das infbrmações previstas na cláusula sexta, item Ii, por período superior a três meses,

também ensejará rescisão contratual.

Ftudo.\hnicilnl ,le l.\!r\Iix.irr \o.i.ll i'r,tç:, \íonsedtorJos! Ilorenode futntana nr. l06,Centro,CEP: 19-980-000

.\eiputi:;,.i!t.:. \l'.1,\1i- l-i.lili.i;illi!,1-i,i f'one: (C:9r33{4-2914. c-mail: licita.neopolisr«rhotntail.com
À

§
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa prevista na ciáusula tei'celra, correrá por conta de recursos próprios.

cúusulA DÉCIMA-TERCETRA - Do FoRo (Art. 55, s 20 da Lei no 8.666/93)
Fica eleito o foro do município de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro,
por mais privileEiaoo que seja, para dirimir qualsquer dúvidas surgidas na execução do presente

Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento pafticular de

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Neópolis (Se), 02 de janeiro de 2023

KAR ALVES DE OLIVEIRA LEMOS

SECRETÁI$A MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E TRABALHO
TE

TONlA SANTOS LOPES

LOPES CO ULTORIA E SERVIçOS CONTÁBEIS. LTDA

CONTRA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

CPF:

7

ç-úls o

nsenhor Jos! lloreno de Santqna nr' 106

0i Fonc: (079) 3-141'291'1. e-mail: licitan
. Centro. cEP: 19.980'000

§opolis,4rhotmail com

4;

cúsuun DÉcrMA - DA vtNCULAÇÃo (Art. 55, xI da Lei no 8.666/93)
O presente contrato víncula-se integralmente aos termos da proposta oferecida pela

CONTRATADA, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas

alterações.

cúusulA DÉcrMÂ-pRrMErRA - DA LEGISLASo (Art. 55, XII da Lei no 8.666i93)
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as alterações
existentes até a presen:e oata, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrati'ro e Constitucicnal.

Nome:
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EDITAL DE PUBLICAçÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E TRABALHO DE NEOPOLIS/FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E TRABALHO DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE,
representada pela sua Secretária, a Sra. KARLA ALVES DE OLIVEIRA LEMOS, torna
público que firmou contrato com a empresa LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNICOS CONTABEIS - LTDA, empresa sediara à Rua Urquiza Leal, no 865, Bairro
Grageru, Aracaju/Se, para prestação de serviços de consultoria e assessoria,
especializada no ramo da Com estabilidade Pública e processamento no que concerne
ao registro de toda a documentação de natureza orçamentária, financeira e patrimonial,
fornecida pela Prefeitura, importando o valor mensal do contrato em Rg 3.000,00 (três
mil reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento
dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição
Estadual, bem como, em Portal de Transparência, em observância a Lei de no 131, de
27 de maio de 2009.

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

(]
.KA .-1. ALVES OLIVEIRA LEMOS

asslsrÊNcte E ÍRABALHosecnrYÉia MUNTCTPAL DE

Fudo Muicipal de Assistência Social. Praço |Ltonsenhor José Moreno de Santana, nr. 106. Centro, C EP: 49.980-000 -
lleópolis (SE).Cl.lPllMF- 14.871.81lr00|-01 Fone: (079) 33.14-291,1. e-mail: licita.neopolis@hotmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO NOO1/2023

Neópolis (SE), 02 de janeiro de 2023.

{
. KAPi-.

srcneYfr-re
ALVES OLIVEI

MtJNÍCIPAL DU ASSIS TÉ
RA LEMOS
NCIA E TRABALHO

Fükdo l|uniciPol de Ássistência Social, Praça ll,lonsenhor José lçlorcno de Santana, nr. 106, Centro, CEP. 19.980-000 -
Neópolk (SE).CNPJIMF- 14.87 l.8l t/00 t-0 t Fone:(079) 3344-29t4. e-mail: licita.neopolis@hotmail.com

CONTRATO nO.: _e)J2023
PROCESSO no.: Inexiglbilidade no 001/2023.
OBJETO: Prestação de Serviços de natureza Contábil.
CONTRATADA: LOPES CONSULTORIA

CONTÁBEIS.LTDA
E SERVIÇOS TÉCNICOS

VALOR DO CONTRATO: MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)
ANUAL: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), incluída a
parcela extra (prestação de contas/Balanço Geral.

VIGENCIA: janeiro a dezembro/2O23 (12 meses)
REC._UO_PRO]/ATIVI DADE

ELEMENTO DESPESA

FONTE DE RECURSO

04.4011.08.244.0006.2.070 - Manutenção da Secretaria de

Assistência Trabalho

33.90.35.00 - Seruiços de Consultoria.

1500000 -Recursos Próprios

NO DO EMPENHO: .oaco-a4./2023

a



ÁOapê Srstêmás - Agceíd

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS
PRAÇ4, 106, CENTRO
CEP: 49.00G000
CNPJ: 1 1.367.491/0001 -20

NOTA DE EMPENHO - NO íO2OOO1/2023

. : -LzO

';:-:l'l
0210112023

BAIRRO: GRAGERU

COMPLEi'ENTO:

l}lsc, MUNICIPAL: 99

uNroaoE oRçaMEt{ÍÁRtA:
FUNÇÂo:

sUBFUt{ÇÃO:

PROGRÂIíA:

PR OJ EÍO/ATIVIOAOE:

cLAssrFrcaÇÂo EcoNôMtcA:
lTEi

-íeeLeuexto oe oespesl,

3OTO. FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE

1O' SAUDE

3O1 . ATENCAO BASICA

7 - EDIFICACOES PUELICAS

2055. MANUTENÇÁO DA GESÍÁO AOMINISTRATIVA DA SAÚDE

3390350000 - SERVTCOS 0E CONSULTORTA

1500í002 - ldêntifc€ção dâs d€sp€sâs com e@§ e sêNiços públiaos dê saúd6
(x- ASSESSORIA OU AUOIÍORIÀ CONTÂBIL E FINANCEIRÂ REALIZADA POR PESSOA JURIDICA

NÂTURÊZÀ DE CATEGORIA SÀLOO ATUÁ,1

144 000 00

1/2023 - LtCtTAçÁO/DtSPENS!r'lNEX|ctBtLtDADE DA pRôpRtA UG
TIPO MOO.] 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. B. LEGAL: 30 -

INEXIGIVEL. ART.25. tNCtSO Í, LEt 8.6ô6/93

1l?023 - Oo Ó(.ào

VALOR OUE SE EMPENHA PARA CUSTEAR DESPESÂS COI\.,I CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPÊCIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÍÉCNICOS NÂ AREA
DE ôôNTAB|LtDADE púBLtcA coNFoRME coNTRATo Nô o1/2023 E tNEXictBlLtDÀDE N" 012023.

DESCRTÇÃOITEÍÚ

1

2

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

ELABoRAÇÀo Do BALANÇo GERÂUPRESTAçÂo DE
CONÍAS OO EXERCÍOO DE 2023

QTD

12.000

1.000

UNIOADE IIEDIOA

MS

SER

vÂLoR u lÍÁRro
4.950,0000

4.950.0000

TOTAL:

VÂLOR TOTAL

59 400.00

4 950 00

64350,00

Autorizado
Data : 0210112023

Empenhado
Oala : 0210112023

31129803520 - MANUEL BANSTA MOURA RIBEIRO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSE OAMIAO DOS SANTOS

ÍECNICO EXECUIIVO

FORNECEOOR

NOME: LOPLS CONSULIOqIÁ E SERVIÇCS TECNICoS C/lN I ABEIS

ENDEREÇO: llu^ UROUIZA LEAL N": 865

CIDADE: ARACAJU ESTADO: SE

CNPJiCPF : 0215à135000170 |NSC.

CoNTÀ: ESÍADUAL:

alr ra 1023965 A.têncra 029 Bânco 047 - BANCO DO ESTAOT') DF SERGIpE S A , BANESE Írpo CC

cLAssFrcAçÃo

i

ÜI

Vôlor do Emp.nho

R$ 64.350,00

EftFÉt{}to

TIPO

G OAAI

uclraçao

SALDO AIITERIOR

208.350,00ORÇÂMENÍÁRIO

oBaÁ

co vÊ to

HSTÓRICO

,-/+-i+,-



Ágáoê S slemas - Agcêstd

PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA I\4ONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN, 106,49
CEP: 49.980-000
CNPJ: 1 3.1 1 1.679/0001 -38

980000

.:
;, )-?)

NOTA DE EMPENHO. N' 1O2OO7O/2023 i-: r02/01/202-

NOTliE:

ENDEREçO:

CIDÂDE:

CIPJ/CPF :

CONTA:

LOPES CONSULÍOR|À E SERVTÇOS IECNTCOS CONTÂBE|S

RUA URQUIZA LEAL il!: 865
ARACAJU ESTADO: SE

0215743ín0170 ü{sc.
ESTADUAL:

Conla: í023965 Agência 029 Banco: 047 - EANCO DO ESÍADO DE SERG|PE S.A. - BANESE Ti

BARRO: GRAGERU

COiIPLE"ENÍO:
ll,lsc. lluNlClPAL: 99

U'{IDADE oRçA E TÁRIA:

FUNçÂo:

suBFUr{ÇÃo:
PROGRÂMA:

PROJ EÍOi AÍIVIDAOE:

cLAssrFrcAçÂo EcoNôi tcA:
.I,ITE:

\-/BELEiIENTO OE DESPESA:

2005. SECRETÂRIA MUNICIPAL OE FINANCAS

04. ADMINISTRACAO

123. ADMINISTRACAO FINANCEIRA

1 - APÊRFEIÇOAMENTO OA GESTÁO PÚALICA

2005. MANUTENCAO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE FINANCAS

3390350000 - SERV|COS OE CONSULÍOR|A

15000000 - Rocursos não Vioqrlados de tmposbs
04. ASSESSORIA OU AUDIÍORIA CONTABIL E FINANCEIRA REALIZADA POR PESSOA JURIDICA

nPo

GLOBÂL

CATEGORIA

COMUM

]{ATUREZA DE CRÉDITO

oRÇAMENÍÁRIo

SALOO ANTERIOR

148.500,00

Valor do Empsílho

RS 148.500,00

SALDO ATUAL

0.00

1/2023 - L|C|TAÇÃO/D|SPENSUINEXtGtBtLtDADE DA pRôpRtA UG
TIPO MOD.i 5 - INEXIGIBILIDADE OE LIC|TACAO. B. LEGAL 30 -
INEXGIVEL, ART.25, INCISO 

'I, 
1EI8.666/93

112023 - Oo Órgào

vÂLoR ouE sE EMPENHA PARÂ cusÍEAR-D-EsP_EsÁs coM courRATAÇÁo DE EMeRESA EspEctALrzaoA NA pREsrAÇÃo DE sERVtÇos rÉcNrcos NA ÀREADE coNTÀBtLtoAoE púBLtcA coNFoRME coNÍRAro Nô oi/2023 E tNÉxictgrtDeoe t" ot,zozl.

ITET

1

2

3

4

oEscRtçÀo
SERVICOS DE CONSULTORIA

ELABoRAÇÁo Do MLA\Ço GERAUPR€STAÇAo DE
coNTAS Do EXERcicto 2023

ELASoRAÇÂo Do PRoJETo oE LEIDE DIRETRIZES
oRçAMEtfiÁRrAs oE 2024

ELABoRÁçÀo oo pRoJETo DE LEt oRÇAMENTARIA
ANIJAT DE 2024

QTD

12.000

't,000

1,000

1.000

VALOR TOTAL

118.800.00

9.900.00

9.900.00

9.900.00

íiA.$0,00

uNroaoE uEotoa vaLoR u trÁRrc
MS 1900 0000

sER 1900.0000

sER 9 900 0000

sER 9.90o.oooo

TOTAL:

Empenhado

Oala: 0210112023

Autorizado

Daia : 0210112023

-.1' tl* /,t,.. 1,í,"nu,^

58543058520 . CELIO LEMOS BEZERRÁ

PREFEITO

JOSE DAMIAO DOS SANTOS

IECNICO EXECUTIVO

FORIIECEDOR

-ã

OSRA

CO!TRÂÍO co vÊrlo



Àgápe Sistemas - Âgc*tq

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NEOPOLIS
PRAÇA M JOSE MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO
CEP: 49.000-000
CNPJ: 14.871.331/0001-01

1,r

NOTA DE EMPENHO -NO 1O2OO22I2O23

-Lb--?-

;3-;rlzo,ttzozt

NôME: LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS TÊCN|ôOS CONTABEIS

EiIDEREçO: RUA llRQulZA LEAL N":

ESTADO:

lNsc.

865

SE

AARRO: GRAGERU

COMPLEi,tENTO:

ll.lsc. MUNICIPAL: 99

CIOADE: ARACAJU

CNPJ/GPF: 02157435000170

GONTA ESTADUAL:

Contai 1023965 Agêncie 029 Bancor 047 - BANCO DO ESÍADO DE SERG|pE S.A. - BANÊSE Tipo: CC

UNIoADE oRçAMENÍÁRIA:

FUNÇÂo:

SUBFUNçÃol

,1011 - SECREÍARIA t{UNICIPAL DÊ ACAO SOCIAL E ÍRABÀLHO

08. ASSISTENCIA SOCIAL

244 . ASSISTENCIA COMUNITARIA

6. PoLíTIcAs DE AssISÍÊNcIA SoCIAL coM DESTAoUE A GRUPoS WLNERÁVEIS
2O7O . MANUTENÇÂo DA SEC.MUNIcIPAL DE ASSISTÊNcIA SoCIAL E TRAaALHo

339O35OOOO. SERVICOS DE CONSULÍORIA

15000000 - Rêcursos não Vinculados de lmposürs

04. ASSESSORIA OU AUDIÍORIA ÔONTAEIL E FINANCEIRA REALIZADA POR PESSOA JURIDICA

PROGRÁMA:

PROJETO/ATVIDAOE:

cLAsstFtcAçÁo EcoNôMtcÀ:
TE:

]íeeLe elro oe oespesl:

oRÇA[rÉNÍÁRro coMut\t 40.000,00

1/2023 - LtctrAÇÀo/DtspENSt./tNExtctBtLtDADE DA pRópRtA uG
rlPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE L|C|ÍACAO, B. LEGAL: 30 -
lNEXtctvEL. ART.25, tNCtSO , 1Et8.666/93

SALDO ATUAL

R$ 3S.000,00 1000.00

1 t2023 - Do Ó.gão

VALOR OUE SE EMPENHA PARA CUSTEAR DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA OE CONTABILIOADEpúBUCA coNFoRME coNTRATo Nô o1/2023 E tNExtGtBtLtDAoE tt" o.ttzozá.

IÍEM vALoR uNtrÁRrc
'1

2

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

ELABORAÇÃO DO BALANÇO GÉRAUPRESTAÇÃO DE
CONTAS DO EXERC CIO 2023

12.000

1,000

i.is

SER

TOTAL:

VALOR TOTAL

36.000,00

3.000,00

39.000,00

3.000,0000

3.000,0000

Autorizado

Dala : 0210112023

Empenhado

Dala : 0210112023
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